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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0005713-42.2016.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$ 46.915,30
Exequente(s): BANCO BRADESCO SA

Executado(s): GP VIEIRA & CIA LTDA e Gilberto de Paula Vieira
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 453.484.729-72 e Gilberto de Paula Vieira GP Vieira & Cia

, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 03.204.411/0001-97, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazoLtda
de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Execução de Título Extrajudicial
sob nº. , onde é exequente  e executado(a) 5713-42.2016.8.16.0173 - Projudi Banco Bradesco SA Gilberto

, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:de Paula Vieira e GP Vieira & Cia Ltda
 

: RESUMO DA INICIAL “Por força do Título Executivo (cédula de crédito bancário), o executado é devedor do

exequente do valor total de R$ 46.915,30. No entanto, até a presente data, o executado não procurou

cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o seu

”.crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe

 

Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 10 de junho de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época, para

que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze)

dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantia do

débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30%

(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o

restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%.

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.

Umuarama, 24 de fevereiro de 2017.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 172/2017
RELOTA VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
5.990.827-8 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de 
Saúde, passando para a Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 173/2017
RELOTA AMILTON GOMES RIBEIRO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR o servidor AMILTON GOMES RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 3.663.494-9 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS, lotado na Secretaria de Administração de 
Fazenda, passando para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 01 de Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1° dia do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 174/2017
Designa servidor para responder pela Sub-Unidade da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento         
DEFIS-DAS, do Município de Ivaté.
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o servidor AMILTON GOMES RIBEIRO portador do RG. Nº. 3.673.494-9, ocupante do cargo em 
Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, para responder cumulativamente pela sub-unidade da Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento DEFIS-DAS do Município de Ivaté, sem ônus,  a partir de 01 de Março de 2017, 
ficando revogado a Portaria nº.1069/2009.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 175/2017
Designa servidor para responder pela função de operador    do  SPR, junto à SEFANET do Município de Ivaté.
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na 
Lei nº.18/2005,
R E S O LV E:
Art. 1º DESIGNAR o servidor AMILTON GOMES RIBEIRO, portador do RG. Nº. 3.673.494-9, ocupante do cargo 
em Provimento Efetivo de Fiscal de Tributos, para responder pela função de operador do SPR, junto á SEFANET 
do Município de Ivaté, sem ônus, no período de 03.11.2014 à 31.12.2016, ficando revogada a Portaria nº1086/2009.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 1º dia do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 176/2017
Concede Gratificação a Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor LUIS ANTONIO GOMES CASSARO, portador da Cédula 
de Identidade RG. Nº. 9.458.884-7 SSP/PR., ocupante do cargo de Emprego Público de MEDICO, com lotação na 
Secretaria de Saúde, no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo, a partir de 01 de 
Março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1° dia do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 177/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 83 
da Lei Complementar n°009/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora MARIA ELIZABETE RODRIGUES DOS SANTOS 
DA ROCHA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.701.204-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, no período de 02/03/2017 à 16/03/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. xx/2017
NOMEIA ELIANA BARBOSA DE NOVAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.595.707-6 SSP/Pr., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Planejamento, Indústria e Comercio, lotada 
na Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 09 de março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 6 dias do mês de Março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  179/2017
Súmula: Constitui comissão permanente de licitação e dá outras providências:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para proceder a abertura e julgamento das propostas que 
vierem a serem apresentadas para fornecimento de mercadorias, materiais e/ou prestação de serviços e execução de 
obras ao Município de Ivaté, no período de 06 de marco de 2017 a 05 de março de 2018, composta por:
Presidente:
WANESSA PALMEIRA GARCIA
CPF: nº 593.070.306-00
Cargo: Agente Administrativo
Membros:
LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES
CPF: nº 081.958.699-47
Cargo: Auxiliar Administrativo
SILVANA DOS SANTOS FONSECA BARBOSA
CPF: nº 020.744.469-226
Cargo: Professora
MARIA APARECIDA SANTIAGO
CPF: nº 025.211.439-60
Cargo: Auxiliar Administrativo
NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO
CPF: nº 852.948.379-00
Cargo: Agente Administrativo
ANDREIA PESTANA BIATTO
CPF: nº 042.794.119-99
Cargo: Psicólogo
Art. 2º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros da comissão, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se na íntegra os termos da Portaria 
nº 048/2017.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de março de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
INTERESSADO: Câmara de Alto Piquiri
Objeto: LICENÇA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO INDETERMINADO COM ATUALIZAÇÃO E ATENDIMENTO 
TÉCNICO. RELAÇÃO DE SOFTWARES: PRONIM CP- CONTABILIDADE; PRONIM IA- INFORMAÇÕES 
AUTOMATIZADAS; PRONIM LOA- PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO LOA; PRONIM RF - RESPONSABILIDADE 
FISCAL; PRONIM GP- GESTÃO DE PESSOAL; PRONIM GP- EFETIVIDADE; PRONIM PP- PATRIMÔNIO PUBLICO; 
PRONIM TB- TRANSPARÊNCIA BRASIL.
VALOR TOTAL: R$ 28.360,00 ( vinte e oito mil e trezentos e sessenta reais)  
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A  TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS , CNPJ: 00.165.960/0001-01
DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
FUNDAMENTO LEGAL: tendo como fundamento o art. 24, II, da Lei n° 8.666/93, bem como suas alterações 
posteriores.
Alto Piquiri, 06 de março de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2017, objeto do Processo nº 001/2017, para a eficácia do ato, nos termos 
do Artigo 24 da lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Alto Piquiri, 06 de março de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
CONTRATO Nº: 42/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
DO OBJETO: ontratação de uma empresa com capacidade técnica e experiência   para prestar Serviços na 
Implantação de pavimentação,recape e sinalização, nas vias Urbanas no Município de Alto Piquiri – PR,por intermédio 
do Ministério das cidades representado pel CEF- Caixa Economica federal em conformidade com o Contrato de 
Repasse nº822952/2015 do processo nº 2613.1025933.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
08 de março de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 275.260,74 (duzentos e setenta 
e cinco mil, duzentos e sessenta reais e setenta e quatro centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no Edital do Tomada de Preços nº 1/2017.
Alto Piquiri - PR, 08 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
HUGO DE ASSIS GONZAGA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 005/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais: 
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, a Contadora desta Casa de Leis, Senhora MARIA APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO, 
a viajar a cidade de Toledo – PR., no dia 14 de Março de 2017, para participar do Curso: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAIS, realização da EGP – Escola de Gestão Pública do TCE - PR, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 1 (um) 
diária, conforme Resolução Nº. 002/13, de 07 de Maio de 2013. 
Art. 2º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.  
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de março 
de 2017.
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 767/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 1/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 64/2017 de 26/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 1/2017, que tem por objeto a (o) Aquisição de 
medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço no índice da INDITEC, a serem destinados aos 
pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados no Hospital Municipal de Saúde e Postos 
Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME R$ 188.000,00     cento e oitenta e oito mil reais
MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA R$ 71.400,00     setenta e um mil e quatrocentos reais
CIRURGICA PARANÁ DISTRIB. DE EQUIP. LTDA R$ 71.400,00    setenta e um mil e quatrocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 23 de fevereiro de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias regulamentar a servidor e dá outras providências.
O Senhor WILSON PEREIRA DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso 
das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor do servidor público ABEL MARTINS ALTERO, portador do RG nº. 1.877.394-5 
SSP/PR e CPF nº. 424.299.199-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Oficial legislativo, correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 01/06/2015 a 31/06/2016, a contar do 
dia 01 de março de 2017, com a conversão de um terço em abono pecuniário, bem como a concessão do abono 
constitucional de 1/3 de férias integral pagos em folha na competência de março de 2017. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2017. 
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 008/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias regulamentar a servidor e dá outras providências.
O Senhor WILSON PEREIRA DA SILVA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso 
das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias em favor da servidora pública SANDRA APARECIDA DE SOUZA, portadora do RG nº. 
4.207.915-4 SSP/PR e CPF nº. 931.757.799-72, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 08/02/2016 a 
07/02/2017, a contar do dia 01 de março de 2017, com a conversão de um terço em abono pecuniário, bem como 
a concessão do abono constitucional de 1/3 de férias integral pagos em folha na competência de março de 2017. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, aos 09 dias do mês de março de 2017. 
WILSON PEREIRA DA SILVA
Presidente

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
GERUSA ANTONIA DA SILVA (CPF:995.513.499-20) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação 
para LATICÍNIO E DERIVADOS, LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°118579, VAL:28/1/2018 a ser implantada ESTRADA 
TAPIRACUÍ, KM 02, LOTE N°13 E 13/A, GL. N°3, COLÔNIA TAPEJARA, S/N°, ZONA RURAL, RONDON-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 21/2.017, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
Súmula: Declara de utilidade pública para fins de desapropriação judicial ou amigável imóvel que a seguir específica.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial pelo contido na Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO a necessidade 
imperiosa de instalar no Município a Estação de Tratamento de Esgotamento Sanitário e o contido no Projeto de 
Esgotamento Sanitário, bem como a necessidade de acesso à Estação de Tratamento de Esgoto;
DECRETA 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de servidão amigável ou judicial pela Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, bem como as benfeitorias que possam sobre 
ela existirem, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956. 
Extensão: 708,11-M              Largura: 6,00-M               Área de Atingimento: 4.248,66-M²  - (FAIXA DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA DE ACESSO – ETE ONÇA)
Proprietário: PEDRO SERVINHANI E OUTROS, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote nº 24-A-Rem, Resultante da subdivisão do Lote nº 24-A, da subdivisão do lote nº 1-A, da Gleba nº 8, do 
Núcleo Serra dos Dourados, Município de Douradina - PR, com área total de 24,20 hectares, constante da matrícula 
nº 9.724, do 1º Ofício do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama – PR, com a seguinte descrição: 
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice E01, de coordenadas N 7.411.467,0970 m e E 269.077,5902 m, situado 
na divisa com a Rodovia PR-082, aproximadamente 3,00 metros da divisa do lote nº 24; deste, segue adentrando ao 
lote nº 24-A-Rem e confrontando com o lote nº 24, com o seguinte azimute 10°52’6” e 708,11 metros até o vértice E02, 
de coordenadas N 7.412.172,4160 m e E 269.209,2435 m, situado na divisa com a área da ETE Onça (Lote nº 24-A-1), 
aproximadamente 3,00 metros da divisa com o lote nº 24.
Todos os trechos perfazem uma extensão total de 708,11 metros, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m 
de largura, com área total de atingimento de 4.248,66 m², localizada integralmente no lote nº 24-A-Rem. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM.
Art. 2º. Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou 
extrajudiciais necessários para a efetivação da instituição de servidão administrativa na área descrita no art. 1º deste 
Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3º. Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidão administrativa em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar 
todos os atos de reconhecimento e medição da área de servidão. 
Art. 4º. O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa limitará o uso e gozo da mesma ao que 
for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área, 
de quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer construções, fazer plantações de 
grande porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados.
Art. 5º. A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência 
a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º. O ônus decorrente da constituição da servidão administrativa da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, 
ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 09 de Março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 20/2.017, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
Súmula: Declara de utilidade pública para fins de desapropriação judicial ou amigável imóvel que a seguir específica.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial pelo contido na Lei Orgânica do Município e CONSIDERANDO a necessidade 
imperiosa de instalar no Município a Estação de Tratamento de Esgotamento Sanitário e o contido no Projeto de 
Esgotamento Sanitário;
DECRETA 
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial pela Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, bem como as benfeitorias que possam sobre ela 
existirem, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela 
Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956.
Área 42.059,29-M² (ÁREA DE DESAPROPRIAÇÃO – ETE ONÇA)
Proprietário: PEDRO SERVINHANI E OUTROS, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote nº 24-A-1, destacado do Lote nº 24-A, da subdivisão do lote nº 1-A, da Gleba nº 8, do Núcleo Serra dos 
Dourados, Município de Douradina-PR, com área total de 24,20 hectares, constante da matrícula nº 9.724, do 1º Ofício 
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama – PR, com a seguinte descrição: 
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice M03, de coordenadas N 7.412.162,0844 m e E 269.446,5939 m, 
situado na divisa com o lote nº 24-A-Rem e com o Imóvel Ivaí; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 
confrontando com o Imóvel Ivaí, com azimute 9°22’56” e 189,10 metros até o vértice M04, de coordenadas N 
7.412.348,6521 m e E 269.477,4209 m; deste, segue confrontando com o Córrego da Onça, sentido córrego acima 
por 242,84 metros até o vértice M05, de coordenadas N 7.412.332,7085 m e E 269.237,0522 m; deste, segue 
confrontando com o lote nº 24, com azimute 190°54’56” e 162,89 metros até o vértice M06, de coordenadas N 
7.412.172,5476 m e E 269.206,2140 m; deste, segue confrontando com o lote nº 24-A-Rem, com azimute 92º29’33” 
e 240,61 metros até novamente o vértice M03, de coordenadas N 7.412.162,0844 m e E 269.446,5939 m, situado na 
divisa com o Imóvel Ivaí, ponto inicial desta descrição.
Todos os trechos perfazem um perímetro de 835,44 metros, com área total de atingimento de 42.059,29 m². Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas 
no Sistema UTM, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 
no plano de projeção UTM.
Art. 2º A área a que se refere o artigo anterior destina-se a implantação da ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
– ETE ONÇA.
Art. 3º. Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a promover todos os atos judiciais ou 
extrajudiciais necessários para a efetivação da desapropriação. 
Art. 4º. Fica reconhecida a desapropriação em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para os 
fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à área compreendida no artigo 1º deste decreto. 
Art. 5º. A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessária, a urgência 
a que se refere o art. 15 do Decreto - Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º. O ônus decorrente da desapropriação da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições em contrário.
Douradina/PR, 09 de Março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA Nº010/2017
SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova e das outras 
providencias. 
Considerando o DECRETO nº 042/2017, do Poder Executivo, autorizando e designando equipe de apoio para atuarem 
em procedimentos licitatórios: 
O Presidente da Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais, 
Resolve; 
Art. 1º Fica Constituída a comissão permanente de licitação da Câmara Municipal de Esperança Nova, para o ano de 
2017, para atuarem a partir da presente data, compostas pelos seguintes membros:
I – HELTON PINTO DE CASTRO – CPF nº 047.279.099-44 – Presidente;
II – ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA – n° CPF 025.622.689-03 – Secretário;
III – JOÃO BATISTA IANQUE – CPF nº 017.781.749-65 – Membro;
IV – WALKIRIA ELOI BENEDITO– CPF nº 994.105.329-49 – Suplente
Art. 2º A comissão de Licitação deverá se reunir tantas vezes quantas necessárias for, para examinar e julgar todos 
os processos de Licitação instaurados pela Câmara Municipal de Esperança Nova, ficando os membros da Comissão 
cientes do contido no § 3º, do art. 51 da Lei nº. 8.666/1993.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Esperança Nova, 08 de março de 2017.
JOSÉ MARCOS BICUDO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
PORTARIA Nº011/2017
SÚMULA: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de Pregão no 
âmbito da Câmara Municipal de Esperança Nova - PR para o exercício de 2017 e das outras providencias. 
Considerando o DECRETO nº 042/2017, do Poder Executivo, autorizando e designando equipe de apoio para atuarem 
em procedimentos licitatórios na modalidade Pregão: 
O Presidente da Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais, 
Resolve; 
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Câmara 
Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, os servidores: 1. VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA, servidora 
pública de cargo em comissão, CPF nº 029.948.949-39; 2. EDSON JAQUES DOS SANTOS, servidor público efetivo, 
CPF nº 815.353.929-91;
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade PREGÃO, 
no âmbito da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, os servidores: 1. ANTONIO JOSÉ GOMES, 
servidor público efetivo, ocupante de cargo em comissão, CPF nº 982.876.649-34; 2. ANA CLAUDIA BALISKI 
CARVALHO, servidora pública efetiva, CPF nº 039.287.449-09; 3. MARIA SANTÍSSIMA FERNANDES LOMBA, 
servidora pública efetiva, CPF nº 793.564.609-06; 4. ANDREA JULIANA FARIA, servidora pública efetiva, CPF nº 
004.682.729-33; 5. LUIZ FERNANDO FERREIRA WANTERS, servidor público efetivo, CPF nº 074.346.999-22; 6. 
BRUNA TOLOTTO BICUDO, servidora pública efetiva, CPF nº 066.581.149-78; 7. ROSANGELA APARECIDA PICULI, 
servidora pública efetiva, CPF nº 036.522.649-16; 8. GUSTAVO GOMES BELINI, servidor público de cargo em 
comissão, CPF nº 096.267.819-80; 9. WALKIRIA ELOI BENEDITO, servidora pública efetiva, CPF nº 994.105.329-
49; 10. MARIA APARECIDA REIS MARTINS, servidora pública efetiva, CPF: 026.693.459-56; 11. ALAN SANTINON 
RONCOLATTO, servidor público efetivo, CPF nº 050.577.889-06; 12. EDINELSON CASTELLINI, servidor público 
efetivo, CPF nº 020.114.429-82; 13. ROSIVALDO APARECIDO DOS SANTOS COSTA, servidor público efetivo, 
ocupante de cargo em comissão, CPF nº 025.622.689-03; 14. HELTON PINTO DE CASTRO, servidor público efetivo, 
CPF nº 047.279.099-44.
 Art. 3º - O edital indicará o (a) Pregoeiro (a) e os membros da equipe de apoio para atuarem em cada certame, com 
um mínimo de 3 (três) integrantes. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário
Câmara Municipal de Esperança Nova, 09 de março de 2017.
JOSÉ MARCOS BICUDO
Presidente

Dotação Inicial (e)
Saldo da Dotação 

(j) = (f-g)

80.569.583,10 17.783.495,07

41.998.831,50 3.677.739,81

148.400,00 12.563,26

38.422.351,60 14.093.192,00

14.049.498,07 14.264.044,32

13.489.498,07 14.237.398,93

10.000,00 1.558,24

550.000,00 25.087,15

100.000,00 100.000,00

0,00 0,00

94.719.081,17 32.147.539,39

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

94.719.081,17 32.147.539,39

3.200.600,00 (4.334.913,66)

97.919.681,17 27.812.625,73

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

AN 12 - Balanço Orçamentário
Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2016

Art. 102 da Lei n. 4.320/1964

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a)
Previsão Atualizada 

(b)
Receitas Realizadas 

(c)
Saldo (d) = (c-b)

Receitas Correntes (I) 87.969.053,10 98.514.948,72 88.053.514,80 (10.461.433,92)

Receita Tributária 10.948.169,60 11.251.916,39 11.000.837,00 (251.079,39)

Receita de Contribuições 3.959.600,00 3.959.600,00 2.440.590,69 (1.519.009,31)

Receita Patrimonial 15.967.215,00 20.254.396,38 16.934.049,41 (3.320.346,97)

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 3.800,00 3.800,00 11.598,00 7.798,00

Receita de Serviços 348.933,00 348.933,00 202.556,51 (146.376,49)

Transferências Correntes 51.633.507,60 57.588.475,05 55.835.987,91 (1.752.487,14)

Outras Receitas Correntes 5.107.827,90 5.107.827,90 1.627.895,28 (3.479.932,62)

Receitas de Capital (II) 9.950.628,07 13.029.211,44 4.473.986,75 (8.555.224,69)

Operações de Crédito 4.382.030,67 4.383.030,67 1.649.710,85 (2.733.319,82)

Alienação de Bens 483.040,00 483.040,00 61.701,55 (421.338,45)

Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 5.085.557,40 8.163.140,77 2.762.574,35 (5.400.566,42)

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 97.919.681,17 111.544.160,16 92.527.501,55 (19.016.658,61)

Operações de Crédito / Refinanciamento (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(VI) = (IV+V) 97.919.681,17 111.544.160,16 92.527.501,55 (19.016.658,61)

Déficit (VII) 0,00 8.795.967,12 0,00 (8.795.967,12)

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 97.919.681,17 120.340.127,28 92.527.501,55 (27.812.625,73)

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados Para Créditos Adicionais) 0,00 11.995.567,12 0,00 0,00

Superávit Financeiro 0,00 11.995.567,12 0,00 (11.995.567,12)

Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação 

Atualizada (f)
Despesas 

Empenhadas (g)
Despesas 

Liquidadas (h)
Despesas Pagas 

(i)

Despesas Correntes (IX) 96.620.186,86 78.836.691,79 77.089.005,54 75.922.816,73

Pessoal e Encargos Sociais 46.691.504,08 43.013.764,27 43.013.764,27 42.368.148,99

Juros e Encargos da Dívida 190.900,00 178.336,74 178.336,74 178.336,74

Outras Despesas Correntes 49.737.782,78 35.644.590,78 33.896.904,53 33.376.331,00

Despesas de Capital (X) 23.619.940,42 9.355.896,10 6.721.970,18 6.206.675,59

Investimentos 22.911.940,42 8.674.541,49 6.040.615,57 5.525.320,98

Inversões Financeiras 22.000,00 20.441,76 20.441,76 20.441,76

Amortização da Dívida 686.000,00 660.912,85 660.912,85 660.912,85

Reserva de Contingência (XI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 120.340.127,28 88.192.587,89 83.810.975,72 82.129.492,32

Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(XV) = (XIII + XIV) 120.340.127,28 88.192.587,89 83.810.975,72 82.129.492,32

Superávit (XVI) 0,00 4.334.913,66 8.716.525,83 10.398.009,23

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 120.340.127,28 92.527.501,55 92.527.501,55 92.527.501,55

Em Exercícios 
Anteriores (a)

124.810,38 489.926,22

0,00 0,00

0,00 0,00

124.810,38 489.926,22

2.449.837,59 2.230.913,95

2.449.837,59 2.230.913,95

0,00 0,00

0,00 0,00

2.574.647,97 2.720.840,17

43.213,94

33.850,21

0,00

9.363,73

19.486,42

19.486,42

0,00

0,00

62.700,36

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Liquidados (c) Pagos (d) Cancelados (e)
Saldo (f) = (a+b-d-

e)
Em 31 de 

Dezembro do 
Exercício Anterior 

Despesas Correntes 3.682.279,17 2.949.046,88 2.783.358,66 533.804,67

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 3.682.279,17 2.949.046,88 2.783.358,66 533.804,67

Despesas de Capital 8.888.667,01 6.380.731,89 6.062.866,01 3.044.724,64

Investimentos 8.888.667,01 6.380.731,89 6.062.866,01 3.044.724,64

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 12.570.946,18 9.329.778,77 8.846.224,67 3.578.529,31

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos
Pagos (c) Cancelados (d)

Saldo (f) = (a+b-c-
d)Em Exercícios 

Anteriores (a)
Em 31 de 

Dezembro do 
Despesas Correntes 52.944,91 1.223.263,77 1.224.415,72 8.579,02

Pessoal e Encargos Sociais 34.025,20 596.397,64 596.314,41 258,22

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 18.919,71 626.866,13 628.101,31 8.320,80

Despesas de Capital 225.134,33 208.929,86 412.937,14 1.640,63

Investimentos 225.134,33 208.929,86 412.937,14 1.640,63

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 278.079,24 1.432.193,63 1.637.352,86 10.219,65

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 

Data Emissão

 09/03/2017, 

Hora emissão

 14:07:32

Notas:

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR1821101-016-WVWID-226768039 - Emitido por: MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO 09/03/2017 14:07

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA 
GONZALEZ

Controlador Interno
CPF: 431.760.899-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
TESTE SELETIVO N° 002/2017 – PROFESSORES E EDUCADOR INFANTIL
EDITAL Nº 002/2017
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Marcos Alex de Oliveira, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 980/2014, a 
Comissão Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 072/2017 de 09/02/2017,
RESOLVE:
Convocar os candidatos Classificados no Teste Seletivo 002/17 para fazerem a  comprovação dos títulos conforme 
previsto no item 5.2.4 do Edital de Abertura do Teste Seletivo quando o   candidato    deverá   entregar    as  respectivas    
fotocópias  acompanhadas pelas originais para conferência e, sem rasuras, dos documentos, no período de 09 a 15 de 
Março de 2017, na sede  da Secretaria Municipal de Educação na Avenida Licério Soares dos Santos, 665 no horário 
das 9  às 11 horas e das 14 às  17 horas ou enviados via SEDEX, endereçados à   Comissão Especial de  Processo 
Seletivo – CEPS no mesmo endereço.  
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Município de Icaraíma, 
Estado do Paraná, em 08 de Março de 2017.  
COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.358/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e da outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no 
corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, no limite de R$ 245.124,81 (duzentos e quarenta e cinco mil cento 
e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro 
de 2016, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e 
aplicação financeira do exercício corrente  de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.094 MELHORIA E AMPLIAÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES DE ICARAÍMA
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 245.124,81
FONTE 791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIAÇÃO F 791
TOTAL GERAL  245.124,81
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIAÇÃO F 791 245.124,81
TOTAL   245.124,81
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI n.º 1.359/2.017
Data: 07/03//2017
AUTOR: Poder Executivo
Súmula: Altera Art. 2º Lei Municipal n.º 1.213/2015 de 22 de Dezembro de 2015.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -Fica alterado o Art. 2º da Lei Municipal n.º1.213/2015, de 22 de Dezembro de 2015, o qual passa a ter a 
seguinte redação:
“Art. 2º - O valor da subvenção será de até R$ 162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais) para o ano de 2017, 
que poderá ser repassado em até 12 parcelas iguais de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mensais, e será 
paga com recurso próprio do Município.”
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais Artigos da Lei Municipal n.º 1.213/2015 de 22 de Dezembro de 2015.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
LEI Nº 1.360/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no 
corrente exercício financeiro de 2017 inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício 
de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, até o limite de R$ 12.000,00 (doze mil reais),  mediante a seguinte 
ordem classificatória
08.00 SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.03 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.094 MELHORIA E AMPLIAÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES DE ICARAÍMA
4.4.90.51.00  Obras e Instalações 12.000,00
FONTE 791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIAÇÃO F 791
TOTAL GERAL  12.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA AMPLIAÇÃO F 791 12.000,00
TOTAL   12.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 150/2017
SÚMULA: Designa Servidora e Concede Gratificação por Função.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora ROSA MARIA GIORGE CORSATO, portadora da Carteira de Identidade n.º 8.607.334-
0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATRIVO, lotada na SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, para desempenhar a função de COORDENADORA DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a partir de 10 de março de 2017.
Art. 2º. CONCEDER de acordo com o artigo 49 da Lei Complementar nº 074 de 17 de janeiro de 2017, Gratificação 
por função no percentual de 50% (cinquenta por cento), sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 10 
de março de 2017. 
Art. 3º. RELOTAR a servidora, lotada na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMNETO, para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL a partir de 10 de março de 2017. 
Art. 4º. Fica revogada a Portaria 305/2014 e 201/2016. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 151/2017
SÚMULA: Concede GTIDE a servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base na 
Lei Complementar nº. 074/2017, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora, WÉLITA GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA, portadora da carteira de identidade 
RG: 9.691.398-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROMOÇÃO SOCIAL, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 10 de março de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de março 
de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 029/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
futuro fornecimento de pneus, câmaras e protetores em geral os quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e 
equipamentos de responsabilidade deste Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 23/03/2017 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 23/03/2017 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 23/03/2017 

Modalidade: Pregão Presencial n° 030/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
serviços de recapagem de pneus rodoviários e de terraplanagem, a ser 
utilizado na manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencente a 
frota do Município de Guaíra/PR. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 23 de março de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de março de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 10 de março de 2017 Umuarama Ilustradob6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO Nº 08/2017
Pregão Presencial nº 06/2017
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A MAGIC LIMP 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, n.º 604, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a firma MAGIC LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, com sede a Praça Miguel Rossafa, 4060, 
Zona lll, CEP; 87.502.-240, na cidade de Umuarama - PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 
7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA neste ato representada por seu administrador 
a senhora VIVIANE ZAFANELLI DORIA RAMOS GARCIA residente e domiciliado à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho na 
cidade de Umuarama - PR, portadora do RG n.º 5.809.469-2 SSP/PR e CPF. 023.112.649-23.
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Senhor 
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo n.º 06/2017 gerado pelo Pregão 
Presencial n° 06/2017, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes no 
Edital de Pregão nº 06/2017 em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato Aquisição de materiais de limpeza para atender os departamentos do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O contrato originário desta licitação terá vigência de 12 meses podendo ser objeto de prorrogação, conforme 
artigo 57, parágrafo 2º da lei 8.666/93, condicionada à entrega dos materiais de limpeza, que será parcelada conforme 
as necessidades das Secretarias.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$
 39.679,61 (trinta e nove mil seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e um centavos) MAGIC LIMP PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA – EPP.
 Vencedor dos itens: 
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. Qtdade Marca V l r 
unit Vlr Total
17 Esponja de lã de aço Esponja de lã de aço, pacote com 08 unidades Pct 470 
INOVE  R$             1,04   R$        488,80 
18 Esponja metálica Esponja metálica, pacote com 1 unidade Pct 140 
RELUZ  R$             0,65   R$          91,00 
19 Esponja para lavar louça, embalagem contendo 3 esponjas Composição; espuma de poliuretano 
com agente antibactérias e fibra sintética com abrasivo, embalagem contendo 3 esponjas. Pct 354 
3M  R$             1,57   R$        555,78 
20 Papel higiênico, fardo com 
16 pacotes, contendo 4 rolos cada. Papel higiênico de alta qualidade, folha simples, branca, picotada e 
gofrada, neutro, perfumado, rolos de 30m x 10cm, composição 100% fibras naturais. fardo 362 
TUBARÃO  R$           28,82   R$  10.432,84 
21 Fosforo Acendedor; Tipo Fosforo; De Madeira; Composto De Vegetal E Minerio; Apresentado Na 
Forma De Palito; Com Ponta De Polvora; Caixa Com 40 Palitos; Medio; Pacote Com 10 Caixas Pct 
65 PARANÁ  R$             1,60   R$        104,00 
22 Limpador uso geral Composição; alquil benzeno sulfonato de sódio, álcool, etoxilado, 
coadjuvantes, sequestrante, essencia e água. Embalagem contendo 500 ml Unid. 1206 D A 
ILHA  R$             2,46   R$     2.966,76 
23 Limpador perfumado Composição; Tensoativo aniônico, tensoativo não ionico, coadjuvante, 
5-cloro-2-metil-4-isoticizolin-3-ona e 2-metil-4-isotiazolin-3-ona, corantes, essencia e água, embalagem contendo 500 
ml. Unid. 806 INGLEZA  R$             3,59   R$     2.893,54 
24 Pano de limpeza (toalha) 
Pano de limpeza, 100% algodão, com medidas mínimas (74x45), sem acabamento, na cor branco,; com variação de 
até 10% de oscilação nas medidas Unid. 560 TEXTILMAX  R$             2,44  
 R$     1.366,40 
30 Rodo grande Rodo grande de alumínio, emborrachado medindo 80cm Unid. 95 
2000  R$           30,83   R$     2.928,85 
31 Rodo médio Rodo médio de alumínio, emborrachado medindo 50 cm Unid. 127 
2000  R$           19,48   R$     2.473,96 
32 Rodo pequeno Rodo pequeno de alumínio, 
emborrachado medindo 40cm Unid. 95 2000  R$           18,49  
 R$     1.756,55 
35 Saco alvejado Pano de limpeza, 100% algodão, alvejado, sem acabamento, na cor branca. Unid. 
302 ALPES  R$             2,44   R$        736,88 
40 Rodo de espuma Rodo com cepa  medindo cerca de 50 cm, de borracha., simples,peso, 
com cepa de polipropileno; propriedades mínimas: gancho de polipropileno; rosca polipropileno; embalado em 
embalagem apropriada. Unid. 100 LOCATELLI  R$             5,94   R$        
594,00 
41 Vassoura de nylon Vassoura; Domestico; Propriedades Minimas:Cepa Em Polipropileno; 
Medindo (4x21,5x3,5)Cm; Com 66 Tufos; Contendo 30 Cerdas Por Tufo; Com Cerdas De Polipropileno (Pet); Tipo 
Lisa; Cepa Pesando 240g; Cabo De Madeira Revestida De Polipropileno Medindo 120cm; Com Gancho De Polietileno 
De Alta Densidade; Rosca Em Polietileno De Baixa Densidade; Embalado Em Embalagem Apropriada Unid. 
266 BETANIN  R$             5,69   R$     1.513,54 
54 Sabonete Liquido, 1 litro Sabonete Liquido, 1 litro, de boa qualidade, aromas diversos, 
embalagem propria para uso, com bico ejetor. Unid. 252 PREMISSE  R$             8,50  
 R$     2.142,00 
62 Luvas de plastico
 para limpeza Luvas de plastico para limpeza, par, 
tamanhos diversos. Par 221 VOLK  R$             2,85   R$        
629,85 
63 Bota borracha Bota borracha tamanhos diversos Par 76 
BRACOL  R$           33,01   R$     2.508,76 
69 Brilho Aluminio Brilho Aluminio, embalagem com 500ml Unid. 135   
 R$             2,11   R$        284,85 
74 Touca Descartável Fabricada em  tecido spunbonded 100 % polipropileno no tamanho 45 
x 52 cm; pacote com 100 unidades possuem elástico revestido / -Touca com Elástico; 
-Descartável; 
-Sanfonada; 
-Molda-se confortavelmente à cabeça e cabelo. 
-Elástico revestido, proporcionando melhor vedação durante sua utilização. 
-Solda por ultrassom. 
-Cor branca.  Pcte  175 ANADONA  R$             6,64   R$     1.162,00 
76 Toalheiro interfolhas de parede Dispenser de papel toalha interfolhado, fabricado em ABS branco, 
capacidade para 600 papéis toalha interfolhas Unid. 25 PREMISSE  R$           
21,81   R$        545,25 
77 Saboneteira com dispenser de parede Saboneteira reservatório com capacidade para 1 litro 
de sabonete líquido, fabricado em ABS branco. Unid. 50 PLESTIN 18,96 
 R$        948,00 
78 Papel toalha interfolha Papel toalha interfolhado 3 dobras pacote com 250 folhas. pct 
600 SELECT 4,26  R$     2.556,00 
TOTAL GERAL  R$                    39.679,61 
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 
3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face  da superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio  econômico-financeiro do 
contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.
3.3.2 – Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da 
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
3.6. O pagamento será efetuado em até 30, 60 e 90 dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
(Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do fornecedor ou transferência eletrônica). 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação Orçamentária(s), devidamente 
compromissada nas contratações por meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material de Limpeza - Creches 07.01.123651400.2.018 339030220000 103    
54.010,00  459 
Material de Limpeza - Escolas 07.01.123611400.2.053 339030220000 103    
95.025,00  460 
Material de Limpeza - Administração 03.01.041221100.2.003 339030220000 000    
18.633,00  461 
Material de Limpeza - Conselho Tutelar 08.01.082431501.2.038 339030220000 000      
5.746,00  462 
Material de Limpeza - Saúde 05.02.103011500.2.022 339030220000 303    18.372,00  463 
Material de Limpeza - CRAS 08.02.082441501.2.064 339030220000 934      5.606,00  465 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, imediatamente, quando requisitada pela secretaria 
interessada, durante a vigência do contrato. 
5.2. A entrega deverá ser efetuada no local indicado na solicitação, além de fazer as entregas dentro no Município, 
deverá ser feita também nos distritos de Jangada e Guaiporã, os pedidos serão diários, conforme a necessidade dos 
departamentos e as entregas deverão ser imediatas.
5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 
das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o 
fornecedor deverá providenciar a substituição do produto imediatamente, sem ônus para a Prefeitura do Município de 
Cafezal do Sul, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS
6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa do Consumidor, em 90 (noventa) 
dias a contar da aceitação do material entregue a contratante. 
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as intervenções corretivas e 
necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual 
conforme Anexo VII.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR. 
7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
7.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura 
do Município de Cafezal do Sul; 
7.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos fornecimentos, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto do 
Pregão. 
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na subcláusula, e não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do Município de Cafezal do Sul, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura do Município de Cafezal do Sul.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
8.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento a este Contrato. 
8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos 
de itens registrados, até o limite de 25% do valor estimado de contratação para o lote. 
8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos 
dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos 
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser 
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto e por 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na entrega do 
produto licitado, independentemente de multa moratória.
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.
9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar 
conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a 
ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
9.2.2.1. Advertência;
9.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos.
9.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que: 
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato; 
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.8. Fizer declaração falsa; 
9.2.9. Cometer fraude fiscal; 
9.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser:
10.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do 
art. 78 da Lei no. 8.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
10.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências 
previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 
da mesma Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato O Edital de Pregão 
Presencial nº 06/2017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação 
do fornecedor. 
11.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora 
contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Iporã, com Exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
Cafezal do Sul– PR, 02 de Março de 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL / CONTRATANTE
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA / Prefeito Municipal
MAGIC LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
VIVIANE ZAFANELLI DORIA RAMOS GARCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO Nº 09/2017
Pregão Presencial nº 06/2017
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A JOSÉ FARIAS 
DOS SANTOS -ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, n.º 604, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a firma JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME, com sede a Avenida Ítalo Orcelli, 656, centro, na cidade 
de cafezal do Sul - PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 
7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA neste ato representada pelo senhor   JOSE 
FARIAS DOS SANTOS, residente e domiciliado à Rua Ítalo Orcelli, 1039 na nesta cidade, portador do RG n.º 
1.810.243 SSP/PR e CPF. 361.599.219-91.
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Senhor 
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo n.º 06/2017 gerado pelo Pregão 
Presencial n° 06/2017, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes no 
Edital de Pregão nº 06/2017 em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato Aquisição de materiais de limpeza para atender os departamentos do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O contrato originário desta licitação terá vigência de 12 meses podendo ser objeto de prorrogação, conforme 
artigo 57, parágrafo 2º da lei 8.666/93, condicionada à entrega dos materiais de limpeza, que será parcelada conforme 
as necessidades das Secretarias.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$
 39.877,89 (trinta e nove mil oitocentos e setenta e sete reais e oitenta e nove centavos) Vencedor dos itens: 
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. Qtdade Marca V l r 
unit Vlr Total
01 Agua sanitária, frasco plástico com 1L Água sanitária 2% a 2,5%,cloro ativo, frasco plástico 
com 1litro, solução aquosa, a base de hipoclorito sódio ou cálcio; com validade de 6 meses Unid. 996 
Q BOA  R$             2,07   R$      2.061,72 
03 Amaciante em frasco plástico
 com 2 Lt Amaciante floral, em frasco plástico com 2 Lt, Principio ativo cloreto de diestearil dietil amonio; 
composição básica quaternário de amonio; corante e outras substancias químicas permitidas; aromática floral; com 
validade de 2 anos Unid. 432 Q BOA  R$             5,39   R$      
2.328,48 
04 Balde de 10 litros Balde; Em 100% Polipropileno; Com Capacidade Para 10 Litros; 
Graduacao; Autoclavavel; Sem Bico E Com Alca; Acondicionado Em Embalagem Apropriada Para O Produto; Unid. 
106 ARQPLAST  R$             4,99   R$         528,94 
05 Balde 20 litros Balde; Em 100% Polipropileno; Com Capacidade Para 20  Litros; Graduacao; 
Autoclavavel; Sem Bico E Com Alca; Acondicionado Em Embalagem Apropriada Para O Produto; Unid. 
92 ARQPLAST  R$           10,05   R$         924,60 
09 Creme dental infantil
pesando 90 Gr Pasta dental em creme, infantil, pesando 90 gramas, com aroma de frutas, pesando 
90gr; composto de flúor, lauril sulfato de sódio, sacarina, água; sorbitol, composição aromática, polietilenoglicol; 
carboximeticulose, metilparabeno, carbonato cálcio;  Unid. 250 monica 50 gr  R$             
4,84   R$      1.210,00 
11 Detergente em frasco plástico com 500 Ml Detergente liquido neutro, frasco plástico com 500ml, 
composição básica tensoativos, preservantes, sequestrante, espessante, fragrâncias e outras substancias químicas 
permitidas; com validade 2 anos. Unid. 1276 YPÊ  R$             1,41  
 R$      1.799,16 
15 Escova para lavar roupa Escova Para Limpeza; Geral; Modelo Oval; Base De MadeiraEspessura 
1,5cm; Com Cerdas Em Nylon Sintetico; Sem Alca; Sem Cabo; Na Cor Amarela; Minimo De 15 Cerdas Por Tufos 
Unid. 122 INCAVAS  R$             1,86   R$         226,92 
16 Escova sanitaria Escova para limpeza geral, cabo com cerca de 25 cm , base de 
madeira; com cerdas em nylon sintético; Unid. 121 INCAVAS  R$             4,44  
 R$         537,24 
27 Pilhas pequenas Pilha; Tipo Comum; Na Voltagem De 1,5v; No Tamanho Pequena (Aa); 
Embalagem com 4 pilhas Unid. 160 PANASONIC  R$             3,19   R$         
510,40 
28 Prendedor de roupa Prendedor de roupa; em madeira; no formato retangular; medindo 5 cm; 
acondicionado de forma adeguada  Dúzia 130 PRIMAVERA  R$             1,05  
 R$         136,50 
33 Sabão em barra Sabão em barra, comum, na cor marrom escuro, com 5 un. De
 200 gramas cada, composição básica hidróxido de sódio, cloreto de sódio, água; corante acido graxos, sem corante, 
conservante e aromatizante; validade 2 anos Unid. 302 YPÊ  R$             5,72  
 R$      1.727,44 
36 Saco de lixo de 15 litros Saco de lixo para uso doméstico, de polietileno; com capacidade de 15 
litros, rolo contendo 60 unidades; Pct 672 VOLPINI  R$             7,40  
 R$      4.972,80 
37 Saco de lixo de 30 litros Saco de lixo para uso doméstico, de polietileno; com capacidade de 30  
litros, rolo contendo 30 unidades; Pct 732 VOLPINI  R$             7,40  
 R$      5.416,80 
38 Saco de lixo de 50 litros Saco de lixo para uso doméstico, de polietileno; com capacidade de 50  
litros, rolo contendo 30 unidades; Pct 672 VOLPINI  R$             7,40  
 R$      4.972,80 
39 Saco de lixo de 100 litros Saco de lixo para uso doméstico, de polietileno; com capacidade de 100  
litros, rolo contendo 15 unidades; Pct 596 VOLPINI  R$             7,40  
 R$      4.410,40 
44 Bexigas coloridas Pacote com no minimo 50bexigas; de látex; no tamanho de (8,0) cm; 
em cores variadas Pct 280 SÃO ROQUE  R$             4,49   R$      
1.257,20 
59 Limpa Forno Limpa Forno Unid. 125 DIABO VERDE  R$             7,47  
 R$         933,75 
60 Limpador de pisos Limpador de pisos, azulejos e calçadas. Unid. 225 
SUPER CLEAN 01 LT  R$             8,49   R$      1.910,25 
61 Pá de Lixo média Pá de Lixo média Unid. 81 
NOBRE METAL  R$             4,89   R$         396,09 
64 COTONETES CX CONTENDO 100 ASTES FLEXÍVEIS, ANTIGERME
COM PONTA DE ALGODÃO CX 60 BELA COTTON  R$             1,69   R$         
101,40 
65 ALGODÃO Algodão Hidrófilo em Rolo Apolo 500g 
100% PURO   40 BELA COTTON  R$             3,74   R$         149,60 
67 TAMBOR P/LIXO   50LTS TAMBOR C/ TAMPA, CAPACIDADE 50 LTS   43 
ARQPLAST 30 LT  R$           19,49   R$         838,07 
68 TAMBOR P/LIXO  100LTS TAMBOR C/ TAMPA, CAPACIDADE 100 LTS Unid. 37 
ARQPLAST 65 LT  R$           39,49   R$      1.461,13 
71 Curativo Plástico adesivo acrilico; com fibras sintéticas, polimero acrilico,
 polietileno e triclosan. Medindo (1,9 x 7,6) cm . cx 30 TRADICIONAL  R$             
3,49   R$         104,70 
72 Corda para varal de aço Corda para varal de aço, 20 metros Unid. 50 
VARALTEC  R$             3,74   R$         187,00 
79 Soda cáustica em escamas Soda cáustica - NA OH ( hidróxido de sódio em escamas 96/98% ) 
frasco 1 kg kg 50 BEL 99  R$           15,49   R$         774,50 
TOTAL GERAL  R$                      39.877,89 
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 
3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face  da superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio  econômico-financeiro do 
contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.
3.3.2 – Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da 
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
3.6. O pagamento será efetuado em até 30, 60 e 90 dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
(Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do fornecedor ou transferência eletrônica). 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação Orçamentária(s), devidamente 
compromissada nas contratações por meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material de Limpeza - Creches 07.01.123651400.2.018 339030220000 103    
54.010,00  459 
Material de Limpeza - Escolas 07.01.123611400.2.053 339030220000 103    
95.025,00  460 
Material de Limpeza - Administração 03.01.041221100.2.003 339030220000 000    
18.633,00  461 
Material de Limpeza - Conselho Tutelar 08.01.082431501.2.038 339030220000 000      
5.746,00  462 
Material de Limpeza - Saúde 05.02.103011500.2.022 339030220000 303    18.372,00  463 
Material de Limpeza - CRAS 08.02.082441501.2.064 339030220000 934      5.606,00  465 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, imediatamente, quando requisitada pela secretaria 
interessada, durante a vigência do contrato. 
5.2. A entrega deverá ser efetuada no local indicado na solicitação, além de fazer as entregas dentro no Município, 
deverá ser feita também nos distritos de Jangada e Guaiporã, os pedidos serão diários, conforme a necessidade dos 
departamentos e as entregas deverão ser imediatas.
5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 
das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o 
fornecedor deverá providenciar a substituição do produto imediatamente, sem ônus para a Prefeitura do Município de 
Cafezal do Sul, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS
6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa do Consumidor, em 90 (noventa) 
dias a contar da aceitação do material entregue a contratante. 
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as intervenções corretivas e 
necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual 
conforme Anexo VII.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR. 
7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
7.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura 
do Município de Cafezal do Sul; 
7.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos fornecimentos, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto do 
Pregão. 
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na subcláusula, e não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do Município de Cafezal do Sul, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura do Município de Cafezal do Sul.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
8.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento a este Contrato. 
8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos 
de itens registrados, até o limite de 25% do valor estimado de contratação para o lote. 
8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos 
dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos 
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser 
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto e por 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na entrega do 
produto licitado, independentemente de multa moratória.
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.
9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar 
conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a 
ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
9.2.2.1. Advertência;
9.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos.
9.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que: 
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato; 
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.8. Fizer declaração falsa; 
9.2.9. Cometer fraude fiscal; 
9.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser:
10.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do 
art. 78 da Lei no. 8.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
10.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências 
previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 
da mesma Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato O Edital de Pregão 
Presencial nº 06/2017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação 
do fornecedor. 
11.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora 
contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Iporã, com Exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
Cafezal do Sul– PR, 02 de Março de 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL / CONTRATANTE
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA / Prefeito Municipal
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS - ME
JOSÉ FARIAS DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO Nº 07/2017
Pregão Presencial nº 06/2017
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA FRAW 
DISTRIBUIDORA - EIRELLI
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, n.º 604, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a firma FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELLI, com sede a Avenida Liberdade, 3294, JD Panorama, 
CNPJ: 76.512.821/0001-79, na cidade de Umuarama - PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio 
Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 
7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob nº 004.695.479-10, e a CONTRATADA neste ato representada por seu administrador 
o senhor THIAGO RONQUI residente e domiciliado à Av. Rolanda, 3689, Zona II, na cidade de Umuarama - PR, 
portador do RG n.º 9.496.449-0/ SSP/PP e CPF. 053.901.819-80.
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Senhor 
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo n.º 06/2017 gerado pelo Pregão 
Presencial n° 06/2017, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes no 
Edital de Pregão nº 06/2017 em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato Aquisição de materiais de limpeza para atender os departamentos do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O contrato originário desta licitação terá vigência de 12 meses podendo ser objeto de prorrogação, conforme 
artigo 57, parágrafo 2º da lei 8.666/93, condicionada à entrega dos materiais de limpeza, que será parcelada conforme 
as necessidades das Secretarias.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 39.936,27 
(trinta e nove mil novecentos e trinta e seis reais e vinte e sete centavos). Vencedor dos itens: 
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. Qtdade Marca V l r 
unit Vlr Total
06 Copo descartável 180 ml, pacote 100 
unidades Copo descartável, capacidade para 180 ml, de polipropileno; com capacidade de  acondicionado em 
embalagens contendo 100 copos, as embalagens não devem estar violadas. Unid. 6948 
COPOMAIS  R$       2,88   R$     20.010,24 
07 Copo descartável 50 ml, pacote 100 
unidades Copo descartável, capacidade para 50 ml, de polipropileno; com capacidade de  acondicionado em 
embalagens contendo 100 copos, as embalagens não devem estar violadas. Unid. 2900 
COPOMAIS  R$       1,74   R$       5.046,00 
25 Papel toalha, em balagem com 02 rolos Papel Toalha; Formato Liso; Interfolhas Com 3 Dobras; 
Medindo (23 X 27)Cm,Com Oscilação Entre 0,5cm E 1,0cm;; Alvura Superior 70%,Conforme Norma Iso; Absorção 
Máxima 70 S; Cor Branca, embalagen contendo 2 rolos Unid. 360 STYLUS  R$       
2,48   R$          892,80 
34 Sabão em pó Sabão alvejante em po, embalagem de 1 kg., para remoção de manchas em tecidos; 
com eliminador bactericida de germes, fungos e vírus. Unid. 896 GIRANDOSOL  R$       
5,70   R$       5.107,20 
42 Vassoura caipira Vassoura caipira, cepa de palha, cerdas de palha, 5 fios, amarração 
arame, cabo de madeira medindo cerca de 115 cm; embalado em embalagem apropriada Unid. 326 
CCAIPIRA  R$     11,99   R$       3.908,74 
50 Palito de dente Palito; de madeira; no formato roliço e pontiagudo; para petisco;
 medindo 65X2,0MM; embalagem paliteiro de papelão contendo 100 palitos cx 55 GINA 
 R$       0,69   R$             37,95 
51 Esponja para banho Esponja para banho Unid. 40 
PONJITA  R$       2,04   R$             81,60 
52 Toalha de Rosto Toalha de Rosto Largura: 45cm Comprimento: 70cm Composição: 90% 
algodão no mínimo, Toalha de rosto felpuda de excelente qualidade. Unid. 100 
TOALHAS CATARINENSE  R$       8,99   R$          899,00 
53 Guardanapo de Tecido Guardanapo de Tecido Unid. 320 P É 
DE GALINHA  R$       3,39   R$       1.084,80 
73 Limpa Vidro Limpa vidros, Remove sujeiras de vidros, espelhos, acrílicos.  Não contém amônia. 
Deixa uma camada que protege as superfícies contra manchas de chuva. Brilho cristalino, Embalagem de 500ml. 
Unid. 335 CRIVIALI  R$       3,93   R$       1.316,55 
80 Garrafa Térmica Garrafa térmica 1,8 litros 1ª linha Unid. 12 
TERMOLAR  R$     40,19   R$          482,28 
81 Garrafa Térmica Garrafa térmica 1 litro 1ª linha Unid. 30 
TERMOLAR  R$     24,99   R$          749,70 
82 Garrafa Térmica Garrafa térmica  5 litros 1ª linha Unid. 9 
TERMOLAR  R$     35,49   R$          319,41 
TOTAL GERAL  R$                       39.936,27 
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 
3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face  da superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio  econômico-financeiro do 
contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.
3.3.2 – Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da 
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
3.6. O pagamento será efetuado em até 30, 60 e 90 dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
(Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do fornecedor ou transferência eletrônica). 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação Orçamentária(s), devidamente 
compromissada nas contratações por meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material de Limpeza - Creches 07.01.123651400.2.018 339030220000 103    
54.010,00  459 
Material de Limpeza - Escolas 07.01.123611400.2.053 339030220000 103    
95.025,00  460 
Material de Limpeza - Administração 03.01.041221100.2.003 339030220000 000    
18.633,00  461 
Material de Limpeza - Conselho Tutelar 08.01.082431501.2.038 339030220000 000      
5.746,00  462 
Material de Limpeza - Saúde 05.02.103011500.2.022 339030220000 303    18.372,00  463 
Material de Limpeza - CRAS 08.02.082441501.2.064 339030220000 934      5.606,00  465 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, imediatamente, quando requisitada pela secretaria 
interessada, durante a vigência do contrato. 
5.2. A entrega deverá ser efetuada no local indicado na solicitação, além de fazer as entregas dentro no Município, 
deverá ser feita também nos distritos de Jangada e Guaiporã, os pedidos serão diários, conforme a necessidade dos 
departamentos e as entregas deverão ser imediatas.
5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 
das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o 
fornecedor deverá providenciar a substituição do produto imediatamente, sem ônus para a Prefeitura do Município de 
Cafezal do Sul, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS
6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa do Consumidor, em 90 (noventa) 
dias a contar da aceitação do material entregue a contratante. 
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as intervenções corretivas e 
necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual 
conforme Anexo VII.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR. 
7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
7.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura 
do Município de Cafezal do Sul; 
7.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos fornecimentos, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto do 
Pregão. 
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na subcláusula, e não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do Município de Cafezal do Sul, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura do Município de Cafezal do Sul.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
8.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento a este Contrato. 
8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos 
de itens registrados, até o limite de 25% do valor estimado de contratação para o lote. 
8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos 
dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos 
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser 
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto e por 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na entrega do 
produto licitado, independentemente de multa moratória.
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.
9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar 
conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a 
ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
9.2.2.1. Advertência;
9.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos.
9.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que: 
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato; 
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.8. Fizer declaração falsa; 
9.2.9. Cometer fraude fiscal; 
9.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser:
10.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do 
art. 78 da Lei no. 8.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
10.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências 
previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 
da mesma Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato O Edital de Pregão 
Presencial nº 06/2017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação 
do fornecedor. 
11.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora 
contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Iporã, com Exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
Cafezal do Sul– PR, 02 de Março de 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL / CONTRATANTE
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA / Prefeito Municipal
FRAW DISTRIBUIDORA- EIRELLI
THIAGO RONQUI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
IVATÉ-PR
RESOLUÇÃO 001/2017
SÚMULA: Aprovar a prestação de contas do FNAS PAEFI – REGIONALIZADO referente à Julho/2016 a 
Dezembro/2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando a deliberação do CMAS em reunião realizada no dia 08 de março de 2017 às 15h00min nas 
dependências da Secretaria do Bem Estar Social.
RESOLVE:
ART. 1º- Aprovar o Prestação de contas do FNAS PAEFI Regionalizado referente ao período de Julho/2016 a 
Dezembro /2016.
ART 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Ivaté, 08 de Março de 2017.
JUCÉLIA AP.ª FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO
PRESIDENTE 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
IVATÉ-PR
RESOLUÇÃO 002/2017
SÚMULA: Aprovar o a prestação de contas do FEAS-PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL III.
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando a deliberação do CMAS em reunião realizada no dia 08 de Março de 2017 às 15h00min nas 
dependências da Secretaria do Bem Estar Social.
RESOLVE:
ART. 1º- Aprovar o Prestação de contas do FEAS-Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS III referente ao 
período de julho /2016 a dezembro /2016.
ART 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Ivaté, 08 de Março de 2017.
JUCÉLIA AP.ª FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 04 - PMI
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 693/2014-PMI
Aos 06 dias do mês de março de 2017, de um lado doravante denominado CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
Estado do Paraná, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, 
neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 
350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
DO PARANÁ CIEE/PR., estabelecida na Rua Ivo Leão, 42, bairro Alto da Glória, CEP 80030-180, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 76.610.591/0001-80, neste ato representado por ARWED 
BALDUR KIRCHGÄSSNER, portador da Cédula de Identidade n.º 196.225-6/PR e CPF (MF) n.º 010.261.869-00, 
resolvem ADITAR o presente ao Contrato Administrativo n.º 693/2014-PMI:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o valor pactuado em contrato, acrescendo a este 25 % (vinte e cinco 
por cento) sobre o valor inicial.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida ao valor constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo a importância de R$ 42.925,29 (quarenta e 
dois mil novecentos e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos), passando o valor pactuado a ser de R$ 457.869,76 
(quatrocentos e cinquenta e sete mil oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos), nos termos do art. 
65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
MUNICÍPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER 
Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ CIEE/PR
ARWED BALDUR KIRCHGÄSSNER
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Wanessa Palmeira Garcia
RG. 08.866.670-6
Nome: João Paulo Cassiolato Pâmio
RG. 48.871.441-2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO Nº 06/2017
Pregão Presencial nº 06/2017
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA H. DA 
R. N. ALBUQUERQUE - ME
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, n.º 604, inscrita no CGC/MF sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a firma H. DA R. N. ALBUQUERQUE - ME, com sede a Avenida Manoel Vicente do Carmo, 900, 
Centro, nesta cidade, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, o Senhor Prefeito Municipal, o Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10,e a CONTRATADA neste ato representada por sua procuradora a Srª LUCIA DE FÁTIMA 
ALBUQUERQUE SUZUKI, residente e domiciliado à residente e domiciliado à Av. Ítalo Orcelli, n.º 655, fundos, Centro, 
nesta cidade, portador do RG n.º 3.704.516 SSP/SP e CPF. 416.372.338-25.
III – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Senhor 
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo Administrativo n.º 06/2017 gerado pelo Pregão 
Presencial n° 06/17, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações, assim como de acordo com as especificações técnicas constantes no 
Edital de Pregão nº 06/2017 em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato Aquisição de materiais de limpeza para atender os departamentos do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O contrato originário desta licitação terá vigência de 12 meses podendo ser objeto de prorrogação, conforme 
artigo 57, parágrafo 2º da lei 8.666/93, condicionada à entrega dos materiais de limpeza, que será parcelada conforme 
as necessidades das Secretarias.
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor           total de R$ 
26.760,02 (vinte e seis mil setecentos e sessenta reais e dois centavos).
. Vencedor dos itens: 
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. Qtdade Marca V l r 
unit Vlr Total
02 Alcool de 1 litro Álcool etílico para limpeza, embalagem de 1 litro, com teor alcoólico entre 95,1 a 96 gl, 
vol./, validade 2 anos. Unid. 752 ILHA  R$         5,94   R$    4.466,88 
08 Creme de cabelo enxague
 infantil Creme para cabelo, pentear, infantil, frasco de 300 gr., composto de óleo mineral, essência e água 
deionizada; lanolina, cera de cereais Unid. 100 ANJINHO  R$      10,49   R$    
1.049,00 
10 Desinfetante 1 litro Desinfetante antigermes, limpa, desinfeta, higieniza e perfuma, 
contendo oleo de pinho, varias fragancias. Unid. 1166 ALPES  R$         5,64   R$    
6.576,24 
12 Sabonete Sabonete tablete, de boa qualidade, higiene corporal, com peso minimo de 90gr, com 
odor de rosas, fornecido em embalagem com 12. Dúzia 48 SENSUS  R$      
17,79   R$        853,92 
13 Sabonete infantil Sabonete tablete, infantil de boa qualidade, higiene corporal, com peso 
minimo de 90gr, com odor de rosas, fornecido em embalagem com 12. Dúzia 90 1,2,3 
 R$      21,29   R$    1.916,10 
14 Embalagem para freezer Embalagem para freezer, maço contendo 20 pacotes para 5 kilos 
Maço 290 MEGA MIL  R$         4,89   R$    1.418,10 
26 Guardanapo de papel Guardanapo De Papel; Medindo (24 X 24)Cm; Em Folha Dupla; Tipo 
Liso; Cor Branca; Pct 340 NOBRE  R$         1,21   R$        411,40 
29 Talco Perfumado Talco perfumado; para uso infantil; composto de talco, carbonato de 
magnésio, fragância; PH (6,5 - 7,5); Embalado em frasco de plástico, com tampa dosadora, contendo 200 gr; com 
registro na anvisa e autorização no MS Unid. 100 ANJINHO  R$      10,49   R$    
1.049,00 
43 Tapete emborrachado tapete emborrachado, ati derrapante medindo 0,70 cm de comprimento 
e 0,50 de largura Unid. 80 ORIENT  R$      24,98   R$    1.998,40 
45 Papel aluminio, rolo grande Papel aluminio, rolo grande Unid. 230 
LUMIPAN  R$         3,99   R$        917,70 
46 Papel Filme Rolo de Papel Filme Rolo 160 GIOPACK  R$         
4,19   R$        670,40 
47 Pentes de Cabelo Pentes de Cabelo Unid. 70 
BIRIBA  R$      10,79   R$        755,30 
48 Mamadeira Mamadeira, em plástico resistente e atóxico. Resistência a temperatura; com bico em 
silicone, com capacidade para 125 ml Unid. 40 PEPETA  R$         8,49   R$        
339,60 
49 Bico para mamadeira Bico para mamadeira de boa qualidade, de silicone, embalagem 
contendo 1 unid. Unid. 50 PEPETA  R$         2,99   R$        149,50 
55 Shampoo infantil, embalagem
 contendo 350 ml Shampoo infantil, de boa qualidade, embalagem contendo 350 ml Unid. 
80 ANJINHO  R$         9,19   R$        735,20 
56 Condicionador infantil, embalagem contendo 350 ml Condicionador infantil, de boa 
qualidade, embalagem contendo 350 ml Unid. 80 ANJINHO  R$         9,64   R$        
771,20 
57 Borracha para panela de pressão 4,5 e 7 litros Borracha para panela de pressão 
7 litros e 4,5 litros Unid. 55 ORIENT  R$         2,99   R$        164,45 
58 Aromatizante de ambiente Aromatizante de ambiente, essencia de
 cheiro de bebe Unid. 157 AROMATEC  R$         9,29   R$    1.458,53 
66 CHUPETA CHUPETA, SILICONE PCT CONTENDO
 1 (UMA ) UNIDADE Unid. 50 PEPETA  R$         3,99   R$        199,50 
70 Toalha de Banho  TECIDO 100% ALGODÃO, tamanho 135 x 70 cm Unid. 
40 BELLA CASA  R$      21,49   R$        859,60 
TOTAL                                   26.760,02 
3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, embalagem, seguro, tributos de 
qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas. 
3.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face  da superveniência 
de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio  econômico-financeiro do 
contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo Federal.
3.3.2 – Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente a PREFEITURA, devidamente 
acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas correspondente serão discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da 
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de 
pagamento. 
3.6. O pagamento será efetuado em até 30, 60 e 90 dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
(Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do fornecedor ou transferência eletrônica). 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da dotação Orçamentária(s), devidamente 
compromissada nas contratações por meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
Material de Limpeza - Creches 07.01.123651400.2.018 339030220000 103    
54.010,00  459 
Material de Limpeza - Escolas 07.01.123611400.2.053 339030220000 103    
95.025,00  460 
Material de Limpeza - Administração 03.01.041221100.2.003 339030220000 000    
18.633,00  461 
Material de Limpeza - Conselho Tutelar 08.01.082431501.2.038 339030220000 000      
5.746,00  462 
Material de Limpeza - Saúde 05.02.103011500.2.022 339030220000 303    18.372,00  463 
Material de Limpeza - CRAS 08.02.082441501.2.064 339030220000 934      5.606,00  465 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, imediatamente, quando requisitada pela secretaria 
interessada, durante a vigência do contrato. 
5.2. A entrega deverá ser efetuada no local indicado na solicitação, além de fazer as entregas dentro no Município, 
deverá ser feita também nos distritos de Jangada e Guaiporã, os pedidos serão diários, conforme a necessidade dos 
departamentos e as entregas deverão ser imediatas.
5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 
das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o 
fornecedor deverá providenciar a substituição do produto imediatamente, sem ônus para a Prefeitura do Município de 
Cafezal do Sul, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS
6.1. A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa do Consumidor, em 90 (noventa) 
dias a contar da aceitação do material entregue a contratante. 
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as intervenções corretivas e 
necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual 
conforme Anexo VII.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR. 
7.1. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 
7.2. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o Contratante; 
7.3. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando 
da execução do objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Prefeitura 
do Município de Cafezal do Sul; 
7.4. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas aos fornecimentos, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto do 
Pregão. 
7.6. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na subcláusula, e não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura do Município de Cafezal do Sul, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura do Município de Cafezal do Sul.
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
8.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante o correspondente termo de aditamento a este Contrato. 
8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos 
de itens registrados, até o limite de 25% do valor estimado de contratação para o lote. 
8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os encargos 
dos fornecedores e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos 
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente deverão ser 
demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa moratória de 0,5% 
(meio por cento) por dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto e por 
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso haja recusa na entrega do 
produto licitado, independentemente de multa moratória.
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação.
9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão comprador liberado para se achar 
conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a 
ordem de classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
9.2.2.1. Advertência;
9.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos.
9.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que: 
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato; 
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
9.2.8. Fizer declaração falsa; 
9.2.9. Cometer fraude fiscal; 
9.2.10. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração 
Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser:
10.1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do 
art. 78 da Lei no. 8.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração.
10.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as conseqüências 
previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 
da mesma Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos fornecimentos, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato O Edital de Pregão 
Presencial nº 06/2017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitação 
do fornecedor. 
11.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora 
contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
11.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Iporã, com Exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se 
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, 
são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
Cafezal do Sul– PR, 02 de Março de 2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL / CONTRATANTE
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA / Prefeito Municipal 
H.DA R. N. ALBUQUERQUE – ME/   CNPJ: 21.587.291/0001-36
LUCIA DE FÁTIMA ALBUQUERQUE SUZUKI/ Procuradora

LEI Nº 808/2017
SÚMULA: “Dispõe sobre o credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas no Município de Esperança Nova - PR”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU VALDIR HIDALGO 
MARTINEZ, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE
LEI 
Art. 1º - Fica criado o sistema de credenciamento no Município de Esperança Nova como procedimento auxiliar 
administrativo de seleção de propostas vantajosas para contratação de serviços complementares. 
Art. 2º. Credenciamento é ato administrativo de chamamento público, processado por edital, destinado à contratação 
de serviços junto àqueles que satisfaçam os requisitos definidos pela Administração, observado o prazo de publicidade 
de no mínimo 15 (quinze) dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
Parágrafo único. A Administração Municipal poderá adotar o credenciamento para situações em que o mesmo objeto 
possa ser realizado simultaneamente por diversos contratados. 
Art. 3º - O processo de credenciamento deve ser autorizado pelo Prefeito Municipal ou pessoa com poderes delegados, 
ser processado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos seguintes requisitos: 
I – explicitação do objeto a ser contratado; 
II – fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados; 
III – possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou jurídica; 
IV – manutenção de tabela de preços autorizada por Lei dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios de 
reajustamento e das condições e prazos para o pagamento dos serviços; 
V – rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na determinação da 
demanda por credenciado; 
VI – vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada; 
VII – estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
VIII – possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação à Administração 
com a antecedência fixada no termo; 
IX – previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no faturamento. 
§ 1º A convocação dos interessados deverá ser feita mediante publicação no mural de publicações e Diário Oficial do 
Município de Esperança Nova/PR.
§ 2º O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por base o valor pré-definido 
pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de referência aprovadas por Lei. 
Art. 4º - O credenciamento obedecerá aos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e da celeridade.
Art. 5º - O credenciamento será iniciado por meio da pré-qualificação, permanentemente aberto a todos os 
interessados, pessoas físicas e jurídicas, que atendam os requisitos estabelecidos no Edital e durante a vigência 
deste, cujo prazo de validade não poderá ser superior a 1 (um) ano.
Art. 6º - O Edital de credenciamento conterá objeto específico, exigências de habilitação, regras da contratação, 
valores fixados para remuneração por categoria de atuação, minuta de termo contratual e modelos de declarações.
§1º. Para a habilitação nas licitações será exigida dos interessados, exclusivamente, documentação relativa: 
I – à habilitação jurídica; 
II – à qualificação técnica; 
III – à qualificação econômico-financeira; 
IV – à regularidade fiscal; e 
V – ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
§2º. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
I – cédula de identidade; 
II – registro comercial, no caso de empresa individual; 
III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
IV – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria 
em exercício; 
V – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim o exigir. 
§3º. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá em: 
I – prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II – prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III – prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
IV – prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
§4º. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á: 
I – ao registro ou à inscrição na entidade profissional competente; 
II – à comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III – à comprovação fornecida pelo órgão licitante de que recebeu os documentos e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
IV – à prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
Art. 7º. No caso das licitações pertinentes a obras e serviços, a comprovação da aptidão referida no inciso II do artigo 
6º desta Lei será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, suficientes para comprovar a aptidão do licitante. 
§1º apresentação pelo licitante de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes às do objeto da licitação, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
e valor significativo do objeto da licitação: a) em nome da empresa; b) em nome do profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente que faça parte de seu quadro permanente na data prevista 
para a entrega da proposta. 
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo mencionadas no parágrafo anterior serão definidas 
no instrumento convocatório.
§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
§ 4º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo, época, locais 
específicos ou quaisquer outras não previstas nesta lei, que inibam a participação na licitação.
§ 5º Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração.
Art. 8º. O Edital de credenciamento permanecerá disponível, durante toda sua vigência, em sítio eletrônico oficial e na 
sede do órgão ou da entidade contratante.
Art. 9º. A pré-qualificação de interessados será iniciada com o lançamento de Edital de Credenciamento, mediante 
aviso público no Diário Oficial do Município, podendo, ainda, ser veiculado em rádio ou televisão, a critério do órgão 
ou entidade contratante.
Art. 10. O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação pela Comissão de Credenciamento, 
segundo as regras descritas no Edital.
Art. 11. Serão admitidos, a critério do órgão ou da entidade contratante, documentos entregues por via postal.
Art. 12. Na análise da documentação relativa à habilitação, pela Comissão de Credenciamento, exigir-se-á a estrita 
observância de todos os requisitos de pré-qualificação previstos no Edital.
Art. 13. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao 
interessado.
Art. 14. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será julgado habilitado 
na pré-qualificação e, portanto, credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestar os 
serviços aos quais se candidatou, com vigência igual à do referido Edital.
Parágrafo único. O resultado da pré-qualificação será publicado no Diário Oficial do Município contratante.
Art. 15. Caberá recurso, sem efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação na pré-qualificação, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado no Diário Oficial do Município.
§ 1º. Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e serão dirigidos 
à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante por intermédio da Comissão de Credenciamento, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado.
§2º. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão de Credenciamento, proferirá, também 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação no Diário Oficial do 
Município.
Art. 16. Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluída as suas republicações, o órgão ou entidade 
contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação. Nessa 
ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando da pré-
qualificação do interessado.
§ 1º. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá até 05 
(cinco) dias úteis para entregá-la pessoalmente ou, a critério do órgão ou entidade contratante, por via postal.
§ 2º. O resultado da análise prevista no caput deste artigo será publicado no Diário Oficial do Estado. Os credenciados 
não aprovados na avaliação da documentação serão descredenciados, sendo-lhes assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.
Art. 17. A critério da autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante poderá ser encaminhado 
correspondência aos prestadores de serviço em potencial, que gozem de boa reputação, para querendo promovam 
o seu credenciamento.
Parágrafo Único. A cada 6 (seis) meses ou outro prazo inferior, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 
chamamento público para novos interessados, quando republicará o Edital, podendo alterar regras, condições e minutas.
Art. 18. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar a 
contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou 
entidade contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na 
observância e cumprimento das normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo 
do contraditório e da ampla defesa.
Art. 19. Durante a vigência do credenciamento, o credenciado deverá cumprir contínua e integralmente o disposto 
nesta Lei, no Edital e nos termos contratuais que celebrar com o órgão ou entidade contratante.
Art. 20. O não cumprimento das disposições mencionadas nesta Lei, no Edital e seus anexos poderá acarretar as seguintes 
penalidades ao credenciado, garantido o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções cabíveis:
I - advertência por escrito;
II - suspensão temporária do seu credenciamento;
III - descredenciamento, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Art. 21. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, mediante o envio de solicitação 
escrita ao órgão ou entidade contratante, cujo deferimento deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. O 
pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e 
das responsabilidades a eles atreladas, cabendo, em casos de irregularidade na execução do serviço, a aplicação 
das sanções definidas nesta Lei.
Art. 22. Após a formalização do credenciamento será realizada a contratação na forma da Lei.
Art. 23. Os credenciados contratados deverão executar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões 
de qualidade exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e informações.
Art. 24. O órgão ou entidade contratante poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho dos credenciados, 
que serão dela informados.
Art. 25. Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado contratado será notificado e deverá apresentar 
justificativa formal no prazo de 2 (dois) dias úteis.
Art. 26. O desempenho insatisfatório na avaliação poderá implicar na restrição ou alteração do pagamento do serviço 
realizado, assim como na rescisão do contrato e aplicação das penalidades em Lei, se for o caso.
Art. 27. A entidade contratante pagará, conforme regulamentação contida no Edital, pelo serviço contratado nas 
importâncias fixadas no Edital de Credenciamento.
Art. 28. Será nomeada, mediante Portaria, comissão processante do credenciamento, compostas por servidores da 
entidade contratante.
Art. 29. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito administrativo e nas legislações 
de outras entidades que disponham sobre credenciamento.
Art. 30. Desde já ficam aprovados os valores dos serviços do seguimento da saúde conforme anexo único desta Lei.
Art. 31. Esta Lei entra em vigor e produz efeitos na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
ORÇAMENTO
PROCEDIMENTOS LABORATORIAIS
ITEM DESCRIÇÃO TAB.SUS UNIT. (R$)
1  ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 3,70
2  CLEARANCE DE CREATININA 3,51
3  CLEARANCE DE UREIA 3,51
4  CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73
5  CONTAGEM DE RETICULOCITOS 2,73
6  DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 2,73
7  DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 2,73
8  DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85
9  DOSAGEM DE AMILASE 2,25
10  DOSAGEM DE CALCIO 1,85
11  DOSAGEM DE CALCIO IONIZAVEL 3,51
12  DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 3,51
13  DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 3,51
14  DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1,85
15  DOSAGEM DE COLINESTERASE 3,68
16  DOSAGEM DE CORTISOL 9,86
17  DOSAGEM DE CREATININA 1,85
18  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3,68
19  DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 4,12
20  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 3,68
21  DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 3,68
22  DOSAGEM DE FERRO SERICO 3,51
23  DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 2,01
24  DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT) 3,51
25  DOSAGEM DE GLICOSE 1,85
26  DOSAGEM DE GORDURA FECAL 3,04
27  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA 7,86
28  DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO-ESTIMULANTE (FSH) 7,89
29  DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH) 8,97
30  DOSAGEM DE HORMONIO TIREOESTIMULANTE (TSH) 8,96
31  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE) 9,25
32  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM) 17,16
33  DOSAGEM DE INSULINA 10,17
34  DOSAGEM DE LACTATO 3,68
35  DOSAGEM DE LIPASE 2,25
36  DOSAGEM DE LITIO 2,25
37  DOSAGEM DE MAGNESIO 2,01
38  DOSAGEM DE MUCO-PROTEINAS 2,01
39  DOSAGEM DE OXALATO 3,68
40  DOSAGEM DE POTASSIO 1,85
41  DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 2,83
42  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS 1,40
43  DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 1,85
44  DOSAGEM DE PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS) 2,04
45  DOSAGEM DE SODIO 1,85
46  DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76
47  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-OXALACETICA (TGO) 2,01
48  DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 2,01
49  DOSAGEM DE TRANSFERRINA 4,12
50  DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 3,51
51  DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3) 8,71
52  DOSAGEM DE UREIA 1,85
53  ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 5,41
54  ELETROFORESE DE PROTEINAS 4,42
55  EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS 3,70
56  HEMOGRAMA COMPLETO 4,11
57  PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA 10,00
58  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA 8,67
59  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 2,83
60  PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 1,65
61  PESQUISA OVOS E CISTOS DE PARASITAS 
62  PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES 1,65
63  PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES 1,65
64  PROVA DE RETRACAO DO COAGULO 2,73
65  PROVA DO LACO 2,73
66  TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD) 2,73
67  TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00
68  TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00
69  CONTAGEM DE LINFOCITOS B 15,00
70  CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4/CD8 15,00
71  CONTAGEM DE LINFOCITOS T TOTAIS 15,00
72  DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO 2,01
73  DETERMINACAO DE COMPLEMENTO (CH50) 9,25
74  DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3,63
75  DETERMINACAO DE FATOR REUMATOIDE 2,83
76  DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE 3,70
77  DETERMINACAO DE OSMOLARIDADE 3,51
78  DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3 12,54
79  DETERMINACAO DE TEMPO DE COAGULACAO 2,73
80  DETERMINACAO DE TEMPO DE SANGRAMENTO -DUKE 2,73
81  DETERMINACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTP ATIVADA 5,77
82  DETERMINACAO DE T3 REVERSO 14,69
83  DETERMINACAO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA 9,25
84  DOSAGEM DE ACETONA 1,85
85  DOSAGEM DE ACIDO ASCORBICO 2,01
86  DOSAGEM DE ACIDO DELTA-AMINOLEVULINICO 2,06
87  DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 14,12
88  DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO 2,01
89  DOSAGEM DE ALDOLASE 3,68
90  DOSAGEM DE ALDOSTERONA 11,89
91  DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 15,06
92  DOSAGEM DE ALFA-1-ANTITRIPSINA 3,68
93  DOSAGEM DE ALFA-1-GLICOPROTEINA ACIDA 3,68
94  DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA 3,68
95  DOSAGEM DE ALUMINIO 27,50
96  DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS 10,00
97  DOSAGEM DE AMONIA 3,51
98  DOSAGEM DE AMP CICLICO 12,01
99  DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11,53
100  DOSAGEM DE ANFETAMINAS 10,00
101  DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO IGA 18,85
102  DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 16,42
103  DOSAGEM DE ANTITROMBINA III 6,48
104  DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS 13,48
105  DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA 13,55
106  DOSAGEM DE CALCITONINA 14,38
107  DOSAGEM DE CARBAMAZEPINA 17,53
108  DOSAGEM DE CHUMBO 8,83
109  DOSAGEM DE CICLOSPORINA 58,61
110  DOSAGEM DE CITRATO 2,01
111  DOSAGEM DE CLORETO 1,85
112  DOSAGEM DE COBRE 3,51
113  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 17,16

114  DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 17,16
115  DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 2,83
116  DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA) 11,25
117  DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA 3,51
118  DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTAMICA 3,51
119  DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT) 11,25
120  DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL 1,65
121  DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15
122  DOSAGEM DE ESTRIOL 11,55
123  DOSAGEM DE ESTRONA 11,12
124  DOSAGEM DE FATOR II 5,35
125  DOSAGEM DE FATOR IX 7,61
126  DOSAGEM DE FATOR V 4,73
127  DOSAGEM DE FATOR VII 8,09
128  DOSAGEM DE FATOR VIII 6,63
129  DOSAGEM DE FATOR VIII (INIBIDOR) 15,00
130  DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENO) 18,91
131  DOSAGEM DE FATOR X 6,66
132  DOSAGEM DE FATOR XI 9,11
133  DOSAGEM DE FATOR XII 10,51
134  DOSAGEM DE FATOR XIII 6,66
135  DOSAGEM DE FENITOINA 35,22
136  DOSAGEM DE FENOL 2,05
137  DOSAGEM DE FERRITINA 15,59
138  DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 4,60
139  DOSAGEM DE FOLATO 15,65
140  DOSAGEM DE FORMALDEIDO 3,51
141  DOSAGEM DE FOSFATASE ACIDA TOTAL 2,01
142  DOSAGEM DE FOSFORO 1,85
143  DOSAGEM DE FRACAO PROSTATICA DA FOSFATASE ACIDA 2,01
144  DOSAGEM DE GALACTOSE 3,51
145  DOSAGEM DE GASTRINA 14,15
146  DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE 3,68
147  DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA HCG,BETA HCG) 7,85
148  DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 3,68
149  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 1,53
150  DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 2,73
151  DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 2,73
152  DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH) 10,21
153  DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA) 17,16
154  DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE 9,25
155  DOSAGEM DE MERCURIO 2,04
156  DOSAGEM DE META-HEMOGLOBINA 4,11
157  DOSAGEM DE MICROALBUMINA NA URINA 8,12
158  DOSAGEM DE PARATORMONIO 43,13
159  DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15,35
160  DOSAGEM DE PIRUVATO 3,68
161  DOSAGEM DE PLASMINOGENIO 4,11
162  DOSAGEM DE PORFIRINAS 3,51
163  DOSAGEM DE PROGESTERONA 10,22
164  DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15
165  DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1) 15,35
166  DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA 13,11
167  DOSAGEM DE SULFATOS 3,51
168  DOSAGEM DE TESTOSTERONA 10,43
169  DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE 13,11
170  DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 15,35
171  DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE) 8,76
172  DOSAGEM DE TRIPTOFANO 3,51
173  DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24
174  DOSAGEM DE ZINCO 15,65
175  DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA 10,20
176  DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 6,72
177  DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES 6,72
178  ELETROFORESE DE LIPOPROTEINAS 3,68
179  ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, 2,73
180  EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 3,04
181  GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 298,48
182  HEMATOCRITO 1,53
183  IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS 17,16
184  LEUCOGRAMA 2,73
185  PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA 10,00
186  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10,00
187  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT) 85,00
188  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1+HTLV-2 18,55
189  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS 10,00
190  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA 17,16
191  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA 17,16
192  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO 17,16
193  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO 17,16
194  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO 17,16
195  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-RIBONUCLEOPROTEINA 17,16
196  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS 5,74
197  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 17,16
198  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO) 18,55
199  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA) 18,55
200  PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA 17,16
201  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-
HBS) 18,55
202  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBE) 18,55
203  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI-HCV) 18,55
204  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI-HDV) 18,55
205  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO 9,25
206  PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA PARACOCCIDIOIDES BRASILIENSIS 4,10
207  PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTA O VIRUS EPSTEIN-BAAR 2,83
208  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11,00
209  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS 9,25
210  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA 16,97
211  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25
212  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-
HBC-IGG) 18,55
213  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 30,00
214  PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG) 18,55
215  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS 11,00
216  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS 9,25
217  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA 16,97
218  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSOMA CRUZI 9,25
219  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS (DENGUE E FEBRE AMARELA) 30,00
220  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEINBARR 17,16
221  PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES 17,16
222  PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA) 13,35
223  PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG) 18,55
224  PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B 18,55
225  PESQUISA DE CISTINA NA URINA 2,04
226  PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA 2,04
227  PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ 2,73
228  PESQUISA DE CRIOGLOBULINAS 2,83
229  PESQUISA DE EOSINOFILOS 1,65
230  PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 3,70
231  PESQUISA DE FATOR REUMATOIDE (WAALER-ROSE) 4,10
232  PESQUISA DE GORDURA FECAL 1,65
233  PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 2,73
234  PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA 2,04
235  PESQUISA DE LEUCOCITOS NAS FEZES 1,65
236  PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES 1,65
237  PESQUISA DE MACROPROLACTINA 12,15
238  PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 10,25
239  TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA / HIPOGLICEMIANTES ORAIS 6,55

OUTROS PROCEDIMENTOS MÉDICOS
Item Descrição Tab. SUS Unit. (R$)
240  Curativo grau II c/ ou s/ debridamento 32,40
241  Eletrocoagulação de lesão cutânea 11,84
242  Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento de pele 23,16
243  Retirada de corpo estranho subcutâneo 11,84
244  Retirada de lesão por shaving 19,79
245  Enxerto composto 604,58
246  Enxerto dermo-epidermico 365,77
247  Enxerto livre de pele total 604,58
248  Homoenxertia (ato cirúrgico pré e pós-operatório 251,32
249  Tratamento cirúrgico de escalpo parcial 322,14
250  Tratamento cirúrgico de escalpo total 515,87
251  Extirpação de bócio intratorácico por via 750,09
252  Tireoidectomia total 451,37
253  Suprarrenalectomia bilateral 804,78
254  Cranioplastia 1.322,12
255  Descompressão de orbita por doença ou trauma 2.133,07
256  Microcirurgia cerebral endoscópica 3.169,61
257  Ressecção de mucocele frontal 807,79
258  Retirada de placa de cranioplastia 1.191,50
259  Mamografia 22,50
260  Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia 68,43
261  Angioressonancia cerebral 268,75
262  Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular(bilateral) 268,75
263  Ressonância magnética de coluna cervical 268,75
264  Ressonância magnética de coluna lombo-sacra 268,75
265  Ressonância magnética de coluna torácica 268,75
266  Ressonância magnética de crânio 268,75
267  Ressonância magnética de sela túrcica 268,75
268  Ressonância magnética de coração/aorta c/ cine 361,25
269  Ressonância magnética de membro superior(unilateral) 268,75
270  Ressonância magnética de tórax 268,75
271  Ressonância magnética de abdômen superior 268,75
272  Ressonância magnética de bacia/pelve 268,75
273  Ressonância magnética de membro inferior (unilateral) 268,75
274  Ressonância magnética de vias biliares 268,75
275  Enema opaco (clister opaco) 47,76
276  Histerossalpingografia 45,34
277  Sialografia por glândula 48,85
278  Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado) 47,59
279  Uretrocistografia 52,11
280  Urografia Excretora (urografia venosa) 57,40
281  Planigrafia de coluna vertebral 19,60
282  Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to +obliquas) 8,33
283  Radiografia de coluna cervical (ap+ lateral+to/flexão) 8,19
284  Radiografia de coluna cervical funcional dinâmica 10,29
285  Radiografia de coluna lombo-sacra 10,96
286  Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas) 14,90
287  Radiografia de coluna torácica (ap+ lateral) 9,16
288  Radiografia de coluna toraco-lombar 9,73
289  Radiografia de região sacro-coccigea 7,80
290  Radiografia de costelas (por hemitorax) 8,37
291  Radiografia de tórax (pa e perfil) 9,50
292  Radiografia de tórax (pa) 6,88
293  Radiografia de antebraço 6,42
294  Radiografia de articulação acromo – clavicular 7,40
295  Radiografia de articulação escapulo-umeral 7,40
296  Radiografia de braço 7,77
297  Radiografia de clavícula 7,40
298  Radiografia de cotovelo 5,90
299  Radiografia de dedos da mão 5,62
300  Radiografia de mão 6,30
301  Radiografia de punho (ap+ lateral + obliqua) 6,91
302  Radiografia de abdômen simples (ap) 7,17
303  Densitometria óssea duo-energética de coluna 55,10
304  Escanometria 7,77
305  Radiografia de bacia 7,77
306  Radiografia de calcâneo 6,50
307  Radiografia de coxa 8,94
308  Radiografia de joelho ( ap+lateral) 6,78
309  Radiografia de pé/dedos do pé 6,78
310  Radiografia de perna 8,94
311  Radiografia panorâmica de membros inferiores 9,29
312  Radiografia bilateral de orbitas (pa+obliquas +hirtz) 8,38
313  Radiografia de arcada zigomático-malar (ap +obliquas) 6,96
314  Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral 8,38
315  Radiografia de cavum(lateral+hirtz) 6,88
316  Radiografia de crânio (pa+ lateral+obliqua/bretton + hirtz) 9,15
317  Radiografia de crânio (pa + lateral) 7,52
318  Radiografia de mastoide/rochedos(bilateral) 9,03
319  Radiografia de maxilar (pa +obliqua) 7,20
320  Radiografia de ossos de face (Mn + lateral + hirtz) 8,38
321  Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste 86,76
322  Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste 101,10
323  Tomografia computadorizada de coluna torácica c/ ou s/ contraste 86,76
324  Tomografia computadorizada de face /seios da face/articualçõestemoro-mandibulares 86,75
325  Tomografia computadorizada de pescoço 86,75
326  Tomografia computadorizada de sela túrcica 97,44
327  Tomografia computadorizada do crânio 97,44
328  Tomografia computadorizada de articulações de membro superior 86,75
329  Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares 86,75
330  Tomografia computadorizada de tórax 136,41
331  Tomografia computadorizada de abdômen 138,63
332  Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior 86,75
333  Tomografia computadorizada de pelve/bacia 138,63
334  Tomomielografia 138,63
335  Ultrassonografia de órgão transplantado 12,00
336  Ultrassonografia doppler colorido de vasos 39,60
337  Ultrassonografia doppler de fluxo obstétrico 42,90
338  Ultrassonografia de abdômen superior 24,20
339  Ultrassonografia de abdômen total 37,95
340  Ultrassonografia de aparelho urinário 24,20
341  Ultrassonografia de articulação 24,20
342  Ultrassonografia de bolsa escrotal 24,20
343  Ultrassonografia de globo ocular/orbita 24,20
344  Ultrassonografia mamaria bilateral 24,20
345  Ultrassonografia de próstata por via abdominal 24,20
346  Ultrassonografia de próstata via transretal 24,20
347  Ultrassonografia de tireoide 24,20
348  Ultrassonografia de tórax (extracardíaca) 24,20
349  Ultrassonografia obstétrica c/ doppler 39,60
350  Ultrassonografia pélvica 24,20
351  Ultrassonografia transfontanela 24,20
352  Ultrassonografia transvaginal 24,20
353  Postectomia adulto 219,12
354  Postectomia pediátrica 219,12
355  Biopsia de próstata 92,38
356  Biopsia de bexiga 41,68
357  Cistoscopia e/ou ureteroscopia e/ou uretroscopia 18,00
358  Dilatação de uretra (por sessão) 1,52
359  Elevação do assoalho do seio maxilar 341,92
360  Implante dentário osteointegrado 260,10
361  Aparelho ortopédico fixo 175,00
362  Instalação de prótese em paciente com anomalias 22,33
363  Instalação de aparelho ortodôntico/ortopédico 67,00
364  Ecocardiografia de estresse 165,00
365  Teste de esforço/ergométrico 30,00
366  Diverticulectomia vesical 486,61
367  Drenagem de abscesso renal/peri-renal 630,82
368  Implante de cateter ureteral por técnica 19,79
369  Instalação endoscópica de cateter duplo 218,68
370  Litotripsia 386,87
371  Lombotomia 650,27
372  Nefrectomia parcial 841,74
373  Nefrectomia total 853,65
374  Nefrolitotomia 818,24
375  Nefrolitotomia percutânea 801,50
376  Nefropexia 650,27
377  Ressecção do colo vesical/tumor vesical 509,16
378  Sinfisiotomia do rim em ferradura (nefroplastia) 658,90
379  Tratamento cirúrgico de bexiga neurogênica 419,97
380  Tratamento cirúrgico de cisto de rim por punção 87,78
381  Ureteroplastia 628,96
382  Drenagem de coleção peri-uretral 214,08
383  Extração endoscópica de corpo estranho/calculo 34,10
384  Injeção de gordura/teflon peri-uretral 352,40
385  Ligadura/secção de vasos aberrantes 405,28
386  Meatotomia endoscópica 34,10
387  Tratamento cirúrgica de incontinência urinária 34,10
388  Drenagem de abscesso de bolsa escrotal 203,06
389  Orquiectomia subcapsular bilateral 433,62

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002 (CLT)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 002/2016, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior nomeação a emprego público:
Cargo: Fonoaudiólogo (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
HELOIZA LIMA DA ROCHA 01º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 16 de março de 2017, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 09 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
BORGES LOTEAMENTOS LTDA (CNPJ: 18.330.708/0001-76) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Instalação para PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS - JARDIM PARIS II (nº 22496, Validade: 
09/08/2018) a ser implantada LOTE URBANO Nº 814/852, GLEBA PÉROLA, PÉROLA - PARANÃ. 
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 27/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.026, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2145 - Auxilio Financeiro para Custear Programa Mais Médicos /Brasil  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições  35.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação da seguinte dotação orçamentária 
vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0016.2102 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 28/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.029, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 445.000,00 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2169 - Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco   
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  300.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  70.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 40.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  445.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  300.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  70.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 30.000,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  10.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  445.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 29/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.032, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 730.000,00 
(setecentos e trinta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2170 - Manutenção do PAM –  Pronto Atendimento Municipal    
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  150.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  35.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 80.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  450.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  730.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  150.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  35.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  40.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  350.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00
10.302.0016.2102 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  40.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  730.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 30/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.035, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor 
de R$- 115.000,00 (cento e quinze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.146 - Aquisição de Equipamentos Programa APS/ Estadual 
Fonte -33330 - APS - Atenção Primaria em Saúde – Exercícios Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 115.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 31330 - APS - Atenção Primaria em Saúde 115.000,00
T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE cIDADE gAúchA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 015/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CLEBER DE PAULA PERINI 02610436920 MEI
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor de Capoeira, para os alunos da rede publica 
municipal, carga horária de 8 h semanais, em atendimento ao programa e atividade desenvolvida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Capoeira, objeto deste contrato é de R$ 8.959,50 (oito mil, novecentos 
e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) sendo pagos em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 895,95 (oitocentos e noventa e 
cinco reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 303 (trezentos e três) dias, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por período igual, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEBER DE PAULA PERINI REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 016/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: KEITY PRISCILA FRANCA CALABREZI 06639914980 MEI
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor de Fanfarra, com carga horária de 30 h 
semanais, com alunos das unidades da rede pública de ensino, através de Projeto direcionado à fanfarra escolar “Educação e 
Cidadania”, com alunos das unidades da rede publica de ensino deste Município.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Fanfarra, objeto deste contrato é de R$ 17.999,40 (dezessete 
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) sendo pagos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.499,95 (mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 303 (trezentos e três) dias, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por período igual, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
KEITY PRISCILA FRANCA CALABREZI REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 017/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA 08080393931 MEI
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor Jiu Jitsu, para os alunos da rede publica 
municipal, carga horária de 12 h semanais, em atendimento ao programa e atividade desenvolvida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Jiu Jitsu, objeto deste contrato é de R$ 11.999,50 (onze mil, 
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) sendo pagos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.199,95 (mil cento e 
noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 303 (trezentos e três) dias, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por período igual, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 018/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CRISTIANO BRUN AMARANTE 03507257998 MEI
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instrutor Musica, para os alunos da rede publica 
municipal, carga horária de 6 h semanais, em atendimento ao programa e atividade desenvolvida pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Musica, objeto deste contrato é de R$ 9.449,50 (nove mil, quatrocentos 
e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) sendo pagos em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 944,95 (novecentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e cinco centavos).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 303 (trezentos e três) dias, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por período igual, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CRISTIANO BRUN AMARANTE REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 019/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA 03215845970 MEI
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços de instrutor de Dança “Balé” para atender aos programas e 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Dança “Balé”, objeto deste contrato é de R$ 6.999,50 (seis mil 
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) sendo pagos em 10 (dez) parcelas iguais de R$ 699,95 (seiscentos e 
noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 303 (trezentos e três) dias, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por período igual, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO N.º 020/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO ARTISTICA EXPRESSÃO CULTURAL AEC
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços de instrutor de Dança para atender aos programas e 
atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: O valor global referente aos serviços de instrutor de Dança, objeto deste contrato é de R$ 19.080,00 (dezenove mil e 
oitenta reais) sendo pagos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.590,00 (mil quinhentos e noventa reais).
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 303 (trezentos e três) dias, podendo, por interesse da Administração, ser 
prorrogado por período igual, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
WANDERLEY MAFRA
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
Testemunhas:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis 
Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 03/03/2017, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente 
de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação 
na modalidade Pregão Presencial n.º 007/2017, que tem por objeto o fornecimento de serviços de instrutores de Dança, Capoeira, 
Jiu Jitsu, Musica e Fanfarra para atender aos programas e atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor das proponentes:
Fornecedor: CLEBER DE PAULA PERINI
Lote Item Descrição Unid. Vlr. Unit.
1 2 Instrutor de Capoeira para realização do Projeto Capoeira, com carga horária de 8 h semanais. 
M 895,95
Fornecedor: KEITY PRISCILA FRANÇA
Lote Item Descrição Unid. Vlr. Unit.
1 3 Instrutor de Fanfarra, profissional com Ensino Médio concluído, com Curso Técnico de Instrutor de 
Fa SVÇ 1.499,95
Fornecedor: WESLEY FERIAN DE OLIVEIRA 08080393931
Lote Item Descrição Unid. Vlr. Unit.
1 6 Instrutor de Jiu Jitsu, para realização do Projeto com carga horária de 12h semanais. SVÇ 
1.199,95
Fornecedor: CRISTIANO BRUN AMARANTE 03507257998
Lote Item Descrição Unid. Vlr. Unit.
1 5 Instrutor de Musica “Violão” para os alunos das Escolas Publicas Municipais, realização do 
Projeto c M 944,95
Fornecedor: CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA 03215845970 ME
Lote Item Descrição Unid. Vlr. Unit.
1 1 Instrutor de Dança “Balé”, para realização do Projeto com carga horária de 4 h semanais. M 
699,95
Fornecedor: ASSOCIAÇÃO ARTISTICA EXPRESSÃO CULTURAL AEC
Lote Item Descrição Unid. Vlr. Unit.
1 4 Instrutor de Dança para os alunos das Escolas Publicas Municipais, realização do Projeto com 
carga h SVÇ 1.590,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame para 
celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Março de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 31/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.037, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 71.000,00 
(setenta e hum mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  15.000,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  15.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção da Divisão de Promoção Social  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.001 - GAB. DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
15.782.0002.2151 - Coordenação da Secretaria de Viação, Obras  e Serviços Públicos  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
Fonte – 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 
Fonte – 01103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de Esportes  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0002.2080 - Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  2.000,00
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  2.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  10.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  3.000,00
11 - SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 
11.001 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0014.2137 - Manutenção da Divisão de Meio Ambiente  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentária vigente.
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 2.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  8.000,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção da Divisão de Promoção Social  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.001 - GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.782.0002.2151 - Coordenação da Secretaria de Viação, Obras  e Serviços Públicos  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
Fonte – 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 
Fonte – 01103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de Esportes  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  1.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0002.2080 - Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 2.000,00
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  2.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  10.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  3.000,00
11 - SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 
11.001 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0014.2137 - Manutenção da Divisão de Meio Ambiente  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  71.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 001/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, “caput”, através da Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará licitação para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo geral, tais como gêneros alimentícios, produtos de higiene, limpeza, 
dentre outros para atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 48 horas, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do contrato conforme a necessidade 
do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos 
à participação no presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas 
com prazo de validade de até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato do 
credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas 
participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, no período e 
endereço acima citados.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 22 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 08 de Março de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 178/2017
NOMEIA ELIANA BARBOSA DE NOVAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR ELIANA BARBOSA DE NOVAIS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 7.595.707-6 SSP/Pr., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Planejamento, Indústria e Comercio, lotada 
na Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 09 de março de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 6 dias do mês de Março do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO 015/2017
Não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e 
pela Equipe de Apoio, referente ao pregão 015/2017, cujo objeto é a Contratação de instituição hospitalar para a 
prestação de serviços de consultas e internamentos, em Medicina Intensiva em adultos, Cirurgia Geral, Neurologia/
Neurocirurgia, Cardiologia, Ortopedia, Cirurgia Oncológica, Urologia, leito de UTI Geral tipo II ou III, Exames de 
Tomografia e ultrassonografia, e demais disposições contidas no edital de regência.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): - 
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER – UOPECCAN
CNPJ: 81.270.548/0002-34
Lote I –  Item I – com proposta mensal de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais); totalizando o preço máximo 
em 12 (doze) meses em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Mariluz, 09 de março de 2017
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

conSElho mUnIcIPAl DE ASSISTÊncIA SocIAl (cmAS) DE mARIlUz
Resolução nº 002/2017
SUMULA:- Aprova a prestação de contas do PAEFI/FEAS no período de 01/05/2016 a 31/12/2016.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reunião realizada em 09 de março de 2.017.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado na sua totalidade a Prestação de Contas do PAEFI/FEAS, o qual constam:
I – Relatório de Gestão Físico Financeiro;
II – Extratos da conta corrente e das aplicações financeiras;
III – Extrato do RMA/CREAS do período;
IV – Relatório de comprovação de Manutenção/Superação da taxa de Atualização Cadastral do CADúnico;
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 09 de março de 2.017
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 046, de 09 de Março de 2017.
Nomeia Sigmara Pires Nunes, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no Edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório 
homologado pelo Edital nº 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, “A Título Precário”, a partir de 10 de Março de 2017, Sigmara Pires Nunes, portadora da Cédula 
de Identidade/RG nº 7.061.959-8/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 966.147.579-20, para exercer o cargo efetivo de 
Professor (a), com carga horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Nível B/Classe 
1, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, 09 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 047, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Neurides de Azevedo, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), lotado na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no Edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório 
homologado pelo Edital nº. 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 10 de Março de 2017, Neurides de Azevedo, portador da Cédula de Identidade/RG nº 
6.456.566-4/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 857.769.559-04, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga 
horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente Nível B/ Classe 1, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 048, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Luzia Viana da Silva Bazzanella, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no Edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório 
homologado pelo Edital nº. 05/2016 e reclassificada de acordo com o Edital nº.010/2017, cumpridas as demais 
exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 10 de Março de 2017, Luzia Viana da Silva Bazzanella, portadora da Cédula de 
Identidade/RG nº 4.339.1062/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 598.453.259-04, para exercer o cargo efetivo de 
Professor (a), com carga horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Nível B/Classe 
1, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 049, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Camila Gonçalves Ranolfi, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no Edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório 
homologado pelo Edital nº. 05/2016 e reclassificada de acordo com o Edital nº.010/2017, cumpridas as demais 
exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 10 de Março de 2017, Camila Gonçalves Ranolfi, portadora da Cédula de Identidade/
RG nº 12.511.066-5/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 094.401.419-48, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), 
com carga horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Nível A/Classe 1, lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 050, DE 09 DE MARÇO DE 2017.
Nomeia Meire Nakaoka, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), lotada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte e Lazer.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº. 01/2015, com resultado final classificatório 
homologado pelo edital nº. 05/2016, cumpridas as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir do dia 10 de Março de 2017, Meire Nakaoka, portadora da Cédula de Identidade/RG nº 
4.896.723-0/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 835.678.959-15, para exercer o cargo efetivo de Professor (a), com carga 
horária semanal de 20 horas e percepção de vencimento correspondente a Nível A/Classe 1, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, em 09 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE novA olImPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 019/2017
Concede Aposentadoria ao Servidor ADÉCIO PEDRO PIVETA e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 65, inciso VI 
da Lei Orgânica do Município e: considerando o Artigo 40, § 1º, III,  letra “b” da Constituição Federal e Artigo 52 da Lei 
Municipal n.º 842 de 28/12/2001
DECRETA:
Art. 1º - Fica aposentado concedido a partir do dia 08 de março de 2017 ao servidor ADECIO PEDRO PIVETA, 
devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 397.020.909-97, ocupante do cargo de Atendente de Saúde, lotado n 
Secretaria da Saúde do Município de Nova Olímpia, detentor da matricula nº 20605, Aposentadoria  por Idade com 
proventos mensais calculados pela média das 805 maiores remunerações, proporcionais a 8.432/12.775 avos e sem 
paridade com os servidores em atividade.
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, do servidor na função de Atendente de Saúde, é de 8.432 dias correspondentes há 23 anos, 01 mês 
e 07 dias, para proventos integrais.
Art. 3º - Foi considerada, para o cálculo dos proventos proporcionais do servidor, a seguinte remuneração:
I -  Vencimento do cargo efetivo (fevereiro de 2017) R$ 1.014,00
II -  Adicional por tempo de serviço (Anuênio) 23% R$ 202,80
III -  Cálculo da remuneração mensal (100%) R$ 1.216,80
IV - Total da média das 80% das maiores Remunerações R$ 996,50
V - Cálculo dos Proventos mensais (81,72% de R$. 996,50) R$ 814,33
VI - Complementação Constitucional de Proventos R$ 122,67
VII - TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$ 937,00
VIII - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$ 11.244,00
Art. 4º -   Os  proventos  de inatividade serão custeados com  recursos do Fundo de Previdência do Município de 
Nova Olímpia - FUNPRENO.
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 09 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE novA olImPIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 020/2017
Cria a Equipe Local do Compromisso Todos pela Educação do Município de Nova Olímpia, e dá outras providências.
O  Prefeito  Municipal de Nova Olímpia,  Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais, e considerando 
a necessidade de estabelecer as competências dos entes responsáveis pela implementação do Plano de Metas 
Compromisso Todos Pela Educação, instituído pelo Decreto Federal n° 6.094, de 24/04/2007, 
DECRETA:
Artigo 1º - Fica criada a Equipe Local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação do Município de Nova 
Olímpia, Estado do Paraná.
Artigo 2º - A Equipe será constituída pela titular do Departamento Municipal de Educação e Cultura, a quem caberá a 
coordenação, e por representantes de cada um dos  seguintes segmentos:
I  -  Representante Técnico do Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte:
JOÃO ANTONIO CARDOSO  –  Chefe da Divisão de Educação e Cultura
CPF 059.096.259-00
II  -    Representante dos Diretores de Escola:
CLAUDETE  APARECIDA COUTINHO BIASUZ  -  Diretora Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia 
– CPF 826.053.519-04
III – Representante dos Professores:
PRISCILA MIGUEL SANTOS LOREIRO   –   Professora CPF. 028.686.859-86
IV – Representante dos Coordenadores Escolares:
MARIA ANGELICA SANCHES DE OLIVEIRA    –  Professora Coordenadora
CPF: 925.404.739-20
IV  – Representante Técnico Administrativo das Escolas:
MARIA HONORINA DA SILVA – Auxiliar de Biblioteca - CPF: 049.743.209-98
V – Representante dos Conselhos Escolares:
ROSÃNGELA MACEDO RODRIGUES  - Secretária da Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia – CPF 
057.790.479-52                 
VI – Representante do CEMEI Primeiro Passos
 ELAINE CRISTINA POMPERMAYER –  Diretora do CEMEI - CPF: 395.387.889-15
VII -  Representante Técnico da Prefeitura
 GEOVANE GARIBALDI CAMPOS - Engenheiro Civil  - CPF 067.752.559-18
Artigo 3° -  A Equipe Local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, tem  por atribuição elaborar o 
Plano de Ações Articuladas – PAR.
Artigo 4º - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando  as  disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 09 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE PERobAl
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Concessão de Beneficio n°001/2017.
CONCEDENTE: Município de Perobal
CONCESSIONÁRIA: GOBO CONFECÇÕES LTDA – ME.
Objeto: benefício de pagamento de locação de 01 imóvel urbano, localizado na Rua Tajubá, 1385, Jardim América, 
lote 03, quadra 05, contendo um salão em alvenaria com área de 328 mt², nesta cidade de Perobal, para instalação 
da empresa concessionária.
Valor Total: R$ 13.200,00
Vigência: 06/03/2017 a 09/02/2018
Fundamentação: Inexigibilidade nº7/2017.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE PERobAl
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº67/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LACTONORTE- INDUST. E COM. DE LATICINIOS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo no valor de R$2.535,00 (dois 
mil quinhentos e trinta e cinco reais), correspondendo ao acréscimo nos quantitativos a serem consumidos, conforme 
segue em anexo. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/03/2017.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE PERobAl
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 133/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal JESSICA FERNANDA VIEIRA 
MACHADO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.366.474-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 02/03/2017 a 16/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 134/2017
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde, a servidora publica municipal OLGA MARIA RODRIGUES 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.580.339-7 SSP/PR, ocupante do emprego publico de Auxiliar de 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 03/03/2017 a 17/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 135/2017
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora publica municipal IRENE DOS SANTOS ORNELAS, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 5.575.498-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnica em Enfermagem, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar sua Filha em tratamento de saúde, sem prejuízo de seus 
vencimentos, no período de 06/03/2017 a 20/03/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 136/2017
Institui Junta Médica Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. INSTITUIR Junta Médica Municipal a serviço do Prefeito e dos Servidores Públicos Municipal, a partir de 09 de 
março de 2017, composta pelos seguintes profissionais:
Presidente: FRANCISCO ROSADO FILHO
Secretário: FABIANO AUGUSTO PASOTTI CAVALHIERI
Membro:   MIKHAEL ABOU RAHAL FILHO
Art.2º. Junta terá competência exclusivas para fornecer atestados e laudos médicos, e fazer perícia médica dos 
servidores públicos municipais.
Art.3º. CONSIDERAR de relevância os trabalhos dos componentes da Junta Medica ora constituída, porém, sem 
ônus ao Município.
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 101/2017, de 09 de 
fevereiro de 2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

cÂmARA mUnIcIPAl DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2017.
SÚMULA: Aprova o Acórdão de Parecer Prévio nº 214/11 – 2ª Câmara, transitado em julgado em 02.12.2011, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que aprovou as contas do Poder Executivo do Município de Pérola, de que 
trata o Processo nº 174652/10, referente ao exercício de 2009.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ART. 35, INCISO VII, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
OBSERVADAS AS REGRAS DELINEADAS NO ART. 229 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA, 
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.
Art. 1º. Fica aprovado em sua totalidade o Acórdão de Parecer Prévio nº 214/11- 2ª Câmara, transitado em julgado em 
02.12.2011, do Tribunal de Contas, que aprovou com ressalvas as contas do Poder Executivo do Município de Pérola, 
de que trata o Processo nº 174652/10, referente ao exercício de 2009.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, 09 de março de 2017.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente
ERONI FRANCISCO
1º Secretário

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 4.065/2017
DATA: 09/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 026/2017 em favor da empresa 
ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME , cujo objeto trata da Contratação de empresa para prestação de serviços especializados in 
loco, de Assessoria e Consultoria de Gestão em Saúde, Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria em Saúde, com suporte direto 
ao gestor, acompanhamento de projetos e programas estadual e federal, gerenciamento e alimentação dos sistemas de saúde, 
tais como: CNES, SISPNCD, SINAN, FORMSUS, SIOPS, e-SUS, SIM, SINASC, SISAGUA, SISMOB, SICONV, PMAQ, e outros 
sistemas vinculados ao FNS – Fundo Nacional de Saúde, acompanhamento das equipes de saúde com avaliações periódicas de 
cumprimento das metas pactuadas, apresentação de relatórios gerenciais e estatísticos da saúde, orientação nos protocolos de 
atendimento dos serviços de saúde, monitoramento na execução do Plano Municipal de Saúde, na Programação Anual de Saúde 
e no Relatório de Gestão (SARGSUS), conforme as especificações constantes do Anexo I que integra o edital, com validade ate 
31 de Dezembro de 2017.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Exercício Anterior Exercício Anterior

80.567.095,12 80.185.263,34

49.264.493,34 37.544.190,31

31.302.601,78 42.641.073,03

11.856.135,94 11.657.903,89

5.139.027,64 8.571.166,67

192.069,00 617.004,18

79.200,35 1.700.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

2.492.670,10 2.468.821,32

0,00 0,00

18.990.947,82 0,00

7.447.449,07 17.626.176,97

817.735,41 3.213.323,90

21.531.316,55 13.396.000,93

1.432.193,63 1.631.243,44

12.570.946,18 4.253.935,72

0,00 0,00

7.528.176,74 7.510.821,77

0,00 0,00

12.881.296,22 19.003.101,73

12.837.683,48 18.991.232,82

43.612,74 11.868,91

115.797.443,30 115.797.689,90

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

BALANÇO FINANCEIRO
Art. 103 da Lei n. 4.320/1964Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2016

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Receita Orçamentária (I) 92.527.501,55 Despesa Orçamentária (VI) 88.192.587,89

   Ordinária 55.120.688,40    Ordinária 43.963.034,40

   Vinculada 37.406.813,15    Vinculada 44.229.553,49

     Transferências do FUNDEB 13.172.534,94      Transferências do FUNDEB 12.932.844,40

     Transferências Voluntárias 6.017.708,63      Transferências Voluntárias 4.800.967,40

     Alienação de Bens 84.709,23      Alienação de Bens 236.488,50

     Operações de Crédito 1.649.716,11      Operações de Crédito 57.343,07

     Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,00      Contratos de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

     Regime Próprio de Previdência 0,00      Regime Próprio de Previdência 0,00

     Transferências de Programas 4.857.444,57      Transferências de Programas 4.192.336,83

     Valores Restituíveis 0,00      Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00

     Outras Origens 19.777.452,10      Valores Restituíveis 0,00

      (-) Deduções da Receita Orçamentária 8.152.752,43       Outras Origens 22.009.573,29

Transferências Financeiras Recebidas (II) 720.977,63 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 3.547.066,08

Recebimentos Extraorçamentários (III) 15.177.281,31 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 19.331.086,71

   Inscrição de Restos a Pagar Processados 1.681.483,40    Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.637.352,86

   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 4.381.612,17    Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 8.846.224,67

   Realizável - Inscrição Cisão, Fusão ou Extinção 0,00    Realizável - Cancelam./Baixa Cisão, Fusão, Extin. 0,00

   Valores Restituíveis 9.114.185,74    Valores Restituíveis 8.847.509,18

   Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 19.002.855,13 Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 16.357.874,94

   Caixa e Equivalentes de Caixa 18.991.232,82    Caixa e Equivalentes de Caixa 16.344.151,99

   Realizável 11.622,31    Realizável 13.722,95

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 127.428.615,62 TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 127.428.615,62

 Atende.Net - IPM, 

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 

 09/03/2017, 

 14:04:08
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Exercício Anterior Exercício Anterior

38.892.009,91 1.979.560,12

18.991.232,82 1.175.743,72

15.292.061,81 0,00

3.295.632,84 487.475,55

0,00 0,00

591.527,06 42.231,50

0,00 0,00

11.404.901,91 274.109,35

0,00 3.233.818,08

0,00 1.100.029,68

950.691,68 1.042.220,76

0,00 0,00

3.658.023,60 266.628,69

0,00 0,00

142.018.311,15 824.938,95

875.300,17 0,00

875.300,17 5.213.378,20

0,00

0,00 Exercício Anterior

25.988,04 0,00

849.312,13 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 175.696.942,86

0,00 13.904.147,67

46.287,99 159.403.588,36

46.287,99 2.389.206,83

0,00 0,00

46.287,99 0,00

0,00

0,00

141.096.722,99

23.521.243,77

117.575.479,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

180.910.321,06 180.910.321,06

19.002.855,13 17.125.154,27

161.907.465,93 3.233.818,08

160.551.348,71

Exercício Anterior Exercício Anterior

0,00 0,00

0,00 0,00

4.763.557,15 2.800.219,74

0,00 0,00

4.763.557,15 2.800.219,74

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Prestação de Contas

BALANÇO PATRIMONIAL
Art. 105 da Lei n. 4.320/1964Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2016

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 39.001.596,01 PASSIVO CIRCULANTE 2.769.989,01

   Caixa e Equivalentes de Caixa 16.344.151,99    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 1.235.978,14

   Créditos a Curto Prazo 18.653.705,75    Empréstimos e Financiamentos 0,00

     Créditos Tributários a Receber 5.886.730,02    Fornecedores e Contas a Pagar 935.913,52

     Clientes 0,00    Obrigações Fiscais 0,00

     Créditos de Transferências a Receber 591.527,06    Obrigações de Repartição a Outros Entes 42.231,50

     Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00    Provisões a Curto Prazo 0,00

     Dívida Ativa Tributária 11.492.111,58    Demais Obrigações a Curto Prazo 555.865,85

     Dívida Ativa Não Tributária 683.337,09 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 6.287.868,85

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00    Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 2.281.961,81

   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 272.004,86    Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 2.386.334,89

   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00    Fornecedores a Longo Prazo 0,00

   Estoques 3.731.733,41    Obrigações Fiscais a Longo Prazo 1.412.464,60

   VPD Pagas Antecipadamente 0,00    Provisões a Longo Prazo 0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 154.059.799,47    Demais Obrigações a Longo Prazo 207.107,55

   Ativo Realizável a Longo Prazo 483.580,82    Resultado Diferido 0,00

     Créditos a Longo Prazo 483.580,82 TOTAL DO PASSIVO 9.057.857,86

       Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo 0,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO

       Clientes a Longo Prazo 0,00 ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

       Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo 25.988,04 Patrimônio Social e Capital Social 0,00

       Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo 457.592,78 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00

       Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo 0,00 Reservas de Capital 0,00

       (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

     Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 Reservas de Lucros 0,00

     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00 Demais Reservas 0,00

     Estoques a Longo Prazo 0,00 Resultados Acumulados 184.003.537,62

     VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo 0,00    Resultado do Exercício 22.207.172,55

   Investimentos 220.241,85    Resultados de Exercícios Anteriores 159.403.588,36

     Participações Permanentes 66.729,75    Ajustes de Exercícios Anteriores 2.392.776,71

       Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial 0,00    Outros Resultados 0,00

       Participações Avaliadas pelo Método de Custo 66.729,75 (-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00

     Propriedades para Investimento 140.400,10 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 184.003.537,62

0,00

     Softwares

175.696.942,86

     Demais Investimentos Permanentes 13.112,00

   Imobilizado 153.355.976,80

     Bens Móveis 26.535.579,57

     Bens Imóveis 126.820.397,23

   Intangível

0,00

     Marcas, Direitos e Patentes Industriais 0,00

     Direito de Uso de Imóveis 0,00

   Diferido 0,00

TOTAL DO ATIVO 193.061.395,48 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 193.061.395,48

ATIVO FINANCEIRO 16.357.874,94 PASSIVO FINANCEIRO 9.382.599,91

ATIVO PERMANENTE 176.703.520,54 PASSIVO PERMANENTE 6.287.868,85

SALDO PATRIMONIAL 177.390.926,72

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber 0,00 Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar 0,00

Direitos Contratuais a Executar 3.867.555,86 Obrigações Contratuais a Executar 2.421.667,51

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar 0,00 Outros Atos Potenciais Passivos a Executar 0,00

TOTAL 3.867.555,86 TOTAL 2.421.667,51

FONTE: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

Unidade Responsável

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 

Data Emissão

 09/03/2017, 

Hora emissão

 14:05:56
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Prefeito

CPF: 428.867.759-91
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Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

cÂmARA mUnIcIPAl DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2017.
SÚMULA: Aprova as contas públicas do Poder Executivo Municipal, referentes ao 
exercício de 2012, rejeitando parcialmente as conclusões do Acórdão de Parecer 
Prévio nº 229/2014 – 1ª Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, emitido 
no Processo de Prestação de Contas nº 181505/2013, exclusivamente para afastar o 
indicativo de reprovação das contas do Poder Executivo do Município de Pérola, de 
que trata o referente ao exercício de 2012 e imposição da multa de que trata o art. 
87, § 4º, da LC nº 113/05.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E A 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O 
ART. 35, INCISO VII, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVADAS AS REGRAS 
DELINEADAS NO ART. 229 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.
Art. 1º. Aprova as contas públicas do Poder Executivo Municipal, referentes ao 
Exercício de 2012, rejeitando parcialmente as conclusões do Acórdão de Parecer 
Prévio nº 234/15 - 1ª Câmara, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Processo 
de Prestação de Contas nº 181505/2013, que opinou pela reprovação das contas, 
rejeitando-se, assim, o que ficou acordado nos Itens 1 e II do referido Acórdão, 
tão somente para afastar a recomendação de reprovação das contas públicas e 
imposição de multa ao Sr. CLAITON CLEBER MENDES.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, 09 de março de 2017.
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente
ERONI FRANCISCO
1º Secretário

mUnIcIPIo DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, torna público.
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme 
item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, até 
as 17:00horas do dia 17/03/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: FONOAUDIÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
4º BRUNA QUEVEDO SILVA 09/01/1990 20
Se a candidata não comparecer na data acima citada para apresentação dos 
documentos exigidos para o cargo, esta está automaticamente desclassificada do 
certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 09 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

mUnIcIPIo DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 096/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE FERTONANO, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 9.458.874-0-SSP/PR, CPF nº 053.514.599-30, ocupando o cargo 
de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de 02/06/2015 a 01/06/2016, a partir de 20/02/2017 a 
21/03/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 13 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 097/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IVANI APARECIDA PEREIRA, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 8.734.190-9-SSP/PR, CPF nº 037.337.589-19, ocupando o cargo de Agente 
de Saúde I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de 05/03/2015 a 04/03/2016, a partir de 30/01/2017 a 28/02/2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 13 de Fevereiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 117/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora GISELI SILVESTRE, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 7.979.120-2-SSP/PR, e do CPF n.º 045.467.119-99, ocupando o cargo de 
Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I 
para o Nível-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 119/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor RONIE IVAN DE OLIVEIRA, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 7.626.213-6-SSP/PR, e do CPF n.º 007.552.139-39, ocupando o cargo 
de Professor de Artes, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 120/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROSANGELA RUIZ OLIVOTO, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 5.737.971-5-SSP/PR, e do CPF n.º 006.038.349-65, ocupando 
o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do 
Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 121/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora VANESSA CRISTINA TEODORO DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 9.991.183-2-SSP/PR, e do CPF n.º 069.112.339-
09, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Março de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 131/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da 
promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora LAURITA BARBOSA SILVA TRENTIM, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.928.771-2-SSP/PR, e do CPF n.º 015.137.599-
22, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Março de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção) 

PORTARIA Nº 142/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO FAVERO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 3.396.265-7-SSP/PR, CPF nº 493.023.709-25, ocupando o cargo de Oficial de 
Administração, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 20(vinte) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de 25/04/2015 a 24/04/2016, a partir de 15/02/2017 a 
06/03/2017(inclusive). 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário, conforme faculta o artigo nº 120 
da Lei Complementar nº 002/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 143/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei 
nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.324.458-2-SSP/PR, e do CPF n.º 611.039.349-53, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 144/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei 
nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor APARECIDO DOS SANTOS BARROS, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 5.216.536-9-SSP/PR, e do CPF n.º 801.877.579-68, 
ocupando o cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 145/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei 
nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 7.870.756-9-SSP/PR, e do CPF n.º 030.226.119-27, ocupando o 
cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da 
Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 146/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei 
nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora FRANCIELLE PICCININ RISSATO MARTINS, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.165.953-4-SSP/PR, e do CPF n.º 033.475.009-
11, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de Fevereiro de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

mUnIcIPIo DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 109/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: REALIZAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUTORA S/A
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula 
sexta do presente contrato, em 60 (sessenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 02/12/2016.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

mUnIcIPIo DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 097/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ELMU EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO URBANA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 31 de dezembro de 2017 
nos termos do artº 57, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato, estabelecido na Cláusula 
Terceira, o valor de R$ 867.499,30 (Oitocentos e sessenta e sete mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e trinta centavos), conforme parecer jurídico e anexo I.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 28/12/2016
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

mUnIcIPIo DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº39/2017.
Anula a homologação e o julgamento proferido por Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas no lote 14 do Leilão nº 01/2016-PMP. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o parecer jurídico emitido quanto aos vícios apresentados no lote 
14 do Leilão nº01/2016;
CONSIDERANDO o poder-dever da Administração  Pública de rever e anular os 
seus próprios atos, visando o interesse público, conforme o principio da autotutela 
assentado pelas súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal – STF;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica anulado a homologação e o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação quanto ao lance apresentado no lote 14, no processo 
licitatório a que se refere o Edital de Leilão nº 01/2016.
Art. 2º - Fica a tesouraria  autorizada a devolver o valor correspondente ao lance 
efetuado no lote 14, ao arrematante, devidamente atualizado.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 09 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal 

FUnDo DE APoSEnTADoRIA E PEnSÕES DoS 
SERvIDoRES PúblIcoS DE PéRolA - FASPEl

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 002/2014 DE 13/03/2014
Que entre si fazem, de um lado, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL, com sede à Avenida Dona 
Pérola Byington, 800 – Centro, no município de Pérola, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ 03.331.336/0001-25, neste ato representado pelo seu Diretor Presidente, 
o Sr. JEAN CARLOS DA SILVA, portador do CPF 616.848.649-68 e RG 3.764.534-
6/SSP-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IG 
CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ 09.194.589/0001-80, estabelecida na Avenida Curitiba, 65 - Sala 01, Centro, 
no município de Paiçandu, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio-
gerente, o Sr. FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO, portador do CPF 917.625.709-63 e 
RG 4.989.171-7 SSP-PR, doravante denominada de CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Adita o valor constante na cláusula sétima do contrato de prestação de serviços 
n° 002/2014, para R$-1.388,00 (um mil, trezentos e oitenta e oito reais) mensal, 
perfazendo um total de R$-16.656,00 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e seis 
reais) para o período de 12(doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Adita o prazo de vigência constante na cláusula segunda do contrato de prestação de 
serviços n° 002/2014, para 13 de março de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA:
Ficam inalteradas as demais cláusulas constantes no referido contrato de prestação 
de serviços.
E por assim estarem justos e contratados, digitamos o presente termo em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, que será assinado pelas partes, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas.
Pérola-PR, 08 de março de 2017.
JEAN CARLOS DA SILVA FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO
Diretor Presidente - FASPEL Sócio-Gerente
Testemunhas:
VANESSA DA SILVA MONTEIRO BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
CPF: 058.511.179-07  CPF: 611.046.049-49
RG: 10.066.260-4/SSP-PR  RG: 4.151.934-7/SSP-PR
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1.515, DE 03 DE MARÇO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO COMITÊ MUNICIPAL E DO COMITÊ 
LOCAL DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENESE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
nos uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO, que o Município é integrante do Programa Família Paranaense, 
criado pela Lei Estadual nº 17.734/2013.
DECRETA
Art. 1º. Fica reestruturado o Comitê Municipal e o Comitê Local do Programa Família 
Paranaense.
Art. 2º. O Comitê Municipal será responsável por gerenciar o desenvolvimento do 
Programa no município e será formado pelos secretários municipais dos seguintes 
órgãos:
I– Secretaria Municipal de Assistência Social;
II– Secretaria Municipal de Saúde;
III- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
IV– Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
V– Agência do Trabalhador;
Art. 3º. O Comitê Local será responsável pela operacionalização do Programa no 
município e será formado por técnicos municipais representantes dos seguintes 
órgãos:
I– Secretaria Municipal de Assistência Social: Rosana Cristina 
Julião(Assistente Social do CRAS), Carina da Silva Quadros (Psicóloga do CRAS) e 
Édima Marta de Macedo (Psicóloga do CREAS);
II– Secretaria Municipal de Saúde: Nadiele Andressa Rocha de Oliveira 
(Enfermeira ESF);
III– Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: Eliane 
Aparecida Nascimento Henrique de Oliveira (Pedagoga) e Wagner Gomes da Silva 
(Professor – Divisão de Esporte);
IV– Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: André de Sá 
Ribeiro (Veterinário).
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos três dias do mês de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

 
 

EDITAL Nº. 016/2017. 
 
 

RESULTADO OFICIAL FINAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS QUE 
FORAM SOLICITADOS PROVAS DE TÍTULOS. 

 
 

SÚMULA:  
O Presidente do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o o Edital Nº 012/2017 datado de 03/03/2017, que divulgou a SOMATÓRIA DAS 
NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS  e dá outras providências. 

  
 
 

RESOLVE:  
Art. 1º. Após finalizados os prazos de recursos, homologa-se o  

RESULTADO OFICIAL FINAL dos Empregos Públicos que foram solicitados provas de títulos. 
 

Art. 2º. Informamos que não houve alteração de notas publicadas no Edital 
Nº 012/2017, datado de 03/03/2017. 

Art. 3º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do Consórcio. 

 
 
Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 

Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 
 

Umuarama - PR, 09/03/2017. 
 
 
 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

 
 

EDITAL Nº. 017/2017. 
 
 
 

RESULTADO OFICIAL FINAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS QUE 
FORAM SOLICITADOS PROVAS PRÁTICAS. 

 
 

SÚMULA:  
O Presidente do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o  Edital Nº 013/2017 datado de 04/03/2017, que divulgou as NOTAS OBTIDAS COM 
AS PROVAS PRÁTICAS e dá outras providências. 

  
 
 

RESOLVE:  
Art. 1º. Após finalizados os prazos de recursos, homologa-se o  

RESULTADO OFICIAL FINAL do Emprego Público que foi solicitado PROVA PRÁTICA. 
 

Art. 2º. Informamos que não houve alteração de notas publicadas no Edital 
Nº 013/2017, datado de 04/03/2017. 

Art. 3º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do Consórcio. 

 
 
Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 

Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 
 

Umuarama - PR, 09/03/2017. 
 
 
 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP.  
 

 

FUnDo DE PREvIDÊncIA Do mUnIcÍPIo DE SÃo 
JoRgE Do PATRocÍnIo – SERvIPREv

EDITAL 04/2017
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio, Paraná para realização de reunião ordinária, e dá outras 
providências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que 
institui o Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– SERVIPREV, inscrito no CNPJ sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à 
Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do Patrocínio/Paraná, 
neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA 
LAZARIN, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem 
através do presente CONVOCAR os membros do Comitê de Investimentos instituído 
pela Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados pela 
Portaria nº 508/2015 de 18 de dezembro de 2015, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA 
que acontecerá no dia 10 de março de 2017 (sexta-feira), às 13:00 horas, no 
Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, onde serão tratados 
os seguintes assuntos:
I. Avaliação do desempenho das aplicações financeiras referente ao Mês de 
Fevereiro/2017; e
II. Análise do mercado financeiro para aplicação/desaplicação de recursos.
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 08 de março de 2017.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

PREFEITURA  SÃo JoRgE Do PATRocÍnIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preços Nº 1/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 17/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 017/2017 de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 
1/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE CONSULTORIA NA ÁREA CONTÁBIL, 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/03/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRocÍnIo
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 22 de MARÇO de 2017, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - tipo menor preço – GLOBAL para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
NO GERENCIAMENTO DO CENTRO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLADOS 
E MANUTENÇÃO DO CANIL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE. Informações sobre 
o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, pelo email: 
licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no 
horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de março de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRocÍnIo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 018/2017
ANULAÇÃO DE PROCESSO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº 57/2017 dando outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no Artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883/94;
Considerando que não houve Publicação do edital no Órgão Oficial do Município, do 
pregão presencial nº 16/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO DO CENTRO 
DE TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLADOS E MANUTENÇÃO DO CANIL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
1º - Fica anulado o acima citado,em virtude dos atos ilegais devidamente apurados 
em procedimento regular,através do exposto acima considerado.
2º - Pelo presente ato fica intimado os interessados, da decisão estabelecida no artigo 
anterior.
3º - A anulação do Processo de que trata o artigo procedente, desobrigao Município a 
indenização de qualquer espécie. 
4º - Esta anulação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR, 09/03/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRocÍnIo
ESTADO DO PARANÁ
São Jorge do Patrocínio, 07 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 06/03/2017  a 07/03/2017
DATA   RECURSO VALOR
06/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$-       21,15
07/03/2017  FUNDEB  R$-  1.710,05
07/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$-         5,00
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRocÍnIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 17 
de fevereiro de 2017, sob página nº C4, referente ao EXTRATO DO CONTRATO DE 
COMPRA 41/2017, fica retificado o seguinte:
1 –DO VALOR
Onde Lê-se:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-22.344,36-(vinte e 
dois mil trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis centavos)”
Lê-se, o correto:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-22.342,36-(vinte e 
dois mil trezentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos)”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de março de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRocÍnIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 17 
de fevereiro de 2017, sob página nº C4, referente ao EXTRATO DO CONTRATO DE 
COMPRA 43/2017, fica retificado o seguinte:
1 –DO VALOR
Onde Lê-se:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-53.600,35-
(cinqüenta e três mil e seiscentos reais e trinta e cinco centavos)”
Lê-se, o correto:
“O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-53.555,80-
(cinqüenta e três mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta centavos)”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 09 dias do mês de março de 2017.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

PREFEITURA DE SÃo JoRgE Do PATRocÍnIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 15/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 56/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 15/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS PARA COLETA E REALIZAÇÃO DE EXAMES COM DISPONIBILIDADE 
DE 24 HORAS POR DIA PARA ATENDIMENTO DE TODA A DEMANDA HOSPITALAR 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
LABORATORIO PROLAB SS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº     DE 09 DE MARÇO DE 2017
Indica os membros do Comitê     Municipal e do Comitê Local do Programa Família 
Paranaense e AFAI - Atenção às Famílias de Adolescentes Internados por Medida 
socioeducativas.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º Indicar os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê Municipal 
e o Comitê Local do Programa Família Paranaense e AFAI - Atenção às famílias de 
Adolescentes Internados por Medida socioeducativas:
I- O Comitê Municipal do Programa Família Paranaense será composto pelos 
Gestores:
ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA – Departamento de Ação Promoção Social e Assuntos 
Comunitários
MARIA ANGÉLICA SIRENE KOIKE SOUZA – Departamento de Saúde
DIRCE DE MORAES GREGO – Departamento de Educação
CESAR GARIBALDE DA SILVEIRA – Departamento de Cultura e Esportes
PAULO SERGIO DOS SANTOS– Departamento de Agricultura Meio Ambiente Ind. 
e Comércio
ROGÉRIO FERNANDO BARBOSA – EMATER
CAMILA NATASHA GOMES JAKIMIU – Departamento de Obras Viação e Serviços 
Urbanos
MARCIA LUCHTENBERG PENASSO– Divisão de Trabalho e Assuntos Comunitários
II – O Comitê Local do Programa Família Paranaense e AFAI - Atenção às famílias 
de Adolescentes Internados por Medida socioeducativas será composto pelos 
Técnicos do CRAS, do Proteção Social Especial, membros das Escolas Estaduais e 
representantes do Departamento da Saúde e Departamento de Educação: 
MARINEZ BATISTA LIMA CRUZ – Coordenadora do CRAS
LARISSA MARIANO LEITÃO – Psicóloga do CRAS
DANIELA DE CÁSSIA BERNAL – Assistente Social do CRAS
TALITA RIBEIRO ALEIXO – Assistente Social do Proteção Social Especial
MARCIA APARECIDA MORCELLI– Psicóloga do Proteção Social Especial
ROGÉRIO RIBEIRO – Representante da Escola Estadual 11 de abril
MARCIA  REGINA DALOSSE – Representante do Colégio Estadual Santana de Tapejara
LUCIA EGIDIA DE MORAES ALMEIDA – Representante do Departamento de Educação
ANA CLAUDIA FREDIANI– Representante do Departamento de Saúde
Art.2º - Fica revogado em seu interior teor o Decreto nº 062 de 24 de julho de 2014.
Art.3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de março de 2017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal

conSElho mUnIcIPAl DE ASSISTÊncIA 
SocIAl DE TAPEJARA – cmAS

Av: Antônio Schimdt Villela, nº 720, Centro Tapejara – Paraná
CEP: 87430-000 Fone: (44) 36771368.
RESOLUÇÃO 001/2017
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada no dia 08 de março de 2017, ata nº 003, 
após ampla discussão pelos membros presentes, e com unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Ação para Co-Financiamento do Governo Estadual/ 
Serviço e Atendimento Integral a Família – PAIF – exercício 2017, referente à 
Deliberação do CEAS nº 014 de 2016.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 09 de março de 2017.
ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA
Presidente do CMAS

PREFEITURA DE mUnIcIPAl DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10079/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. PAULA SANCHES SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 10.745.015-7 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Divisão 
de Saúde Bucal.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
06 de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IcARAImA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE 
objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ROÇADEIRAS, PEÇAS DE 
ROÇADEIRAS E MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:  12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 105.163,65 (cento e cinco mil cento e sessenta e três reais e sessenta 
e cinco centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO 
I, bem como do edital que regula o presente certame e dispositivos das Leis Federais n.º 
10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa 
do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo será de no máximo 05 (cinco) dias úteis para a 
conclusão dos serviços solicitados/autorizados pela Administração.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e 
fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, 
CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e 
no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 24 de Março de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 09 de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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mUnIcIPIo DE PéRolA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2017, que após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 C J NOBRE – CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP 60.440,06
E desclassificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESAS Motivação
02 J M S ABADE CONSTRUÇÕES - ME Descumpriu o item 1, página 1, do Edital quanto a 
apresentação de garantia da manutenção da proposta.
03 ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP. Descumpriu o item 1, 
página 1, do Edital quanto a apresentação de garantia da manutenção da proposta.
04 CONRADO DE MELO EIRELI - EPP Descumpriu o item 1, página 1, do Edital quanto a 
apresentação de garantia da manutenção da proposta.
Comunica outrossim que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Pérola/PR, 09 de março de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    ______________________________
 ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  ______________________________
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                   ______________________________________
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

32.775.299,91 33.773.444,28 3.178.381,26 3.178.381,26 94,19 30.595.063,02 3.007.683,26 3.007.682,59 93,88 30.765.761,02
875.000,00 875.000,00 136.437,83 136.437,83 4,04 738.562,17 136.437,83 136.437,83 4,26 738.562,17

Ação Legislativa 875.000,00 875.000,00 136.437,83 136.437,83 4,04 738.562,17 136.437,83 136.437,83 4,26 738.562,17

246.000,00 246.000,00 43.678,94 43.678,94 1,29 202.321,06 43.678,94 43.678,94 1,36 202.321,06

Ação Judiciária 246.000,00 246.000,00 43.678,94 43.678,94 1,29 202.321,06 43.678,94 43.678,94 1,36 202.321,06

3.905.500,00 3.930.660,17 402.349,37 402.349,37 11,92 3.528.310,80 393.738,35 393.738,35 12,29 3.536.921,82

Administração Geral 2.468.500,00 2.493.660,17 222.958,62 222.958,62 6,61 2.270.701,55 214.347,60 214.347,60 6,69 2.279.312,57

Administração Financeira 258.000,00 258.000,00 33.706,19 33.706,19 1,00 224.293,81 33.706,19 33.706,19 1,05 224.293,81

Controle Interno 259.200,00 259.200,00 44.434,74 44.434,74 1,32 214.765,26 44.434,74 44.434,74 1,39 214.765,26

Normatização e Fiscalização 209.800,00 204.800,00 14.843,16 14.843,16 0,44 189.956,84 14.843,16 14.843,16 0,46 189.956,84

Tecnologia da Informação 130.700,00 130.700,00 6.468,40 6.468,40 0,19 124.231,60 6.468,40 6.468,40 0,20 124.231,60

Formação de Recursos Humanos 463.000,00 463.000,00 56.092,60 56.092,60 1,66 406.907,40 56.092,60 56.092,60 1,75 406.907,40

Administração de Receitas 116.300,00 121.300,00 23.845,66 23.845,66 0,71 97.454,34 23.845,66 23.845,66 0,74 97.454,34

74.800,00 74.800,00 8.605,02 8.605,02 0,26 66.194,98 8.605,02 8.605,02 0,27 66.194,98

Defesa Terrestre 74.800,00 74.800,00 8.605,02 8.605,02 0,26 66.194,98 8.605,02 8.605,02 0,27 66.194,98

4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

Policiamento 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

1.635.148,00 1.663.552,68 164.413,78 164.413,78 4,87 1.499.138,90 156.081,38 156.081,38 4,87 1.507.471,30

Assistência ao Idoso 19.300,00 19.300,00 0,00 0,00 0,00 19.300,00 0,00 0,00 0,00 19.300,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 292.200,00 292.200,00 23.055,14 23.055,14 0,68 269.144,86 23.055,14 23.055,14 0,72 269.144,86

Assistência Comunitária 1.323.648,00 1.352.052,68 141.358,64 141.358,64 4,19 1.210.694,04 133.026,24 133.026,24 4,15 1.219.026,44

Previdencia Social 2.270.178,91 2.270.178,91 238.018,79 238.018,79 7,05 2.032.160,12 238.018,79 238.018,12 7,43 2.032.160,12

Previdencia do Regime Estatutario 2.270.178,91 2.270.178,91 238.018,79 238.018,79 7,05 2.032.160,12 238.018,79 238.018,12 7,43 2.032.160,12

6.643.151,00 6.883.055,28 875.843,92 875.843,92 25,96 6.007.211,36 745.366,34 745.366,34 23,27 6.137.688,94

Administração Geral 92.300,00 104.300,00 14.689,40 14.689,40 0,44 89.610,60 14.689,40 14.689,40 0,46 89.610,60

Atenção Básica 1.665.320,00 1.742.717,60 133.614,37 133.614,37 3,96 1.609.103,23 112.455,82 112.455,82 3,51 1.630.261,78

Segurança Pública

Assistência Social

Saúde

Defesa Nacional

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS)(I)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Legislativo
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 4.609.700,00 4.738.380,01 685.560,63 685.560,63 20,32 4.052.819,38 576.241,60 576.241,60 17,99 4.162.138,41

Suporte Profilático e Terapêutico 118.000,00 129.562,61 7.000,00 7.000,00 0,21 122.562,61 7.000,00 7.000,00 0,22 122.562,61

Vigilância Sanitária 150.231,00 160.495,06 34.979,52 34.979,52 1,04 125.515,54 34.979,52 34.979,52 1,09 125.515,54

Vigilância Epidemiológica 7.600,00 7.600,00 0,00 0,00 0,00 7.600,00 0,00 0,00 0,00 7.600,00

5.465.676,00 5.547.802,49 626.039,34 626.039,34 18,55 4.921.763,15 624.539,34 624.539,34 19,49 4.923.263,15

Ensino Fundamental 4.226.850,00 4.287.496,49 518.026,80 518.026,80 15,35 3.769.469,69 516.526,80 516.526,80 16,12 3.770.969,69

Ensino Profissional 3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

Ensino Superior 187.400,00 187.400,00 0,00 0,00 0,00 187.400,00 0,00 0,00 0,00 187.400,00

Educação Infantil 863.226,00 884.706,00 84.341,01 84.341,01 2,50 800.364,99 84.341,01 84.341,01 2,63 800.364,99

Educação de Jovens e Adultos 58.800,00 58.800,00 9.051,46 9.051,46 0,27 49.748,54 9.051,46 9.051,46 0,28 49.748,54

Educação Especial 125.900,00 125.900,00 14.620,07 14.620,07 0,43 111.279,93 14.620,07 14.620,07 0,46 111.279,93

90.400,00 90.400,00 4.054,86 4.054,86 0,12 86.345,14 4.054,86 4.054,86 0,13 86.345,14

Difusão Cultural 90.400,00 90.400,00 4.054,86 4.054,86 0,12 86.345,14 4.054,86 4.054,86 0,13 86.345,14

2.350.630,00 2.584.019,55 241.003,10 241.003,10 7,14 2.343.016,45 237.243,10 237.243,10 7,41 2.346.776,45

Infra-Estrutura Urbana 805.916,00 995.727,28 73.527,20 73.527,20 2,18 922.200,08 73.527,20 73.527,20 2,30 922.200,08

Serviços Urbanos 1.544.714,00 1.588.292,27 167.475,90 167.475,90 4,96 1.420.816,37 163.715,90 163.715,90 5,11 1.424.576,37

454.800,00 460.112,43 120,00 120,00 0,00 459.992,43 120,00 120,00 0,00 459.992,43

Habitação Urbana 454.800,00 460.112,43 120,00 120,00 0,00 459.992,43 120,00 120,00 0,00 459.992,43

330.000,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00 330.000,00 0,00 0,00 0,00 330.000,00

Infra-Estrutura Urbana 265.000,00 265.000,00 0,00 0,00 0,00 265.000,00 0,00 0,00 0,00 265.000,00

Saneamento Básico Urbano 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00

1.208.726,00 1.210.388,16 67.014,75 67.014,75 1,99 1.143.373,41 66.414,75 66.414,75 2,07 1.143.973,41

Saneamento Básico Urbano 198.700,00 198.700,00 5.904,97 5.904,97 0,17 192.795,03 5.904,97 5.904,97 0,18 192.795,03

Preservação e Conservação Ambiental 639.000,00 640.662,16 44.772,51 44.772,51 1,33 595.889,65 44.172,51 44.172,51 1,38 596.489,65

Controle Ambiental 322.000,00 322.000,00 16.337,27 16.337,27 0,48 305.662,73 16.337,27 16.337,27 0,51 305.662,73

Recursos Hídricos 49.026,00 49.026,00 0,00 0,00 0,00 49.026,00 0,00 0,00 0,00 49.026,00

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

1.649.757,00 1.798.562,10 112.995,65 112.995,65 3,35 1.685.566,45 112.995,65 112.995,65 3,53 1.685.566,45

Administração Geral 704.600,00 721.100,00 99.870,65 99.870,65 2,96 621.229,35 99.870,65 99.870,65 3,12 621.229,35

Abastecimento 25.800,00 25.800,00 3.703,83 3.703,83 0,11 22.096,17 3.703,83 3.703,83 0,12 22.096,17

Extensão Rural 854.057,00 986.362,10 7.473,89 7.473,89 0,22 978.888,21 7.473,89 7.473,89 0,23 978.888,21

Promoção da Produção Agropecuária 65.300,00 65.300,00 1.947,28 1.947,28 0,06 63.352,72 1.947,28 1.947,28 0,06 63.352,72

1.212.026,00 1.181.526,00 13.516,47 13.516,47 0,40 1.168.009,53 1.625,47 1.625,47 0,05 1.179.900,53

Promoção Industrial 1.212.026,00 1.181.526,00 13.516,47 13.516,47 0,40 1.168.009,53 1.625,47 1.625,47 0,05 1.179.900,53

60.227,00 60.227,00 0,00 0,00 0,00 60.227,00 0,00 0,00 0,00 60.227,00

Turismo 60.227,00 60.227,00 0,00 0,00 0,00 60.227,00 0,00 0,00 0,00 60.227,00

1.782.380,00 1.785.699,51 196.406,37 196.406,37 5,82 1.589.293,14 190.880,37 190.880,37 5,96 1.594.819,14

Transporte Rodoviário 1.782.380,00 1.785.699,51 196.406,37 196.406,37 5,82 1.589.293,14 190.880,37 190.880,37 5,96 1.594.819,14

312.900,00 573.460,00 3.599,45 3.599,45 0,11 569.860,55 3.599,45 3.599,45 0,11 569.860,55

Desporto Comunitário 312.900,00 573.460,00 3.599,45 3.599,45 0,11 569.860,55 3.599,45 3.599,45 0,11 569.860,55

573.000,00 573.000,00 44.283,62 44.283,62 1,31 528.716,38 44.283,62 44.283,62 1,38 528.716,38

Serviço da Dívida Interna 573.000,00 573.000,00 44.283,62 44.283,62 1,31 528.716,38 44.283,62 44.283,62 1,38 528.716,38

1.631.000,00 1.631.000,00 0,00 0,00 0,00 1.631.000,00 0,00 0,00 0,00 1.631.000,00

Reserva de Contingência 1.631.000,00 1.631.000,00 0,00 0,00 0,00 1.631.000,00 0,00 0,00 0,00 1.631.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 1.328.346,00 1.326.346,00 195.994,85 195.994,85 5,81 1.130.351,15 195.994,85 195.994,85 6,12 1.130.351,15
34.103.645,91 35.099.790,28 3.374.376,11 3.374.376,11 100,00 31.725.414,17 3.203.678,11 3.203.677,44 100,00 31.896.112,17

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Comércio e Serviços

Agricultura

Indústria
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RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 1.328.346,00 1.326.346,00 195.994,85 195.994,85 100,00 1.130.351,15 195.994,85 195.994,85 100,00 1.130.351,15

Legislativo 25.000,00 25.000,00 3.648,20 3.648,20 1,86 21.351,80 3.648,20 3.648,20 1,86 21.351,80

Ação Legislativa 25.000,00 25.000,00 3.648,20 3.648,20 1,86 21.351,80 3.648,20 3.648,20 1,86 21.351,80

21.000,00 21.000,00 4.964,88 4.964,88 2,53 16.035,12 4.964,88 4.964,88 2,53 16.035,12

Ação Judiciária 21.000,00 21.000,00 4.964,88 4.964,88 2,53 16.035,12 4.964,88 4.964,88 2,53 16.035,12

163.557,00 163.557,00 26.236,69 26.236,69 13,39 137.320,31 26.236,69 26.236,69 13,39 137.320,31

Administração Geral 78.500,00 78.500,00 12.610,75 12.610,75 6,43 65.889,25 12.610,75 12.610,75 6,43 65.889,25

Administração Financeira 11.000,00 11.000,00 1.795,42 1.795,42 0,92 9.204,58 1.795,42 1.795,42 0,92 9.204,58

Controle Interno 33.057,00 33.057,00 5.194,48 5.194,48 2,65 27.862,52 5.194,48 5.194,48 2,65 27.862,52

Normatização e Fiscalização 8.000,00 8.000,00 897,28 897,28 0,46 7.102,72 897,28 897,28 0,46 7.102,72

Formação de Recursos Humanos 21.000,00 21.000,00 3.458,64 3.458,64 1,76 17.541,36 3.458,64 3.458,64 1,76 17.541,36

Administração de Receitas 12.000,00 12.000,00 2.280,12 2.280,12 1,16 9.719,88 2.280,12 2.280,12 1,16 9.719,88

7.500,00 7.500,00 1.107,80 1.107,80 0,57 6.392,20 1.107,80 1.107,80 0,57 6.392,20

Defesa Terrestre 7.500,00 7.500,00 1.107,80 1.107,80 0,57 6.392,20 1.107,80 1.107,80 0,57 6.392,20

58.000,00 58.000,00 8.956,43 8.956,43 4,57 49.043,57 8.956,43 8.956,43 4,57 49.043,57

Assistência Comunitária 58.000,00 58.000,00 8.956,43 8.956,43 4,57 49.043,57 8.956,43 8.956,43 4,57 49.043,57

315.789,00 303.789,00 47.412,13 47.412,13 24,19 256.376,87 47.412,13 47.412,13 24,19 256.376,87

Administração Geral 15.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Atenção Básica 47.720,00 47.720,00 5.793,70 5.793,70 2,96 41.926,30 5.793,70 5.793,70 2,96 41.926,30

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 240.000,00 240.000,00 37.980,62 37.980,62 19,38 202.019,38 37.980,62 37.980,62 19,38 202.019,38

Vigilância Sanitária 13.069,00 13.069,00 3.637,81 3.637,81 1,86 9.431,19 3.637,81 3.637,81 1,86 9.431,19

416.500,00 421.500,00 63.151,72 63.151,72 32,22 358.348,28 63.151,72 63.151,72 32,22 358.348,28

Ensino Fundamental 382.000,00 387.000,00 51.118,82 51.118,82 26,08 335.881,18 51.118,82 51.118,82 26,08 335.881,18

Educação Infantil 20.000,00 20.000,00 9.628,71 9.628,71 4,91 10.371,29 9.628,71 9.628,71 4,91 10.371,29

Educação de Jovens e Adultos 6.500,00 6.500,00 1.145,29 1.145,29 0,58 5.354,71 1.145,29 1.145,29 0,58 5.354,71

Educação Especial 8.000,00 8.000,00 1.258,90 1.258,90 0,64 6.741,10 1.258,90 1.258,90 0,64 6.741,10

Judiciária

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Difusão Cultural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

112.000,00 117.000,00 18.628,20 18.628,20 9,50 98.371,80 18.628,20 18.628,20 9,50 98.371,80

Infra-Estrutura Urbana 50.000,00 50.000,00 7.233,70 7.233,70 3,69 42.766,30 7.233,70 7.233,70 3,69 42.766,30

Serviços Urbanos 62.000,00 67.000,00 11.394,50 11.394,50 5,81 55.605,50 11.394,50 11.394,50 5,81 55.605,50

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Habitação Urbana 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

26.000,00 26.000,00 1.893,22 1.893,22 0,97 24.106,78 1.893,22 1.893,22 0,97 24.106,78

Preservação e Conservação Ambiental 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Controle Ambiental 25.000,00 25.000,00 1.893,22 1.893,22 0,97 23.106,78 1.893,22 1.893,22 0,97 23.106,78

73.000,00 73.000,00 6.495,09 6.495,09 3,31 66.504,91 6.495,09 6.495,09 3,31 66.504,91

Administração Geral 73.000,00 73.000,00 6.495,09 6.495,09 3,31 66.504,91 6.495,09 6.495,09 3,31 66.504,91

11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

Promoção Industrial 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Turismo 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

93.000,00 93.000,00 13.500,49 13.500,49 6,89 79.499,51 13.500,49 13.500,49 6,89 79.499,51

Transporte Rodoviário 93.000,00 93.000,00 13.500,49 13.500,49 6,89 79.499,51 13.500,49 13.500,49 6,89 79.499,51

1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Desporto Comunitário 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TOTAL 1.328.346,00 1.326.346,00 195.994,85 195.994,85 100,00 1.130.351,15 195.994,85 195.994,85 100,00 1.130.351,15

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Mar/2017, 17h e 36m.

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Cultura
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.194.583,50  1.194.583,50  17,09

 230.570,00  230.570,00  2,41
1.1.1-IPTU  196.753,00  196.753,00  1,13

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  7.792,00  7.792,00  1,35
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  39.935,00  39.935,00  6,74

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  13.636,00  13.636,00  4,07
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  27.546,00  27.546,00  0,05

 390.285,00  390.285,00  26,83
1.2.1-ITBI  386.000,00  386.000,00  27,13

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  4.285,00  4.285,00  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 180.429,00  180.429,00  15,51
1.3.1-ISS  150.233,00  150.233,00  18,17

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  8.768,00  8.768,00  7,76
13.3-Dívida Ativa do ISS  17.532,00  17.532,00  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  3.896,00  3.896,00  0,00
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 393.299,50  393.299,50  16,76
1.4.1-IRRF  393.299,50  393.299,50  16,76

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 

 65.913,64

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 27.299,51

 680,25
 - 

 0,07
 - 

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  65.913,64

 - 
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  27.979,83

 2.691,25

 554,81
 12,63

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  104.703,65
 104.703,65

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  204.161,07

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  5.563,95
 2.225,11

 105,41

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  -  - 
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 26.465.096,00  26.465.096,00  18,06

 11.150.000,00  11.150.000,00  14,21
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.800.000,00  10.800.000,00  14,67

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  350.000,00  350.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 14.238.860,00  14.238.860,00  19,70
 181.154,00  181.154,00  8,96

 268.363,00  268.363,00  12,91
 58.872,00  58.872,00  3,01

 567.847,00  567.847,00  59,40
 -  - 

 27.659.679,50  27.659.679,50  18,02

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.983.404,08

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  34.657,28
2.5-Cota-Parte ITR  1.771,28

2.6-Cota-Parte IPVA  337.287,88

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  2.804.761,25
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  16.223,28

(c)=(b/a)x100
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.779.243,01

2.1-Cota-Parte FPM  1.584.542,04
 1.584.542,04

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

Página: 4 de 9
07/03/2017 15:26

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 -  - 
 454.509,00  454.509,00  9,97

 268.831,00  268.831,00  16,78
 -  - 

 86.687,00  86.687,00  - 
 58.441,00  58.441,00  - 

 40.550,00  40.550,00  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 125.325,00  125.325,00  4,86
 579.834,00  579.834,00  8,87

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 5.223.019,20  5.223.019,20  18,30

 2.160.000,00  2.160.000,00  14,67
 2.847.772,00  2.847.772,00  19,70

 36.230,80  36.230,80  8,96
 53.672,60  53.672,60  12,91

 11.774,40  11.774,40  3,01
 113.569,40  113.569,40  59,40

 2.533.376,00  2.533.376,00  21,95
 2.510.000,00  2.510.000,00  22,05

 -  - 
 23.376,00  23.376,00  11,30

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.642,08

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  67.457,57

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  556.160,17
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  553.518,09

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  3.244,64
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  6.931,45

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  354,24

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  955.848,45

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  316.908,34
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  560.952,21

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  6.096,90
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  51.443,40

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  36,41
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  36,41

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  211,15

5.1 - Transferências do Salário-Educação  45.098,94
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  45.310,09

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

 -2.713.019,20  -2.713.019,20  14,83
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -402.330,36
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 2.053.376,00  2.053.376,00  270.649,57  13,18  270.649,57  13,18

 85.000,00  85.000,00  13.671,30  16,08  13.671,30  16,08
 1.968.376,00  1.968.376,00  256.978,27  13,06  256.978,27  13,06

 480.000,00  519.429,11  134.290,16  25,85  134.290,16  25,85
 -  -  -  - 

 480.000,00  519.429,11  134.290,16  25,85  134.290,16  25,85
 2.533.376,00  2.572.805,11  404.939,73  15,74  404.939,73  15,74

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  27,19

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  404.939,73

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  48,66
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  24,15

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 6.914.919,88  6.914.919,88

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100
 779.430,00  800.457,88  93.969,72  11,74  93.969,72  11,74

 694.430,00  715.457,88  80.298,42  11,22  80.298,42  11,22
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  694.430,00  715.457,88  80.298,42  11,22  80.298,42  11,22
 85.000,00  85.000,00  13.671,30  16,08  13.671,30  16,08

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  85.000,00  85.000,00  13.671,30  16,08  13.671,30  16,08
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 3.970.973,00  4.013.402,11  575.648,84  14,34  574.148,84  14,31
 2.448.376,00  2.487.805,11  391.268,43  15,73  391.268,43  15,73

 1.522.597,00  1.525.597,00  184.380,41  12,09  182.880,41  11,99
 -  -  -  - 

 -  150.000,00  -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 4.750.403,00  4.963.859,99  669.618,56  13,49  668.118,56  13,46

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.245.851,02  18,02

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  39.429,11
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R$ 1,00
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 268.831,00  268.831,00  1.105,11  0,41  1.105,11  0,41
 -  -  -  - 

 311.003,00  595.232,50  3.675,99  0,62  3.675,99  0,62

 579.834,00  864.063,50  4.781,10  0,55  4.781,10  0,55
 5.330.237,00  5.827.923,49  674.399,66  11,57  672.899,66  11,55

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 
 -  - 
 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  21,43

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -399.688,28
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  1.067.806,84

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -402.330,36

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  2.642,08

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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³Caput do artigo 212 da CF/1988.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  2.642,08
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  190.649,55

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Mar/2017, 15h e 25m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  404.939,73
49.1-Orçamentário do Exercicio  404.939,73

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  39.429,11
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  553.518,09
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 1.194.583,50  1.194.583,50

 169.207,00  169.207,00

 386.000,00  386.000,00

 150.233,00  150.233,00

 393.299,50  393.299,50

 -  - 

 20.845,00  20.845,00

 57.467,00  57.467,00

 17.532,00  17.532,00

 26.115.096,00  26.115.096,00

 10.800.000,00  10.800.000,00

 58.872,00  58.872,00

 567.847,00  567.847,00

 14.238.860,00  14.238.860,00

 268.363,00  268.363,00

 181.154,00  181.154,00

 181.154,00  181.154,00

 -  - 

 27.309.679,50  27.309.679,50

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(c)

 4.643.672,00  4.643.672,00

 1.666.010,00  1.666.010,00

 467.662,00  467.662,00

 2.510.000,00  2.510.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 21.233,00  21.233,00

 4.664.905,00  4.664.905,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.793.940,00  6.863.202,88  922.806,05  13,45  748.083,79  10,90

 3.031.689,00  3.031.689,00  467.520,28  15,42  467.520,28  15,42

 -  -  -  -  -  - 

 3.762.251,00  3.831.513,88  455.285,77  11,88  280.563,51  7,32

 165.000,00  323.641,40  450,00  0,14  450,00  0,14

 165.000,00  323.641,40  450,00  0,14  450,00  0,14

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.958.940,00  7.186.844,28  923.256,05  12,85  748.533,79  10,42

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  830.354,32  17,80

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  94.943,69  20,30

  Provenientes de Outros Municípios  553.518,09  22,05

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  830.354,32  17,88

  Provenientes da União  181.892,54  10,92

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 4.983.404,08  18,25

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  16.223,28  8,96

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  34.657,28  12,91
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  16.223,28  8,96

  Cota-Parte IPVA  337.287,88  59,40

  Cota-Parte ICMS  2.804.761,25  19,70

  Cota-Parte FPM  1.584.542,04  14,67

  Cota-Parte ITR  1.771,28  3,01

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  554,88  3,16

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  4.779.243,01  18,30

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  785,66  3,77

  Dívida Ativa dos Impostos  2.682,04  4,67

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  65.913,64  16,76

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  104.703,65  27,13

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  27.299,51  18,17

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  204.161,07  17,09

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  2.221,69  1,31

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 2.301.042,00  2.523.220,28  209.314,86  22,67  133.901,36  17,89
 2.301.042,00  2.522.572,67  209.314,86  22,67  133.901,36  17,89

 -  -  -  -  -  - 
 -  647,61  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 2.301.042,00  2.523.220,28  209.314,86  22,67  133.901,36  17,89

 4.657.898,00  4.663.624,00  713.941,19  77,33  614.632,43  82,11

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.713.040,00  1.790.437,60  139.408,07  15,10  136.606,07  18,25

 4.849.700,00  4.978.380,01  723.541,25  78,37  551.620,99  73,69

 118.000,00  129.562,61  7.000,00  0,76  7.000,00  0,94

 163.300,00  173.564,06  38.617,33  4,18  38.617,33  5,16

 7.600,00  7.600,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 107.300,00  107.300,00  14.689,40  1,59  14.689,40  1,96

 6.958.940,00  7.186.844,28  923.256,05  100,00  748.533,79  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Mar/2017, 15h e 27m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COMAÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV -
V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBREA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5  12,33

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  -132.878,17

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS APAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO
SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXAVINCULADA AOS RESTOS
A PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS ÀPARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA ÀSAÚDE QUE NÃO ATENDE AOPRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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 da despesa empenhada.
7  Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

SAmAE – SERvIÇo AUTÔnomo mUnIcIPAl DE ÁgUA E ESgoTo
convEnIADo com A FUnDAÇÃo nAcIonAl DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 003/2017
OBJETO:  Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa de engenharia para prestação 
de serviços de coleta, transporte e destinação final (com autorização ambiental do Órgão Estadual-IAP) do lodo da 
Estação de Tratamento de Esgoto-ETE do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara –Pr.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: MARANHO & MARCHEZETTI CONSULTORIA M2 ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. – ME.
   CNPJ – 16.417.570/0001-11
VALOR TOTAL:  R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais)
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Será feito após emissão da nota fiscal que deverá ser após a entrega do item, e o 
pagamento terá seu vencimento para até 10 (dez) dias subsequente a entrega da documentação fiscal
PRAZO DE INÍCIO:             Com início após assinatura do contrato e de acordo com a   
  necessidade da Autarquia.
Tapejara, 09 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza
Diretor do SAMAE

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 009/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 009/2017, visando à Contratação de empresa 
de prestação de serviços de licença de uso de softwares de gestão pública, consistindo na instalação, manutenção, 
conversão dos dados, suporte e treinamento de pessoal para implantação integrada com acesso ilimitado de usuários, 
para atendimento dos Departamentos Administrativos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, com os quantitativos e 
requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de março de 2017, 
às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 
123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 06 de março de 2017. Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 010/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 010/2017, visando à 
aquisição de cestas básicas para fornecimento às famílias que se encontram em estado de vulnerabilidade social, 
cadastradas e atendidas pelo Departamento de Ação Social do Município de Tapejara/PR Referência. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 23 de março de 2017, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 
na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 06 
de março de 2017. Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 011/2017, visando à Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos administrativos, no sistema de cadastro de proposta para 
o acompanhamento e prestação de contas no SICONV, bem como na Área Administrativa em processos de compras, 
acompanhamentos de pagamentos de despesas junto a Diretoria de Finanças e elaboração de Portarias, Decretos 
e Projetos de Lei, nas áreas do Gabinete do Prefeito, Chefia de Gabinete, Administração e Finanças, do Município 
de Tapejara/Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 24 de março de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 
e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 07 de março 
de 2017. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº ..../2017
SÚMULA: Designa Membros para comporem o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Terra Roxa, Estado 
do Paraná e dá outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
DECRETA:
Art. 1° Ficam Nomeados os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho de Alimentação Escolar do 
Município de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Presidente: Wilson Gomes Pereira, portador da CI – RG n° 4407653-5
Vice Presidente: Roberto Tokumi,portador da CI – RG n° 5342389-2
Representante da Sociedade Civil:
Titular: Tereza Topolniak
Suplente: Eugenio Rossato
Titular: Ariovaldo Fernandes da Silva
Suplente: Joelma Lourenção Neves
Representante de Pais de Alunos:
Titular: Roberto Tokumi
Suplente: Cilene Alves de Souza
Titular: Wilson Gomes Pereira
Suplente: Vanessa Elena Ferrari
Representantes dos Docentes, Discentes ou Trabalhadores da Educação.
Titular: Elísia Aparecida Fernandes
Suplente: Benedita Pedroso de Oliveira
Titular: Amélia Cristina Cardoso
Suplente: Laize Aparecida Kalatay Viacelli
Art. 2°  O mandato do presente Conselho será pelo prazo de 04 anos, permitida uma recondução.
Art. 3° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 9 dias do mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 10080/2017 
SÚMULA: Nomeia membros para comporem a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art.3º da 
Lei nº 559, de 1º de junho de 2009 e Decreto nº 1.222 de 17 de junho de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC:
Altair Donizete de Pádua –Presidente; 
Nilton Jofre Pereira – Adjunto ; 
Júlio Simões de Lima – Diretor de Operações;
Ismael Fernandes da Silva – Secretário.
Art. 2º - Os serviços prestados serão sem ônus e considerados relevantes ao município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 6091/2013 de 19 de junho de 2013.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de março de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 024/2017
TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 003/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORIENTAÇÃO E 
TREINAMENTO EM DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PEROBALTEC GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (1º/03/2017 até 28/02/2018)
VALOR: ITEM 001 no valor de R$-6.000,00 (seis mil reais), e para o ITEM 002 no valor de R$-
6.000,00 (seis mil reais), totalizando o valor global de R$-84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 1º de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 20.000,00  20.000,00

 15.000,00  15.000,00

 162.200,00  162.200,00

RENDIMENTOS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS  1.500,00  1.500,00

 198.700,00  197.200,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

 - 

 257.400,00  257.400,00  23.055,14  23.055,14  23.055,14  23.055,14  22.805,57  22.805,57
Programa Bolsa Familia  76.183,00  76.673,58  -  -  -  -  -  - 

 34.800,00  34.800,00  -  -  -  -  -  - 
 28.800,00  28.800,00  7.750,00  7.750,00  7.750,00  7.750,00  7.750,00  7.750,00

 3.200,00  3.200,00  -  -  -  -  -  - 
Manut. do PAIF -Programa de Atenção Integral a Familia/CRAS  233.700,00  254.614,10  501,00  501,00  501,00  501,00  -  - 

 105.300,00  105.300,00  3.237,16  3.237,16  3.237,16  3.237,16  2.716,76  2.716,76
 5.200,00  5.200,00  -  -  -  -  - 

TOTAL das Despesas com CMDCA-Conselho Mun. Direitos da Criança e Adoles.  744.583,00  765.987,68  34.543,30  34.543,30  34.543,30  34.543,30  33.272,33  33.272,33

Manutenção Atividades Atendimento ao menor - CAEC
Programa de Incentivo a Capoeira

Programa de Atendimento a Criança e Adolesc. Situação de Risco
Prog. Proteção Social Especial p/ Adolescente Conflito com a Lei

DESPESAS CMDCA/ECA

Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente

Manutenção de Atividades com Crianças e Adolescentes

Programas

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Orçamento da Seguridade Social

Periodo - Janeiro a Fevereiro   -  Bimestre: Janeiro/Fevereiro- 2017

DESPESAS
DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS  VINCULADAS

IGD -INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA/PROG.BOLSA FAMILIA  2.860,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS

PISO BASICO VARIAVEL (SUAS) - IGD SUAS PROTARIA MDS 337/2011

PISO BASICO FIXO SUAS

 15.027,78

 - 

 12.167,78

173,26                                                              
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 33.440.181,39  33.440.181,39  6.120.720,27  18,30  6.120.720,27  18,30  27.319.461,12

 32.708.955,39  32.708.955,39  6.051.770,27  18,50  6.051.770,27  18,50  26.657.185,12

 1.586.785,50  1.586.785,50  209.009,24  13,17  209.009,24  13,17  1.377.776,26

IMPOSTOS  1.098.739,50  1.098.739,50  200.138,49  18,22  200.138,49  18,22  898.601,01

TAXAS  321.870,00  321.870,00  4.569,41  1,42  4.569,41  1,42  317.300,59

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  166.176,00  166.176,00  4.301,34  2,59  4.301,34  2,59  161.874,66

 1.061.340,49  1.061.340,49  243.325,93  22,93  243.325,93  22,93  818.014,56
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA  370.603,26  370.603,26  68.251,82  18,42  68.251,82  18,42  302.351,44

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  690.737,23  690.737,23  175.074,11  25,35  175.074,11  25,35  515.663,12

 2.393.516,69  2.393.516,69  844.646,19  35,29  844.646,19  35,29  1.548.870,50

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  7.792,00  7.792,00  517,75  6,64  517,75  6,64  7.274,25

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.385.724,69  2.385.724,69  844.128,44  35,38  844.128,44  35,38  1.541.596,25

 8.571,00  8.571,00  -  -  -  -  8.571,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  4.870,00  4.870,00  -  -  -  -  4.870,00

RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E DERIVADOS  3.701,00  3.701,00  -  -  -  -  3.701,00

 10.714,00  10.714,00  -  -  -  -  10.714,00

RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  10.714,00  10.714,00  -  -  -  -  10.714,00

 83.572,00  83.572,00  320,00  0,38  320,00  0,38  83.252,00

 27.103.887,80  27.103.887,80  4.744.140,08  17,50  4.744.140,08  17,50  22.359.747,72

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  26.854.067,80  26.854.067,80  4.744.140,08  17,67  4.744.140,08  17,67  22.109.927,72

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  249.820,00  249.820,00  -  -  -  -  249.820,00

 460.567,91  460.567,91  10.328,83  2,24  10.328,83  2,24  450.239,08

MULTAS E JUROS DE MORA  176.379,99  176.379,99  2.642,76  1,50  2.642,76  1,50  173.737,23

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  47.141,77  47.141,77  1.534,80  3,26  1.534,80  3,26  45.606,97

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  231.202,15  231.202,15  6.151,27  2,66  6.151,27  2,66  225.050,88

RECEITAS DIVERSAS  5.844,00  5.844,00  -  -  -  -  5.844,00

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Página: 2 de 4
09/03/2017 15:45

R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 731.226,00  731.226,00  68.950,00  9,43  68.950,00  9,43  662.276,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

 81.226,00  81.226,00  -  -  -  -  81.226,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  81.226,00  81.226,00  -  -  -  -  81.226,00

 150.000,00  150.000,00  68.950,00  45,97  68.950,00  45,97  81.050,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  150.000,00  150.000,00  68.950,00  45,97  68.950,00  45,97  81.050,00

 663.464,52  663.464,52  266.828,39  40,22  266.828,39  40,22  396.636,13

 34.103.645,91  34.103.645,91  6.387.548,66  18,73  6.387.548,66  18,73  27.716.097,25

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  - 

 34.103.645,91  34.103.645,91  6.387.548,66  18,73  6.387.548,66  18,73  27.716.097,25

-                                     -                                     -                                  -                                  -                                     -                                  -                                    

34.103.645,91                 34.103.645,91                 6.387.548,66                18,73                              6.387.548,66                   18,73                              27.716.097,25                

-  33.028.858,74 - -  -  -  - 

-  32.032.714,37 - -  -  - 

-  996.144,37 - -  -  -  - 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 32.775.299,91  33.773.444,28  3.178.381,26  3.178.381,26  30.595.063,02  3.007.683,26  3.007.683,26  30.765.761,02  2.872.531,74

 27.129.585,91  27.671.766,54  3.138.682,73  3.138.682,73  24.533.083,81  2.967.984,73  2.967.984,73  24.703.781,81  2.832.833,21

 14.053.320,91  14.094.750,02  2.112.005,10  2.112.005,10  11.982.744,92  2.112.005,10  2.112.005,10  11.982.744,92  2.106.994,39

 195.000,00  195.000,00  9.968,89  9.968,89  185.031,11  9.968,89  9.968,89  185.031,11  9.968,89

 12.881.265,00  13.382.016,52  1.016.708,74  1.016.708,74  12.365.307,78  846.010,74  846.010,74  12.536.005,78  715.869,93

 4.014.714,00  4.470.677,74  39.698,53  39.698,53  4.430.979,21  39.698,53  39.698,53  4.430.979,21  39.698,53

 3.636.714,00  4.092.677,74  5.383,80  5.383,80  4.087.293,94  5.383,80  5.383,80  4.087.293,94  5.383,80

 378.000,00  378.000,00  34.314,73  34.314,73  343.685,27  34.314,73  34.314,73  343.685,27  34.314,73

 151.000,00  151.000,00  -  -  151.000,00  -  -  151.000,00  - 

 1.480.000,00  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  -  -  1.480.000,00  - 

 1.328.346,00  1.326.346,00  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85

 34.103.645,91  35.099.790,28  3.374.376,11  3.374.376,11  31.725.414,17  3.203.678,11  3.203.678,11  31.896.112,17  3.068.526,59

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 34.103.645,91  35.099.790,28  3.374.376,11  3.374.376,11  31.725.414,17  3.203.678,11  3.203.678,11  31.896.112,17  3.068.526,59

-                                     -                                     - -                                  -                                     -                                  3.183.870,55                  -                                     -                                  

 34.103.645,91  35.099.790,28  3.374.376,11  3.374.376,11  31.725.414,17  3.203.678,11  6.387.548,66  31.896.112,17  3.068.526,59

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna
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R$ 1,00

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 1.328.346,00  1.326.346,00  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85

 1.328.346,00  1.326.346,00  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85

 1.328.346,00  1.326.346,00  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85  195.994,85  1.130.351,15  195.994,85

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 08/Mar/2017, 17h e 49m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TOTAL

TOTAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 49.758.147,86  49.758.147,86  8.313.733,73  16,71  8.313.733,73  16,71  41.444.414,13

 49.719.147,86  49.719.147,86  8.011.490,97  16,11  8.011.490,97  16,11  41.707.656,89

 3.918.813,04  3.918.813,04  648.716,08  16,55  648.716,08  16,55  3.270.096,96

IMPOSTOS  3.314.767,72  3.314.767,72  486.375,02  14,67  486.375,02  14,67  2.828.392,70

TAXAS  567.409,67  567.409,67  108.134,89  19,06  108.134,89  19,06  459.274,78

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  36.635,65  36.635,65  54.206,17  147,96  54.206,17  147,96  -17.570,52

 2.394.000,00  2.394.000,00  217.561,83  9,09  217.561,83  9,09  2.176.438,17

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.265.000,00  1.265.000,00  -  -  -  -  1.265.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.129.000,00  1.129.000,00  217.561,83  19,27  217.561,83  19,27  911.438,17

 3.364.775,70  3.364.775,70  51.994,49  1,55  51.994,49  1,55  3.312.781,21

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  -  -  2.639,70  -  2.639,70  -  -2.639,70

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  3.364.775,70  3.364.775,70  49.354,79  1,47  49.354,79  1,47  3.315.420,91

 2.080.783,39  2.080.783,39  -  -  -  -  2.080.783,39

 36.978.821,38  36.978.821,38  6.929.892,79  18,74  6.929.892,79  18,74  30.048.928,59

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  36.973.821,38  36.973.821,38  6.919.892,79  18,72  6.919.892,79  18,72  30.053.928,59

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  5.000,00  5.000,00  10.000,00  200,00  10.000,00  200,00  -5.000,00

 981.954,35  981.954,35  163.325,78  16,63  163.325,78  16,63  818.628,57

MULTAS E JUROS DE MORA  260.805,52  260.805,52  18.925,93  7,26  18.925,93  7,26  241.879,59

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  45.427,14  45.427,14  26.601,61  58,56  26.601,61  58,56  18.825,53

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  659.579,99  659.579,99  117.798,24  17,86  117.798,24  17,86  541.781,75

RECEITAS DIVERSAS  16.141,70  16.141,70  -  -  -  -  16.141,70

 39.000,00  39.000,00  302.242,76  774,98  302.242,76  774,98  -263.242,76

 -  -  102.262,76  -  102.262,76  -  -102.262,76

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  -  102.262,76  -  102.262,76  -  -102.262,76

ALIENAÇÃO DE BENS  39.000,00  39.000,00  -  -  -  -  39.000,00

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  20.000,00  20.000,00  -  -  -  -  20.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  19.000,00  19.000,00  -  -  -  -  19.000,00

 -  -  199.980,00  -  199.980,00  -  -199.980,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  199.980,00  -  199.980,00  -  -199.980,00

 2.600.502,08  2.600.502,08  -  -  -  -  2.600.502,08

 52.358.649,94  52.358.649,94  8.313.733,73  15,88  8.313.733,73  15,88  44.044.916,21

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 52.358.649,94  52.358.649,94  8.313.733,73  15,88  8.313.733,73  15,88  44.044.916,21

 -  203.147,62 - - - -  203.147,62

 52.358.649,94  52.561.797,56  8.313.733,73  15,88  8.313.733,73  15,88  44.248.063,83

-  - - -  203.147,62 -  -203.147,62

-  - - -  203.147,62 -  -203.147,62

-  - - -  - -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
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R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 49.697.716,48  49.900.864,10  4.572.681,22  4.572.681,22  45.328.182,88  4.192.529,75  4.192.529,75  45.708.334,35  2.965.254,88

 44.219.699,33  44.204.699,33  4.324.323,85  4.324.323,85  39.880.375,48  3.946.712,38  3.946.712,38  40.257.986,95  2.719.437,51

 28.792.222,81  28.792.222,81  3.101.456,89  3.101.456,89  25.690.765,92  3.101.456,89  3.101.456,89  25.690.765,92  1.945.000,89

 300.000,00  300.000,00  43.444,40  43.444,40  256.555,60  43.444,40  43.444,40  256.555,60  43.444,40

 15.127.476,52  15.112.476,52  1.179.422,56  1.179.422,56  13.933.053,96  801.811,09  801.811,09  14.310.665,43  730.992,22

 2.706.556,33  2.924.703,95  248.357,37  248.357,37  2.676.346,58  245.817,37  245.817,37  2.678.886,58  245.817,37

 1.506.556,33  1.724.703,95  19.001,00  19.001,00  1.705.702,95  16.461,00  16.461,00  1.708.242,95  16.461,00

 1.200.000,00  1.200.000,00  229.356,37  229.356,37  970.643,63  229.356,37  229.356,37  970.643,63  229.356,37

 302.613,74  302.613,74  -  -  302.613,74  -  -  302.613,74  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.660.933,46  2.660.933,46  360.161,52  360.161,52  2.300.771,94  360.161,52  360.161,52  2.300.771,94  222.974,68

 52.358.649,94  52.561.797,56  4.932.842,74  4.932.842,74  47.628.954,82  4.552.691,27  4.552.691,27  48.009.106,29  3.188.229,56

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 52.358.649,94  52.561.797,56  4.932.842,74  4.932.842,74  47.628.954,82  4.552.691,27  4.552.691,27  48.009.106,29  3.188.229,56

- - - -  - -  3.761.042,46  -3.761.042,46 -

 52.358.649,94  52.561.797,56  4.932.842,74  4.932.842,74  47.628.954,82  4.552.691,27  8.313.733,73  44.248.063,83  3.188.229,56

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)
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R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.600.502,08  2.600.502,08  -  -  -  -  2.600.502,08

 2.600.502,08  2.600.502,08  -  -  -  -  2.600.502,08

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.600.502,08  2.600.502,08  -  -  -  -  2.600.502,08

 2.600.502,08  2.600.502,08  -  -  -  -  2.600.502,08

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.660.933,46  2.660.933,46  360.161,52  360.161,52  2.300.771,94  360.161,52  360.161,52  2.300.771,94  222.974,68

 2.215.474,38  2.215.474,38  276.057,79  276.057,79  1.939.416,59  276.057,79  276.057,79  1.939.416,59  138.870,95

 445.459,08  445.459,08  84.103,73  84.103,73  361.355,35  84.103,73  84.103,73  361.355,35  84.103,73

 2.660.933,46  2.660.933,46  360.161,52  360.161,52  2.300.771,94  360.161,52  360.161,52  2.300.771,94  222.974,68

Rodrigo de Oliveira Souza Koike                         Roberson de Oliveira Souza                Marli Aparecida de Paula                         Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                                                    Diretor do Depto. De Finanças                  Controle Interno                                  Contador CRC/PR 15.797-9/O

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Mar/2017, 09h e 49m.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 014/2017, visando a para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇAO DE VEICULOS DA FROTA DE TRANSPORTES 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de março de 2017, às 09h00min, 
na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 10 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2017, visando a para AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO À QUENTE – CBUQ, PARA REPAROS EM RUAS E 
AVENIDAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de março de 2017, às 14h00min, 
na sala da Direção de Licitação, Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. 
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios 
e Contratos, situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo 
email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 10 de março de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº005/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a contratação de 
empresa, para prestação de serviços para realização de Palestra para as famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família de Xambrê, Estado do Paraná, com 
carga horária de 10(dez) horas, a ser realizado nos dias 20, 24 e 28/03/2017 nas 
dependências do Centro de Referência de Assistência Social  - CRAS, direcionados 
as famílias beneficiárias e equipe técnica da política de Assistência Social de Xambrê, 
Estado do Paraná,  com a empresa GISLAINE APARECIDA DA SILVA RAMIRES, 
CNPJ Nº23.468.134/0001-37,  com Dispensa de Licitação nº005/2017, tendo como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Xambrê, Pr 09 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO 
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão presencial nº. 009/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
presencial sob nº.009/2017, que trata contratação de empresa objetivando o 
fornecimento de cestas básicas que serão destinadas as famílias de baixa renda em 
situação de vulnerabilidade social deste município de Xambrê, Estado do Paraná, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, 
conforme preceitua a lei 10.520 tipo Menor Preço Global.
Xambrê, Pr 09 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº016/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: M L S CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, de serviços 
de atendimento Consultas e procedimento Ambulatoriais na área de ginecologia – pré-natal 
Municipal de Saúde de Xambrê – Referência - SIA/SUS.
VIGÊNCIA: 22/02/2017 à 31/01/2018
VALOR: R$68.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 005/2017 e edital de 
Chamamento Público nº 001/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:
Xambrê, Pr 22 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA mUnIcIPAl DE xAmbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão nº008/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão nº 008/2017 PMX, objetivando 
a contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios para manutenção das atividades diárias em atendimento a diversas 
Secretarias, CRAS-Centro de Referência de Assistência Social e Fundo Municipal 
de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificaçõ, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
BARREIRA & SANTANA LTDA 60.089,90
FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 38.062,85
M.G. PUGIN & CIA LTDA 3.880,50
RENI MARCELO VELASCO - MI 4.644,00
 Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos 
do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 07 de março de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 078/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor JOAQUIM JOSE RIBEIRO DE SOUZA, portador do CPF. nº. 
571.427.349-49,  licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 25/05/1992 
a 25/05/1997, a ser gozada no período de 07/03/2017 a 07/06/2017, conforme Lei nº. 
060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 08 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 079/2017
SÚMULA: nomeia representantes dos órgãos da administração direta e indireta do 
Município, para a Comissão Municipal de Defesa Civil-COMDEC.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei resolve;
NOMEAR
I- Em cumprimento, a Lei Municipal 030/98, de  04  de Maio de 1998 , ficam nomeados 
os representantes dos Órgãos da Administração direta e indireta do Município, para a 
Comissão Municipal da Defesa Civil-COMDEC:
TAKETOSHI SAKURADA
Presidente
ALESSANDRO PAULINO DA SILVA
Diretor de Operações
JODEMAR JUNIOR DA SILVA
Assessor Adjunto
TONY MARCOS FEITOSA
Secretário
EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS
Membro
JULIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Membro
JOÃO TEIXEIRA
Membro
ROBERTO LUIZ BASSETO
Membro
MARIA ILDA BASSETO
Membro
II – Os  serviços prestados pela comissão são considerados de relevância, sem ônus 
para o Município
III – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e  revoga a  portaria 
nº 089/2013. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
TUNEIRAS DO OESTE  ,08 DE MARÇO DE 2017.       
TAKETOSHI SAKURADA
 PREFEITO MUNICIPAL                                                            

conSElho mUnIcIPAl 
DE ASSISTÊncIA SocIAl - cmAS

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 04, de 09 de março de 2017
Súmula: Aprova as prestações de contas referentes ao Repasse de Recursos 
Fundo a Fundo para execução de serviços de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos – PAEFI, referente ao período de maio a dezembro de 2016, apresentadas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e 
Regimento Interno,
CONSIDERANDO a Deliberação n° 081/2013 CEAS/PR, que aprovou o repasse 
fundo a fundo para os municípios com projetos aprovados pela Deliberação n° 
053/2012;
CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 09 
de março de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de 
Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela aprovação total das prestações de contas referentes ao Repasse de 
Recursos Fundo a Fundo para execução de Serviços de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade: Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos – PAEFI, referente ao período de maio a dezembro de 2016, apresentado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, onde não foi executada nenhuma 
despesa, conforme as planilhas apresentadas.
Art. 2°. Aprovar o ofício nº 065/2017 – EMU da Prefeitura Municipal de Umuarama 
que encaminha, à Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social, as 
prestações de contas especificadas no Art. 1° desta Resolução, e justifica o saldo 
de recursos superior a 30% na conta corrente do Município, na importância de R$ 
19.166,18 (dezenove mil, cento e sessenta e seis reais e dezoito centavos), bem 
como, informa que o processo licitatório para a utilização do saldo já está em 
andamento. 
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 09 de março de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson

conSElho mUnIcIPAl 
DE ASSISTÊncIA SocIAl - cmAS

Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 06, de 09 de março de 2017
Súmula: Designa Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência 
Social, para ser a nova gestora do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e Regimento 
Interno, e em deliberação da plenária, em reunião ordinária no dia 09 de março de 
2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.081 de 25 de maio de 2015 em seu Art. 
32, que dispõe que o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS será gerido 
sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
e permanecerá vinculado ao Órgão Gestor responsável pela Política Municipal de 
Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Graziella Gomes de Freitas, Secretária Municipal de Assistência 
Social para ser a nova gestora do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do 
Município de Umuarama – PR.
Art. 2º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 
Resolução nº 22, de 08 de setembro de 2016.
Umuarama-PR, 09 de março de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de construção, 
que serão utilizados na manutenção e reparos prédios próprios e obras públicas,  em 
atendimento a  Diretoria de Transito e Secretaria de Obras, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR  LOTE.
DATA DA ABERTURA: 24/03/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 09 MARÇO DE  2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 10 de março de 2017Umuarama Ilustrado c5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

conSElho mUnIcIPAl DE 
ASSISTÊncIA SocIAl DE UmUARAmA

RESOLUÇÃO Nº 05, de 09 de março de 2017
Súmula: Aprova as prestações de contas referentes ao repasse de recursos fundo 
a fundo do Piso Paranaense de Assistência Social II – Centro Pop, referente ao 
período de julho a dezembro de 2016, provindo da Secretaria de Estado da Família 
e Desenvolvimento Social – SEDS, apresentadas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a LOAS – Lei Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 
de 07 de dezembro de 1993, da Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 e 
Regimento Interno e,
CONSIDERANDO a Deliberação n° 037/2014 CEAS/PR, que deliberou pela expansão 
do Piso Paranaense de Assistência Social, na modalidade PPAS II – Centro POP, 
para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial de Média Complexidade, 
no Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, em Centro POP,
CONSIDERANDO a Resolução nº 135/2015 SEDS, que resolve que os repasses 
do Piso Paranaense de Assistência Social II – Centro Pop custearão a Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, no Serviço Especializado para Pessoas em 
Situação de Rua, em Centro Pop, conforme legislação nacional ou estadual vigente, 
para os municípios previstos no Anexo I, da Deliberação nº 037/2014-CEAS, de 
acordo com o estabelecido no art. 2º e Parágrafo Único, da referida Deliberação,
CONSIDERANDO a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 09 
de março de 2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de 
Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Pela aprovação total das prestações de contas referentes ao repasse de 
recursos fundo a fundo do Piso Paranaense de Assistência Social II – Centro Pop, 
referente ao período de julho a dezembro de 2016, provindo da Secretaria de 
Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, apresentadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Aprovar o ofício nº 064/2017 – EMU da Prefeitura Municipal de Umuarama 
que encaminha, à Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento Social, as 
prestações de contas especificadas no Art. 1° desta Resolução, e justifica o saldo 
de recursos superior a 30% na conta corrente do Município, na importância de R$ 
64.739,51 (sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e um 
centavos), bem como, informa que o processo licitatório para a utilização do saldo já 
está em andamento.
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 09 de março de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 002 ao Contrato nº 006/2016
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: SETA ARTIGOS FUNERÁRIOS LTDA - ME
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 8.413,00 (oito mil, 
quatrocentos e treze reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 107 F: 1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D: 108 F: 303
Cláusula Terceira: Altera-se o gestor de execução do presente contrato, passando do 
Sr. Luiz Fernando de Melo Costa, para o Senhor Vicente Fernandes Resende, inscrito 
no CPF sob nº 396.827.149-15.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017
Umuarama, 09 de março de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período  08 à 09/03/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 08/03/2017 6.452,96         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 09/03/2017 9.378,86         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 08/03/2017 32.255,24       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
17.62.02.10.00.00 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR -SEED 08/03/2017 3.246,82        Custeio
2471.99.99.04.00 CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR PNAE 08/03/2017 3.830,40        Alimentação Escolar
Douradina-PR; 09 de Março de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 52/2.017, DE 09 DE MARÇO DE 2.017
Súmula: Reajusta os valores máximos para cobrir despesas com o programa Mais 
Médicos no Município de Douradina, Estado do Paraná, instituídos pela Lei Municipal 
n°. 1.528/2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme determina a Lei Orgânica Municipal nos termos do artigo 
66, inciso V, e considerando as regulamentações da Lei Municipal n°. 1.528 de 26 de 
Agosto de 2014, que autoriza o Poder Executivo a conceder auxílios financeiros aos 
Médicos participantes do programa “MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL.
CONSIDERANDO o artigo 7° da Lei Municipal n°. 1.528/2014 que autoriza o Poder 
Executivo a reajustar os valores máximos para cobrir despesas de moradia e 
alimentação, por Decreto, com base no INPC ou IGD-M.
DECRETA
Art. 1º. Fica reajustado o valor máximo a ser custeado pelo Município de Douradina, 
para cobrir despesas com Moradia e Alimentação, a título de auxílio financeiro aos 
médicos participantes do programa “Mais Médicos para o Brasil”, no percentual de 
9,18%, equivalente à variação do índice do IGP-M do mês de novembro de 2.015, 
até fevereiro de 2.017: 
I – Custeio de despesas com moradia, incluindo aluguel, abastecimento de água e 
energia: R$- 1.123,48 (um mil cento e vinte e três reais e quarenta e oito centavos);
II – Custeio de Despesas com alimentação: R$ - 850,28 (oitocentos e cinquenta reais 
e vinte e oito centavos).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas 
as disposições em contrário.
Douradina/PR, 09 de Março de 2.017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo 001 ao Contrato nº 001/2016
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama
Contratada: COCAFÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 06 de junho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 330,00 
(trezentos e trinta reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
50.001.13.392.0022.2.090 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 15 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/01/2017
Umuarama, 09 de março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2017
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: ROMANHA INFORMÁTICA LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de configuração e 
manutenção de rede de informática, para atender as necessidades do Corpo de 
Bombeiros deste Município
Valor Total: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais)
Vigência: 22/02/2017 a 22/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 09 de março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 021/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de pães a serem servidos nos 
lanches das Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil e Programa 
Mais Educação, deste Município
Valor Total: R$ 73.500,00 (setenta e três mil e quinhentos reais)
Vigência: 03/02/2017 a 03/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 124/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 280/2017, em 02 de 
fevereiro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 03 de Fevereiro 
de 2017, edição nº. 10.887, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 022/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não perecíveis), para atendimento do 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), para o ano letivo de 2017, deste 
Município
Valor Total: R$ 164.368,50 (cento e sessenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito 
reais e cinqüenta centavos)
Vigência: 08/02/2017 a 08/02/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 123/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 296/2017, em 07 de 
Fevereiro 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de Fevereiro de 
2017, edição nº. 10.891, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de março de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 005 ao Contrato 045/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PRÓ-RENDA SERVIÇOS AGRONÔMICOS LTDA-ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 
de março de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 66.000,00 
(sessenta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
13.001.20.608.0008.2.171.3.3.90.39.00.00 D: 360 -  F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/2017

Termo Aditivo 006 ao Contrato 310/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ITAYCI ENGENHARIA E INCORPOAÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de meta 
física, o valor de R$ 50.439,02 (cinqüenta mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
dois centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em vista a alteração do projeto 
inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
08.002.18.543.0005.1.134 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 195 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/02/2017

Termo Aditivo 002 ao Contrato 164/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TUZI & CARINHANA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, perfazendo o valor deste termo em R$ 68.492,41 
(sessenta e oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
08.002.18.541.0011.1.145 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 194 – F: 511
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/02/2017

Termo Aditivo 003 ao Contrato 164/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TUZI & CARINHANA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até o 
dia 12 de maio de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/02/2017
Umuarama, 09 de março de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Termo de Convênio.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: ASSEMU – Associação dos Servidores Municipais de Umuarama.
Objeto: É objeto da presente, a permissão e/ou autorização de consignação em folha 
de pagamento dos valores da mensalidade e de despesas facultativas efetuadas 
pelos beneficiários do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
associados à ASSEMU – ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA. 
Valor Total: Sem custos.
Vigência:.06 de fevereiro de 2017 a 05 de fevereiro de 2018.
Umuarama/PR, 09 de março de 2017.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITURA mUnIcIPAl DE AlTo PARAISo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 152/2017
SÚMULA: Designa Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Servidora LUCIENA CRISTINA DE OLIVEIRA PASSOS, portadora 
da RG nº 6.351.336-9, para responder e assinar todos os documentos relativos à 
documentação do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI) O 
BICHINHO DA MAÇÃ, a partir de 10 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 09 dias do mês de março de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

FAPESPAl FUnDo DE APoSEnTADoRIAS E PEnSÕES DoS 
SERvIDoRES PúblIcoS mUnIcIPAIS DE AlTÔnIA

Rua Rui Barbosa - 792  -  Altônia - Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017
RESOLUÇÃO 012/2017
O Presidente do FAPESPAL  do Município de Altônia, Estado do Paraná, NILSON DE 
SOUZA NERES, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 
da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para para Contratação de 
Pessoa Física Regularmente inscrita na OAB - Ordem dos Advogados do Brasil, para 
Acompanhamento e Representação do FAPESPAL nos autos da ação de Cobrança 
nº 1952-58.2016, que Santa Helena de Almeida Mota move contra a Prefeitura de 
Altonia e Contra a Fapespal, até o findar da referida ação, Figurando como Contratada 
a Srta KELLY NAKATA OLIVEIRA,  inscrito no CPF sob nº. 042.770.009-40 E OAB-PR 
50.312, Residente à Rua da Bandeira, 151,  CEP: 87.550-000,  na Cidade de Altônia - 
Paraná,  no valor total de R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 
Fonte 14.001.09272.00162.053.0000– Manutenção dos Serviços do Fapespal – 
3.3.90.36.66.00 -  Outros Serviços  de Terceiros Pessoa Física.
Altônia, 09 de março de 2017.
GILBERT ALBANONO DA SILVA
PRESIDENTE

PREFEITURA mUnIcIPAl DE bRASIlÂnDIA Do SUl – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº001
CONTRATO ORIGINAL N.º 050/2016      –  DATA: 10/03/2016
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO 
DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADES NAS 
DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL..
MOTIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E 
ALTERAÇÃO DO VALOR
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 09/03/2017
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a Conforme a Cláusula décima do Contrato 
Administrativo n.º 050/2016.
ASSINATURAS:Marcio Juliano Marcolino FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
                                  Prefeito Municipal                    Neiva Pavan Machado Garcia

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 - Dispensa
 Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa                        G. R. 
BAVATTO EIRELI - ME, para a prestação de serviços de manutenção do relógio ponto 
utilizado no CISA II, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 006/2017, anexo. Em 09 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 025/2014. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo aditivo do 
contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa ROPAM 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME.  
 

   Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado 
CONTRATANTE e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
17.664.505/0001-53, com sede à Rua Umuarama, s/n, Jardim Paraná, CEP: 85.935-000, na 
cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO 
BRUNO BAUERMANN, portador da cédula de identidade R.G. Nº 9.874.860-1 SSP/PR, CPF nº 
056.346.699-52, residente e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, Cep: 85.935-000, 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
decorrente da Concorrência 001/2014, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas 
contratuais referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual 
constante na Cláusula Segunda do contrato, em que a partir desta data fica alterado o valor 
global em consequência do acréscimo de R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais). 
 Para a conclusão da obra é necessário o aditivo das quantidades dos seguintes itens:  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste 
aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos 
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reais) fica o valor global da CLÁUSULA SEGUNDA– do Contrato n.º 025/2014 devidamente 
acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global 
constante na Cláusula Segunda do Contrato n.º 025/2014 passa a ser de R$ 3.573.031,00 (três 
milhões quinhentos e setenta e três mil e trinta e um reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA 

Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação 
Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2017. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
Contrato n.º 025/2014. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná.       

E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo 
Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato 
Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.  

 
FRANCISCO ALVES – PR, 03 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 
Pela CONTRATANTE:                                                          Pela CONTRATADA: 
ALÍRIO MISTURA                                                                ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
PREFEITO                                                                               CNPJ Nº. 17.664.505/0001-53 
                                                                                                   RODRIGO BRUNO BAUERMANN  
                                                                                                   Representante 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________                                               _______________________________ 
ANDRE LUIS CRIPA                                                             MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22 
 

 
 

 
 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE FRAncISco AlvES
ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000 

Rua Jorge Ferreira nº.550  -  Francisco Alves        -         Paraná 
 

 
                                                ATO DA MESA Nº 004/2017 
 
 
    A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009. 
 
 
                                               RESOLVE: 
 
 
                                    Autorizar o Servidor da Câmara Municipal de Francisco 

Alves, JEFFERSON DA LUZ SILVA a viajar a cidade de Toledo no dia 14 14 de 

março 2017, para participar do evento: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS, a ser 

realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no  Teatro Municipal de 

Toledo – Paraná. 

     

    Fica o servidor acima nominado, autorizado ao 
recebimento de 01(uma) diária de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem 
como o reembolso das passagens. 
 
     
                                                Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 09 
dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.  
 
 
 
 
 
        Rubens Eugênio dos Santos                                                Dario de Nigro 

    Presidente                                        1º. Secretário 
 
 
 
 
 

     Miguel Arcanjo dos Santos                                    Liomar Mendes Lisboa  
      Vice-Presidente                                                             2º. Secretário 

PREFEITURA mUnIcIPAl DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA Nº 002/2017
Memorando on-line sob o nº 2017000428
Na Portaria nº 051/2017 de 17.02.2017, concernente as férias 
do Servidor JADERSON DE OLIVEIRA, RG 8.592.409-5 SESP/
PR, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10900 de 
18.02.2017 – página B 8 – caderno de publicações legais e no Diário 
Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1196 de 20.02.2017,  
ONDE CONSTA: 
Inicio/final
01.03.2017 a 13.03.2017
LEIA-SE:
Início/final
01.03.2017 a 07.03.2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 
de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 012/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 012/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através do decreto ou portaria nº 9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 012/2017, Modalidade: Pregão nº 012/2017, 
os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME                        8.000,00
S. NUNES PEREIRA REBONATTO - GESSO - ME                      11.079,50
VALDEMIR BARELLA - ME                                        12.700,00
ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR 06981284944                  4.800,00
C. L. AMBROZIM - ME                                          36.000,00
01 de março de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017
A comissão de Seleção e Julgamento constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2017, que após a análise e verificação dos Planos de Trabalho, decidiu aprovar os planos 
apresentados pelas organizações da sociedade civil, quais sejam:
PROJETO Nº EMPRESA
01 AVETRA – ASSOCIAÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS DO ESPORTE DE TERRA ROXA
02 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TERRA ROXA
03 ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE TERRA ROXA – AUTER
Terra Roxa, 09 de março de 2017.
Comissão de Seleção e Julgamento:
João Lucas Moreira Montanher _______________________
Ednéia Maria Zanelli Garcia _______________________
Simone Francisco dos Santos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02617
PREGÃO PRESENCIAL nº 9/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO NUTRICIONAL ESPECIAL (LEITE EM PÓ), DESTINADAS AO 
ATENDIMENTO DAS FAMILIAS CARENTES CADASTRADAS NO “CRAS”.
FORNECEDOR: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIO, VALOR DA ATA: R$ 19.500,00, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 01/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02717
PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO, REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: S. NUNES PEREIRA REBONATTO - GESSO - ME, VALOR DA ATA: R$ 11.079,50, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 01/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02817
PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO, REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, VALOR DA ATA: R$ 8.000,00, VALIDADE DA ATA: 
ATÉ 01/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02917
PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO, REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: VALDEMIR BARELLA - ME, VALOR DA ATA: R$ 12.700,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 01/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03017
PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO, REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR 0698128, VALOR DA ATA: R$ 4.800,00, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 01/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 03117
PREGÃO PRESENCIAL nº 12/2017
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, DIVISÓRIAS, FORRO E MOLDURA DE GESSO, REMOÇÃO E 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: C. L. AMBROZIM - ME, VALOR DA ATA: R$ 36.000,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 01/03/2018.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 01/03/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICAÇÃO
Retificação do Edital de Habilitação do Chamamento Público nº 001/2017 - Umuarama Ilustrado – Edição 10.912 – 
Publicações Legais, pág. C7.
Onde se Lê: Presidente da comissão Paulo César Farias
Membros da comissão Edevan Pereira da Silva  João Batista da Silva
Lê-se: Comissão de Seleção e Julgamento:
João Lucas Moreira Montanher Ednéia Maria Zanelli Garcia Simone Francisco dos Santos
Terra Roxa, 09 de março de 2017.
Edevan Pereira da Silva
Diretor de Articulação
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 004/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 009/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 004/2017, Modalidade: Pregão nº 009/2017, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIREL           19.500,00
01 de março de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TUnEIRAS Do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 080/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, 
resolve, 
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município. 
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 PATRICIA BARBATO AUX. ADM.SOCIAL 2016/2017 08/03/2017 À 06/04/2017
002 FABIANA RODRIGUES DA SILVA RECEPCIONISTA 2015/2016 06/03/2017 À 04/04/2017
003 APARECIDO MELO PATROCINIO CONDUTOR DE VEÍCULO 2014/2015 07/03/2017 À 05/04/2017
004 SANDRA MARA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO 2012/2013 01/03/2017 À 30/03/2017
005 FRANCISCO XAVIER DA CRUZ CONDUTOR DE VEÍCULO 2013/2014 01/03/2017 À 30/03/2017
006 OLGA DO CARMO R. GONÇALVES ENFERMEIRA 2016/2017 01/03/2017 À 30/03/2017
007 ZELINDA PATRICIA COGUI AGENTE COMUNITARIO 2015/2016 01/03/2017 À 15/03/2017
008 SILVIA BATISTA DE AGUIAR AUX. DE BIBLIOTECA 2013/2014 02/01/2017 À 31/01/2017
009 MARLUCI GOMES DA SILVA  TECNICO EM ENFERMAGEM 2015/2016 16/02/2017 À 17/03/2017
010 SUZAMAR PEREIRA TORQUATO  COZINHEIRA 2014/2015 01/02/2017 À 02/03/2017
011 CLEUZA GODOI DA SILVA  AUX. DE SERV. GERAIS 2013/2014 17/02/2017 À 18/03/2017
012 LINALRIA MARTINS B. BISPO AUX. DE ENFERMAGEM 2013/2014 30/01/2017 À 28/02/2017
013 ALMIR HERCILIO TUROSSI ESCRITURARIO DE TRIBUTAÇÃO 2015/2016 08/02/2017 À 09/03/2017
014 JEAM CARLOS NOGUEIRA AUX. DE SERV. GERAIS 2015/2016 05/02/2017 À 06/03/2017
015 JOSEFA APARECIDA DA SILVA AGENTE COMUNITARIO  2015/2016 08/02/2017 À 09/03/2017
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 08 de março  de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE UmUARAmA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 026/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 335.266,18 (trezentos e trinta e cinco mil duzentos e sessenta 
e seis reais e dezoito centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), conforme indicado no 
Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 712 - Pavimentação e Recape 
Asfaltico, no valor de R$ 3.354,37 (três mil trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e sete centavos), Fonte 60004 
- Construção do Centro de Eventos, no valor de R$ 295.268,31 (duzentos e noventa e cinco mil duzentos e sessenta 
e oito reais e trinta e um centavos) e Fonte 70003 - PAEFI - Serviços de Proteção e Atendimento Especializado à 
Famílias e Indivíduos, no valor de R$ 19.166,18 (dezenove mil cento e sessenta e seis reais e dezoito centavos), 
conforme indicado no Anexo II.
III - provável excesso de arrecadação da da Fonte 712 - Pavimentação e Recape Asfaltico, no valor de R$ 1.745,63 
(um mil setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos) e Fonte 60004 - Construção do Centro de 
Eventos, no valor de R$ 4.731,69 (quatro mil, setecentos e trinta e um reais e sessenta e nove centavos), considerando 
a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de fevereiro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 026 DE 21/02/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO    
UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 28.846.0000.3127  Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 00712  R$        5.100,00  
 28.846.0000.3127  Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres 
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60004  R$    300.000,00  
TOTAL GERAL  R$    305.100,00  
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 08.243.0013.6018  CREAS/CENTRO POP 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 70003  R$      19.166,18   
TOTAL GERAL  R$      19.166,18   
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 22.122.0007.2038  Manutenção da Secretaria de Indústria e Comércio 3.3.90.33.00.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01000  R$      10.000,00   
23.691.0007.2209  Manutenção do Centro de Eventos 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
01000  R$        1.000,00   
TOTAL GERAL  R$      11.000,00   
 TOTAL GERAL                              335.266,18   
        
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 026 DE 21/02/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.691.0007.2209  Manutenção do Centro de Eventos 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01000  R$        1.000,00   
 22.661.0007.2041  Manutenção do Conselho de Desenvolvimento Municipal 3.3.90.33.00.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01000  R$      10.000,00  
TOTAL GERAL  R$      11.000,00   
 TOTAL GERAL                                11.000,00   
        
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Pavimentação e Recape Asfaltico           246.307,85  242.953,48 .712              
3.354,37   
Valor utilizado pelo Decreto nº 026/2017 712              3.354,37   
Saldo atual .712                   (0,00)  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
        
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
Construção do Centro de Eventos           488.818,06  193.549,75 .60004          
295.268,31   
Valor utilizado pelo Decreto nº 026/2017 60004          295.268,31   
Saldo atual .60004                       -     
        
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
    N° Fonte   Valor   
PAEFI - Serviços de Proteção e Atendimento Especializado à Familias e Indivíduos.             19.166,18  
0,00 .70003            19.166,18   
Valor utilizado pelo Decreto nº 026/2017 70003            19.166,18   
Saldo atual .70003                       -   
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MARIA DOMINGAS DOS 
SANTOS, brasileiro, viúva, do lar, residente na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, e seus 
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo, no prazo de 
quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada as fls. 
180/181 do livro 196-E, do Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
01/02/2017, consoante faculta o artigo 216-A, §4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de Terras n. 11 (onze), da Quadra n. 82 (oitenta e dois), 
situada no Bairro Alto da Glória, nesta cidade e comarca, com área de 470,00 m2. 
Confrontações: Norte com as datas nºs 12 e 13; Sul com a data nº 10; Leste com a data nº 16; 
Oeste com a Rua Antonina. Imóvel esse objeto da Matrícula nº 9003 do livro 02 de Registro 
Geral do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.  

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos 08 (08) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e 
dezessete (2017). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e 
assino. 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 

 
 
 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

PoDER JUDIcIÁRIo Do ESTADo Do PARAnÁ
comARcA DE AlTonIA - PR

vARA cÍvEl DA comARcA DE AlTonIA – PR
Rua Olavo Bilac, 636 – Centro – CEP 87 550-000 – Altônia/PR
Fone: (44) 3659 1564 
EDITAL DE LEILÃO 
 A  EXMO(A). SR(A). DR(A). Maria Ângela Carobrez Franzini, MM. JUIZ(A) TITULAR (SUBSTITUTA) DA VARA CÍVEL 
DE COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER a todos os interessados, que será(ão) levado(s) 
a leilão, para a venda, o(s) bem(ns) penhorado(s),  pelo valor da avaliação,  no dia 14/03/2017 as 14:00 hrs,  e, NÃO 
LOGRANDO ÊXITO NA VENDA, por 60% (SESSENTA POR CENTO) do valor da avaliação, no dia 22/03/2017,   a 
partir das 14:00 horas, na Rua Olavo Bilac, 636 – Centro, Fórum Estadual de Altonia - Pr, pela leiloeira MARIANA 
LANG – Matrícula 12/047-L – JUCEPAR, em leilão presencial e “on line”, no site www.marianalangleiloes.com.br, a 
saber:
PROCESSO: 430/03
AUTOS: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE(S): EQUAGRIL - EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
EXECUTADO(S): LUCIANA REGINA FIGUEIREDO - CPF 808.325.639-00
BEM(NS): Parte Ideal de 5,566 hectares ou 2,30 alqueires paulistas dentro dos Lotes Rurais nº 13 e 14, da Gleba 
Massapé, deste município e comarca de Altônia, PR, com área total de 19,166 hectares ou 7,92 alqueires paulistas, 
com as divisas, metragens e confrontações constantes da MATRICULA 1246 do Serviço de Registro de Imóveis desta 
cidade. Verificado “in loco” foi constado que são formado por pastagens. Não possui benfeitorias.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 28.767,47, em 11/12/2016. A ser atualizado em virtude da arrematação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 161.000,00, em 18/11/2016. 
ÔNUS: Penhora nos presentes autos
DEPOSITÁRIO: o executado
CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO:
A ARREMATAÇÃO far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante.
Se não houver proposta à vista, quem estiver interessado em adquirir o bem em prestações, poderá fazê-lo, 
observando os seguintes parâmetros: pelo menos 25%(vinte e cinco por cento) do lance, à vista, e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses (art.895, § 1º do CPC/2015). As prestações serão reajustadas mensalmente pela 
média INPC/IBGE e IGP-DI e acrescidas de juros de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao mês.
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas (art. 894, §4º do CPC/2015).
Em havendo interesse na arrematação ou adjudicação com compensação de crédito, deverá a parte interessada 
trazer Certidão Negativa do Distribuidor dando conta da inexistência de processo contra o executado, em que figure 
no pólo ativo Ministério Público, Fazenda e/ou Autarquia Nacional, Estadual e Municipal.
Os arrematantes recolherão, ainda, as custas referentes à confecção da Carta de Arrematação, conforme tabela 
judiciária, por ocasião da arrematação.
Em caso de arrematação de bem imóvel, para a expedição da respectiva Carta de Arrematação, deverá o arrematante 
comprovar o pagamento do ITBI junto à Prefeitura.
COMISSÃO:
A comissão da Leiloeira será a seguinte: a) em caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, a ser pago pelo arrematante, à vista; b) em caso de adjudicação, a parte exequente deverá pagar 2% 
(dois por cento) sobre o valor da adjudicação; c) em caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito até o dia 
que antecede ao leilão, a parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na 
(re)avaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeira.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrada para intimação pessoal (art.889, inciso I e  § único do CPC/2015), através 
do presente edital, desde logo, fica devidamente intimados os devedores acima mencionados, por seu representante 
legal, das designações supra e de que poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até antes da 
arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 826 do CPC/2015. Caso os credores hipotecários não sejam 
encontrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data de praça ou leilão, quando da expedição das 
notificações respectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo presente edital.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita de forma virtual, através do sistema eletrônico PROJUDI, cujo endereço na 
web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/, devendo todos os atos processuais e documentos trazidos aos autos serem 
em formato digital e inserido no Sistema por advogado previamente cadastrado, nos termos da Lei nº 11.419/06 
e do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, item 2.21.3.1. É vedado a esta Escrivania 
Cível e Fazenda Pública inserir no Projudi peças apresentadas fisicamente pelos advogados (Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, item 2.21.3.3).
OBSERVAÇÕES:
-Não havendo expediente forense nos dias supramencionados fica, desde já, designado o primeiro dia útil 
subsequente.
-A(s) hasta(s) somente será(ão) suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida ou protocolização de acordo com o 
comprovante de pagamento integral das custas processuais e honorários da leiloeira, até o dia imediatamente anterior 
à data  designada para a hasta.
-Fica a Leiloeira autorizada a mostrar aos interessados os bens objeto das hastas públicas, ainda que depositado(s) 
em mãos do(a)s executado(a)s e requerendo, se necessário, auxílio de força policial.
-Fica a Leiloeira autorizada a realizar hastas públicas “on-line” na forma disposta pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do 
Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, ao dia do mês de do ano 
de dois mil e dezessete (/2017).
 Eu, ____________________, Funcionário Juramentado, que digitei e subscrevi.
 Juiz(a) de Direito

EDITAl DE lEIlÃo
 O  EXMO(A). SR(A). DR(A). MARIA ANGELA CAROBREZ FRANZINI, MM. JUIZ(A) TITULAR (SUBSTITUTA) DA 
VARA CÍVEL DE COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, FAZ SABER a todos os interessados, que será(ão) 
levado(s) a leilão, para a venda, o(s) bem(ns) penhorado(s),  pelo valor da avaliação,  no dia 1ª Praça: 14/03/2017 
e 2ª Praça: 22/03/2017, NÃO LOGRANDO ÊXITO NA VENDA, por 60% (SESSENTA POR CENTO) do valor da 
avaliação,   a partir das 14:00 horas, na Rua Olavo Bilac, 636 – Centro, Fórum Estadual de Altônia - Pr, pela leiloeira 
MARIANA LANG – Matrícula 12/047-L–JUCEPAR, em leilão presencial e “on line”, no site www.marianalangleiloes.
com.br, a saber: PROCESSO: 0003300-38.2014.8.16.0040. AUTOS: Carta Precatória. EXEQUENTE(S): BANCO 
BRADESCO AS. EXECUTADO(S): LUIZ FRANCISCO DA SILVA - CPF: 021.271.799-51 e ROSICLEI CRISTIANE 
BOTURA DA SILVA - CPF: 030.812.359-01. BEM(NS): Lote rural nº. 163, subdivisão dos lotes nºs. 162 e 163, da Gleba 
Ouro Verde, deste município e Comarca de Altônia, PR, com área de 14,036 hectares ou 5,80 alqueires paulistas, 
com as divisas, metragens e confrontações constantes da MATRÍCULA Nº. 7.049 do Serviço de Registro de Imóveis 
desta cidade. VERIFICANDO “in loco” referido imóvel constatei que é formado por lavoura temporária, composta por 
plantio de mandioca, NÃO possuindo benfeitorias. VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 259.976,37, em 11/12/2016. A ser 
atualizado em virtude da arrematação. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 319.000,00, em 27/10/2016. ÔNUS: Penhora nos 
presentes autos, Penhora nos autos 024/2007 de Carta Precatória; Penhora nos autos 346-32.2006 Execução de 
Titulo Extrajudicial junto ao Juízo de Iporã/PR; Penhora autos 341-10.2006 Execução de Titulo Extrajudicial junto ao 
Juízo de Iporã/PR; Averbação da existência de Ação de Execução de Título Extrajudicial 376/2006 junto ao juízo de 
Iporã/PR; Hipoteca em Primeiro Grau e Segundo Grau em favor de Banco Bradesco SA; Hipoteca em Terceiro Grau 
em favor do Banco do Brasil SA.DEPOSITÁRIO: o executado. CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: A ARREMATAÇÃO 
far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante. Se não houver proposta à vista, quem estiver 
interessado em adquirir o bem em prestações, poderá fazê-lo, observando os seguintes parâmetros: pelo menos 
25%(vinte e cinco por cento) do lance, à vista, e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses (art.895, § 1º do 
CPC/2015). As prestações serão reajustadas mensalmente pela média INPC/IBGE e IGP-DI e acrescidas de juros de 
0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao mês. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 894, §4º do CPC/2015). Em 
havendo interesse na arrematação ou adjudicação com compensação de crédito, deverá a parte interessada trazer 
Certidão Negativa do Distribuidor dando conta da inexistência de processo contra o executado, em que figure no pólo 
ativo Ministério Público, Fazenda e/ou Autarquia Nacional, Estadual e Municipal. Os arrematantes recolherão, ainda, 
as custas referentes à confecção da Carta de Arrematação, conforme tabela judiciária, por ocasião da arrematação. 
Em caso de arrematação de bem imóvel, para a expedição da respectiva Carta de Arrematação, deverá o arrematante 
comprovar o pagamento do ITBI junto à Prefeitura. COMISSÃO: A comissão da Leiloeira será a seguinte: a) em 
caso de arrematação, 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante, à vista; 
b) em caso de adjudicação, a parte exequente deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da adjudicação; c) 
em caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito até o dia que antecede ao leilão, a parte executada 
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na (re)avaliação, a título de ressarcimento 
das despesas do leiloeira. INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrada para intimação pessoal (art.889, inciso I e  § 
único do CPC/2015), através do presente edital, desde logo, fica devidamente intimados os devedores acima 
mencionados, LUIZ FRANCISCO DA SILVA - CPF: 021.271.799-51 e ROSICLEI CRISTIANE BOTURA DA SILVA 
- CPF: 030.812.359-01, por seu representante legal, das designações supra e de que poderão remir a execução, 
pagando principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 826 do CPC/2015. 
Caso os credores hipotecários não sejam encontrados, notificados, cientificados por qualquer razão da data de praça 
ou leilão, quando da expedição das notificações respectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo presente 
edital. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita de forma virtual, através do sistema eletrônico PROJUDI, cujo endereço 
na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/, devendo todos os atos processuais e documentos trazidos aos autos serem 
em formato digital e inserido no Sistema por advogado previamente cadastrado, nos termos da Lei nº 11.419/06 
e do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, item 2.21.3.1. É vedado a esta Escrivania 
Cível e Fazenda Pública inserir no Projudi peças apresentadas fisicamente pelos advogados (Código de Normas da 
Corregedoria Geral da Justiça do Paraná, item 2.21.3.3). OBSERVAÇÕES: Não havendo expediente forense nos 
dias Supramencionados fica, desde já, designado o primeiro dia útil subsequente. -A(s) hasta(s) somente será(ão) 
suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida ou protocolização de acordo com o comprovante de pagamento 
integral das custas processuais e honorários da leiloeira, até o dia imediatamente anterior à data  designada para 
a hasta. Fica a Leiloeira autorizada a mostrar aos interessados os bens objeto das hastas públicas, ainda que 
depositado(s) em mãos do(a)s executado(a)s e requerendo, se necessário, auxílio de força policial. Fica a Leiloeira 
autorizada a realizar hastas públicas “on-line” na forma disposta pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de Normas 
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.  DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de ALTÔNIA, 
Estado do Paraná, aos dias do mês de do ano de dois mil e dezessete (/2017).  Eu, Funcionário Juramentado, que 
digitei e subscrevi. Juiz(a) de Direito.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 009/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 009/2017, Processo 
Administrativo nº 004/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO NUTRICIONAL ESPECIAL (LEITE 
EM PÓ), DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS FAMILIAS CARENTES CADASTRADAS NO “CRAS”, o qual teve 
como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIREL           19.500,00
Terra Roxa, 01 de março de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA mUnIcIPAl DE TERRA RoxA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – Pregão Nº 012/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 012/2017, 
Processo Administrativo nº 12/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PERSIANAS, DIVISÓRIAS, FORRO E 
MOLDURA DE GESSO, REMOÇÃO E IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME                        8.000,00
S. NUNES PEREIRA REBONATTO - GESSO - ME                      11.079,50
VALDEMIR BARELLA - ME                                        12.700,00
ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR 06981284944                  4.800,00
C. L. AMBROZIM - ME                                          36.000,00
Terra Roxa, 01 de março de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE gUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO Nº 064/2017
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) 
e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do lote n° 
01 da quadra n° 06 do Jardim Vista Alegre - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário 
oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos). 
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 10 de fevereiro de 2.017
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
JOSE VIANA
Rua Três de Maio, 174 – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 065/2017
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) 
e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do lote n° 
010 da quadra n° 011 do Jardim Dona Tereza - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário 
oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO: 
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos). 
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 10 de fevereiro de 2.017
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29.443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
LUCIANA HONARATA PEDROSO
Rua das Palmeiras, 756 – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 068/2017
Nos termos dispostos nos artigos 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de Posturas) 
e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza do lote 
n° 0008 da quadra n° 0073 do NLPMG - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo 
improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário 
oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 13 de fevereiro de 2.017
JEAN LUCAS MENDIETA NATO
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
Edo Luiz Frare
Rua Recife, 234 - Cascavel/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 070/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de 
Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza 
do passeio fronteiriço e a limpeza do terreno denominado lote n°  011 da quadra n° 04 da Vila 
Rica - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a 
contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 23 de fevereiro de 2.017
JEAN LUCAS MENDIETA NATO
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
DELVAIR MENDES MAGALHAES
RUA BELARMINO DE MENDONCA, 710 – Foz do Iguaçu/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 071/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de 
Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza 
do passeio fronteiriço e a limpeza do terreno denominado lote n°  03 da quadra n° 063 da Cia 
Mate Laranjeira - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) 
dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 01 de março de 2.017
JEAN LUCAS MENDIETA NATO
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
ZILDA ALVES SOCIO
Avenida Almirante Tamandaré, 2125 – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 074/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de 
Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza 
do passeio fronteiriço e a limpeza do terreno denominado lote n° 015 da quadra n° 07 da Vila 
Residencial B – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) 
dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 01 de março de 2.017
JEAN LUCAS MENDIETA NATO
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
EDSON ARAUJO DOS REIS
Rua Mondubim, 12– Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 076/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de 
Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza 
do passeio fronteiriço e a limpeza do terreno denominado lote n° 018 da quadra n° 09 do Jardim 
Zeballos – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, 
a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 03 de março de 2.017
JEAN LUCAS MENDIETA NATO
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 29443-01
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
SILDA STEIN MARIANO
Avenida Thomaz Luiz Zeballos, 1617 – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 081/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de 
Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza 
dos passeios fronteiriços e a limpezas dos terrenos denominados lote n° 01, 02, 03 da quadra C do 
Jardim Kennedy - Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) 
dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 08 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
LUIZ SEGUNDO GIACOMIN
Rua Santos Dumont, 1678 – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 082/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de 
Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza 
do passeio fronteiriço e a limpeza do terreno denominado lote n° 04 da quadra C do Jardim Kennedy 
- Guaíra-PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) dias úteis, a contar 
da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 08 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
JUARES ANTONIO GIACOMIN
Rua Major Raul Salles de Mattos, 799 – Guaíra/PR

NOTIFICAÇÃO Nº 083/2017
Nos termos dispostos nos artigos 51, 61, 62 e 63 da lei complementar nº 03/2008 (Código de 
Posturas) e suas posteriores alterações fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(a) a efetuar a limpeza 
do passeio fronteiriço e a limpeza do terreno denominado lote n° 02 da quadra n° 010 da Cia. 
Mate Laranjeira – Guaíra/PR, de vossa propriedade, no prazo máximo improrrogável de 7 (sete) 
dias úteis, a contar da data da ciência ou da publicação em edital no diário oficial do Município 
de Guaíra-PR;
Conforme disposto no artigo 64, o descumprimento importará na aplicação de multa na razão de 
05 (cinco) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra) por imóvel com área de até 1.000,00 m2 (mil metros 
quadrados), e 10 (dez) UFGs por imóvel com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados).
E ainda, nos termos disposto no artigo 65 da mencionada lei complementar, o não cumprimento 
ainda ensejará a reincidência de autuação a cada 30 (trinta) dias, até que atendido o exposto na 
notificação, sendo os valores dobrados a cada nova reincidência estipulado o teto de autuações em 
100 (cem) UFGs (Unidade Fiscal de Guaíra).
E por fim, nos termos disposto no parágrafo único do art. 65 da mencionada lei complementar: 
Parágrafo único. O município de Guaíra poderá executar o serviço de roçada nos imóveis 
notificados e autuados, e cobrará do contribuinte o valor de 0,010 Unidades Fiscais do Município 
de Guaíra por metro quadrado do imóvel em questão, além das multas já estipuladas no artigo 64 
do presente Código.
OBSERVAÇÃO:
1-) Valor da UFG-Unidade Fiscal de Guaíra para o ano de 2.017 = R$ 41,51 (quarenta e um reais 
e cinquenta e um centavos).
2-) Informações complementares poderão ser obtidas na SEPLAN-Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral com o fiscal Jean Lucas Mendieta Nato através do telefone 
3642 9900.
Guaíra-PR, 08 de março de 2.017
JOSÉ DONIZETE ALVES
Fiscal de Atividades Urbanas
Matrícula funcional nº 27405-03
Ilustríssimo(a) Senhor(a)
AMADEU MALVEZZI NETO
Avenida Martin Luther King, 141 – Guaíra/PR

DECRETO Nº 041/2017
SÚMULA: REGULAMENTA AS PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E 
AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE 
INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A EXECUÇÃO DE PROJETOS PREVIAMENTE 
ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N. 13.019, DE 
31 DE JULHO DE 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, no uso de suas atribuições, e as determinações 
contidas na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, em especial o contido no §2º, do Art. 88 
da Norma,
DECRETA:
Capítulo I
Das Normas Gerais
Art. 1º Fica regulamentada as normas gerais para as parcerias entre a administração pública do 
Município de Esperança Nova e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades e interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação, de que trata a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e deste Decreto.
§1º A aplicação das normas contidas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e neste 
Decreto, que têm como fundamento a gestão pública democrática, a participação social, o 
fortalecimento da sociedade civil e a transparência na aplicação dos recursos públicos, deverá ser 
orientada pelos princípios e pelas diretrizes estabelecidas nos artigos 5º e 6º da referida Lei.
§2º Para fins deste Decreto consideram-se as seguintes naturezas de concessão:
I - subvenções sociais: transferências de recursos destinados a atender despesas com ações a serem 
desenvolvidas por instituições privadas de caráter social, assistencial ou educacional, sem finalidade 
lucrativa, de acordo com os art. 16, parágrafo único, e 17 da Lei Federal nº. 4.320/1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal n. 101/2000 - LRF;
II - contribuições: transferências de recursos com a finalidade de atender despesas correntes as quais 
não correspondam diretamente em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pela entidade, bem 
como as destinadas a atender as despesas de manutenção de entidades de direito privado de caráter 
comunitário, cultural, esportivo, saúde pública ou de classe e outros, sem finalidades econômicas 
e/ou lucrativas, observado, respectivamente, o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n. 
101/ 2000 - LRF; e
III - auxílios: cobertura de despesas de capital, destinadas a atender investimentos ou inversões 
financeiras de entidades privadas sem fins lucrativos, de caráter comunitário, cultural, esportivo ou 
de classe e outros, observado, respectivamente, o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar 
n. 101/2000 - LRF;
§3º Para fins deste Decreto considera-se:
I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos que não 
distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participações o u parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que 
os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
II -as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.
III - unidade gestora: órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, que representa o 
Município na celebração da parceria atinente à sua área institucional de atuação, a cujo titular o Chefe 
do Poder Executivo tenha delegado competência para tanto, correndo a despesa inerente à conta dos 
respectivos créditos orçamentários;
IV - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica 
estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime 
de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante 
a execução de atividade ou de projeto expresso em termos de colaboração, em termos de fomento 
ou em acordos de cooperação;
V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termos de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda delegue competência a terceiros; e
VI - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria celebrada por meio de termo de 
colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com 
poderes de controle e fiscalização.
VII– comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de servidor 
ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública;  
VIII -comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil, constituído por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, assegurada a participação de servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública;
IX -chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil 
para firmar parceria, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;
X - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos 
na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;
XI - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, 
pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos, compreendendo duas fases:
a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública do 
Município de Esperança Nova, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
Capítulo II
Das Modalidades de Parceria
Art. 2º Termo de colaboração é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco que envolva a transferência de recursos financeiros.
Art. 3º Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas 
pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência 
de recursos financeiros.
Art. 4º Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco que não envolva a transferência de recursos financeiros.
Capítulo III
Dos Procedimentos para o Chamamento Público
Art. 5º A celebração de parcerias entre o Município e as organizações da sociedade civil será realizada 
por chamamento público, exceto nos casos de inexigibilidade e dispensa, tendo como objetivo 
selecionar organizações que tornem mais eficaz a execução do objeto, através da publicação de 
edital.
Art. 6º O procedimento para celebração de parceria será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado pela Unidade Gestora responsável.
Art. 7º O edital de chamamento público especificará, no mínimo:
I - a programação orçamentária;
II - o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do programa ou da ação correspondente;
III - a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
IV - as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do processo de seleção;
V - o valor de referência para a realização do objeto, no termo de colaboração, ou o teto, no termo 
de fomento;
VI - a previsão de contrapartida em bens e serviços, se for o caso;
VII –a minuta do instrumento de parceria;
VIII – as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, de 
acordo com as características do objeto da parceria; e
 IX – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere 
à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o 
caso.   
X - Na fase interna do chamamento público será obrigatória a aprovação do edital pela Procuradoria 
Jurídica do Município de Esperança Nova, exclusivamente em relação à legalidade do instrumento 
ante as disposições da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e deste Decreto, salvo quando 
utilizado edital padronizado, caso em que a aprovação é dispensada, sem prejuízo da manifestação 
de que trata o inciso VI do art. 35 da referida lei.
Art. 8º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos:
I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com 
representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da 
parceria; e
II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades 
ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais.
Art. 9º Poderá ser dispensável a realização do chamamento público:
I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de 
relevante interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias realizadas no âmbito de 
parceria já celebrada;
II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz 
social;
III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação 
que possa comprometer a sua segurança; e
IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, 
desde que executadas por organizações da sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão 
gestor da respectiva política.
Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes situações, sem prejuízo 
de outras:
I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão da natureza singular 
do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
específica; e
II – autorização em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária ou que estejam 
nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual, nas transferências de recursos a título de 
subvenção para organizações da sociedade civil.
Art. 11. Nas hipóteses dos arts. 9° e 10 deste Decreto, a ausência de realização do chamamento 
público será detalhadamente justificada pelo administrador público:
§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da justificativa previsto no 
caput deste artigo deverá ser publicado na mesma data em que for efetivado, no Diário Oficial do 
Município, a fim de garantir ampla e efetiva transparência.
§ 2º Admite-se a impugnação da justificativa, desde que apresentada em até 5 (cinco) dias a contar 
da publicação, cujo teor deve ser analisado pela Unidade Gestora responsável, em até 5 (cinco) dias, 
da data do respectivo protocolo.
§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou 
considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento para a 
realização do chamamento público, conforme o caso.
§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, não afastam a aplicação dos demais 
dispositivos deste Decreto.
Art. 12. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão 
efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no diário oficial da administração pública 
municipal.
Capítulo IV
Da Atuação em Rede
Art. 13. Desde que previsto em edital, será permitida a atuação em rede por duas ou mais 
organizações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do 
termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo 
de fomento ou de colaboração possua:
I - mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ; e
II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da 
organização que com ela estiver atuando em rede.
Art. 14. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento 
deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando a 
celebrante, no ato da respectiva formalização:
I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e 
não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação 
na prestação de contas; e
II - comunicar à administração pública em até 60 (sessenta) dias a assinatura do termo de atuação 
em rede.
Capítulo V
Da Manifestação de Interesse Social
Art. 15. Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por 
meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar 
propostas à administração pública municipal diretamente vinculada com a área de atuação do projeto 
pretendido, para que esta avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando 
a celebração de parceria. O Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve conter: 
I - identificação do subscritor da proposta;
II - indicação do interesse público envolvido; e
III- diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, 
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.
Art. 16. Preenchidos os requisitos, a administração pública municipal deverá tornar pública a 
proposta no Diário Oficial do Município e, verificada a conveniência e oportunidade para realização 
do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre 
o tema. A realização deste procedimento não implicará necessariamente na execução do projeto 
proposto, que acontecerá de acordo com os interesses da administração pública.
§ 1º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação por meio de chamamento público 
para a celebração de parceria.
§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede 
a organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente.
§ 3° A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará, 
necessariamente, na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses 
da Administração Pública do Município de Esperança Nova.
§ 4° É vedado condicionar a realização de chamamento público ou da celebração de parceria à prévia 
realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social.
Capítulo VI
Das Vedações
Art. 17. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista na Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014, e regulamentada por este decreto, a organização da sociedade 
civil que:
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional;
II- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:
a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; e
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014; e
d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
VI- tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em Comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; e
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei n. 8.429, de 1992.
§ 1°Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada à transferência de novos recursos no âmbito de 
parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados 
sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada 
autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de 
responsabilidade solidária.
§ 2°Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria 
enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização 
da sociedade civil ou seu dirigente.
§ 3° Não serão considerados débitos, os que decorram de atrasos na liberação de repasses pela 
administração pública ou que tenha sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil 
estiver em situação regular no parcelamento.
§ 4°A vedação prevista no inciso III, do art.17 deste Decreto, não se aplica à celebração de parcerias 
com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele 
inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou 
no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público.
§ 5°Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas.
Art. 18. É vedada a celebração de parcerias previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e reguladas neste decreto, que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia 
ou de outras atividades exclusivas de Estado. 
Art. 19. Não será firmado termo de colaboração ou termo de fomento com as entidades inadimplentes 
com suas prestações de contas ou que aplicarem os recursos em desacordo com a legislação em 
vigor, tenha dado causa à perda, extravio, dano ou prejuízo ao erário, que tenha praticado atos ilegais, 
ilegítimos ou antieconômicos relacionados à aplicação de recursos públicos, ou dentro do prazo fixado 
no § 6º do art. 57 deste Decreto, tenha deixado de atender a notificação do órgão de controle interno, 
para regularizar a prestação de contas.
Capítulo VII
Do Plano de Trabalho
Art. 20. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração 
ou de fomento: e este decreto pelo menos:
I - a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria;
IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; e
V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
VI - os elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da 
mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, 
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;
VII - o plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;
VIII - o cronograma de desembolso;
IX - a previsão de duração da execução do objeto.
Art. 21. A administração poderá autorizar, após solicitação formalizada e fundamentada da 
organização da sociedade civil, o remanejamento de recursos do plano de trabalho, inclusive para 
acréscimo de novos elementos de despesa, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de 
trabalho original, quando for o caso, observado as seguintes condições:
I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado; e
II - não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do termo de fomento; e
§ 1° - A administração deverá autorizar ou não o remanejamento de recursos do plano de trabalho, 
no prazo de até 15 (quinze) dias.
Art. 22. Além da hipótese prevista no art. 21 deste Decreto, o plano de trabalho poderá ter suas 
metas, etapas e valores ajustados, após solicitação formalizada e fundamentada da organização da 
sociedade civil, pelo motivo por ela identificado na execução ou pela administração durante as ações 
de monitoramento e avaliação da parceria, desde que não haja alteração de seu objeto principal, 
nas seguintes situações:
I - quando necessário ao aperfeiçoamento da execução e à melhor consecução do objeto pactuado ou 
para utilização do saldo remanescente, por simples apostilamento; 
II - na ocorrência de ampliação dos recursos da parceria oriundos de aplicações financeiras ou 
suplementações orçamentárias, que não poderá ser superior ao valor já repassado, mediante 
celebração de termo aditivo.
III – na ocorrência da necessidade da ampliação do valor pactuado para a entidade cumprir com o 
objetivo do objeto pactuado.
§ 1° -a administração deverá autorizar ou não a alteração do plano de trabalho, no prazo de até 15 
(quinze) dias.
§ 2° -Após a autorização da administração a entidade beneficiada deverá apresentar e protocolar o 
novo Plano de Trabalho alterado para a celebração do Termo Aditivo.
Capitulo VIII
Dos Requisitos para Celebração das Parcerias
Art. 23. Para celebrar as parcerias previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
reguladas neste decreto, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de 
organização interna que prevejam, expressamente:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;
II - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido à outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
III - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade;
IV - possuir:
a) no mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ, admitida a redução desses prazos por ato específico da autoridade competente 
para celebração da parceria na hipótese de não existir, na área de atuação, nenhuma organização 
que cumpra o requisito;
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante;
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das 
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 1.º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I.
§ 2.º Estão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e II as organizações religiosas.

§ 3.º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação específica 
e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos incisos 
I e II. 
§ 4.º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso IV, não será necessária a 
demonstração de capacidade instalada prévia. 
§ 5° Para celebração das parcerias previstas na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
reguladas neste decreto, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:
I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, 
Certidão de Débitos Trabalhista, Certidão de Regularidade com o FGTS, Certidão Liberatória do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Certidão de Débitos Estaduais, Certidão Liberatória do 
Concedente e Certidão de Débitos com o Concedente, e de acordo com as demais normas aplicável 
no âmbito do Estado do Paraná;
II -certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado 
e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida 
por junta comercial; 
III - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa Física - CPF da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
V - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; 
VI - ofício dirigido ao Chefe do Poder Executivo,solicitando o Termo de Colaboração ou Termo de 
Fomento com a devida justificativa do pedido.
§ 6°. A celebração e a formalização dos instrumentos de parceria de que trata a Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014, regulamentada por este decreto, dependerão da adoção das seguintes 
providências:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n.º 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e neste decreto;
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria;
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 
da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei Federal n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014 e deste decreto;
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública do Município de Esperança Nova, 
que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, 
da parceria;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
f)da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
VI - emissão de parecer jurídico da Procuradoria Jurídica da administração pública do Município de 
Esperança Nova acerca da possibilidade de celebração da parceria. 
§ 1.º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, 
facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços, desde que necessária e justificada pelo 
órgão ou entidade da administração pública do Estado do Paraná, cuja expressão monetária será, 
obrigatoriamente, prevista no edital de chamamento público e identificada no termo de colaboração 
ou de fomento. 
§ 2.º Nas hipóteses em que for considerada necessária e justificada a contrapartida em bens e serviços 
para celebração da parceria, terá os parâmetros para sua mensuração econômica apresentada pela 
organização da sociedade civil, de acordo com os valores de mercado, não devendo haver o depósito 
respectivo dos valores mensurados na conta bancária específica do termo de colaboração e do termo 
de fomento.
§ 3.º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI 
concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público 
sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos 
ou sua exclusão. 
§ 4.º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou 
entidade, o titular da pasta à qual é vinculada a atividade ou o dirigente máximo da entidade deverá 
designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades.
§ 5.º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 
com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração 
pública do Município de Esperança Nova, na hipótese de sua extinção.
§ 6.º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de 
monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica 
com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.
§ 7.º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro substituto que 
possua qualificação técnica equivalente à do substituído.
Art. 24. A experiência prévia solicitada no inciso XII, art. 23, poderá ser comprovada por meio dos 
seguintes documentos:
I – instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração pública, cooperação 
internacional, empresas ou com outras organizações da sociedade civil;
II –relatório de atividades desenvolvidas;
III –notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades desenvolvidas;
IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de conhecimento;
V –currículo de profissional ou equipe responsável;
VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de 
órgãos públicos ou universidades;
VII –prêmios locais ou internacionais recebidos; e
VIII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e membros de 
órgãos públicos ou universidades.
Capítulo IX
Da Comissão de Seleção
Art. 25. A Comissão de seleção indicada pela administração Municipal será nomeada por Portaria, 
sendo composta por no máximo 5 (cinco) membros, pelo menos, 2/3 (dois terços) de servidores 
ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração pública do Município, que 
poderão, nos termos do § 2.º deste artigo, também ser membros da comissão de monitoramento e 
avaliação, que deverá emitir relatório técnico com base na análise das propostas apresentadas no 
plano de trabalho e na documentação apresentada pela organização da sociedade civil.
§ 1.º A comissão de seleção terá no mínimo de 03 (três) membros, mas sempre terá composição 
em número ímpar.
§ 2.º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da comissão de seleção poderá compor a 
comissão de monitoramento e avaliação relativa a um mesmo projeto.
§ 3.º Sempre que o objeto da parceria se inserir no campo de mais de uma secretaria ou Divisão, a 
comissão deverá ser composta por pelo menos um membro de cada secretaria ou Divisão envolvido.
§ 4.º A Comissão de Seleção poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de conselhos de 
políticas públicas.
§ 5.º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos especiais, a 
comissão de seleção deverá ser designada pelo próprio conselho gestor, conforme determina a 
legislação específica.
§ 6.º O membro da Comissão de Seleção deverá se declarar impedido de participar do processo, 
caso, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com quaisquer das organizações 
participantes do chamamento público, sob pena da aplicação das sanções estabelecidas pela 
legislação vigente, configuradas as seguintes hipóteses:
I - participação do membro da Comissão de Seleção como associado, dirigente ou empregado de 
qualquer organização da sociedade civil proponente;
II - prestação de serviços do membro da Comissão de Seleção a qualquer organização da sociedade 
civil proponente, com ou sem vínculo empregatício;
§ 7º Configurado o impedimento previsto no § 6º, deverá ser designado membro substituto que possua 
qualificação equivalente à do substituído.
§ 8°A administração pública municipal poderá instituir Comissão de seleção nos casos de 
inexigibilidade ou dispensa do chamamento público.
Capítulo X
Da Seleção e Julgamento das Propostas
Art. 26. A seleção consistirá em duas etapas, na seguinte ordem:
I - julgamento das propostas apresentadas no plano de trabalho com preenchimento de atas contendo 
no mínimo as datas e os critérios objetivos de seleção, bem como, a metodologia de pontuação e o 
peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;
II - abertura do envelope com os documentos da organização selecionada,com o objetivo de verificar 
se a mesma atendeu as exigências documentais elencadas no art. 23, deste Decreto.
a) quando as instalações forem necessárias para a realização do objeto pactuado, as condições 
físicas e materiais da entidade devem ser validadas pela Comissão de seleção através de visita in 
loco.
III - encerrada as etapas dos incisos I e II, deste artigo, será lavrada a ata contendo, no mínimo, 
a pontuação, se for o caso, e a classificação das propostas, a indicação da proposta vencedora e 
demais assuntos que entender necessários;
IV – a administração através da autoridade competente homologará e divulgará o resultado do 
julgamento em sua plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Esperança Nova 
(http://www.esprancanova.pr.gov.br).
V - Na hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos exigidos, aquela 
imediatamente mais bem classificada será convidada a aceitar a celebração de parceria nos mesmos 
termos ofertados para a concorrente desclassificada;
VI - Caso a organização convidada nos termos do inciso V deste artigo aceite celebrar a parceria, 
proceder-se-á a verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos.
VII - O procedimento dos incisos V e VI deste artigo, serão seguido sucessivamente até que se 
conclua a seleção prevista no edital.
VIII - Caso a Comissão entenda haver necessidade, por motivo de força maior, a sessão poderá ser 
suspensa e, de imediato, nova data e hora será marcada. Isto ocorrendo, será lavrada ata justificando 
a necessidade da suspensão, dispensando, portanto, a obrigatoriedade contida no Inciso III deste 
artigo.
Art. 27. O julgamento da proposta deverá apresentar:
I - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 
das organizações da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;
II - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste Decreto; e
III - emissão de relatório técnico da Comissão de seleção, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização,em mútua cooperação, 
da parceria prevista;
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; e 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para 
avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.
Art. 28. A Procuradoria Jurídica obrigatoriamente deverá emitir parecer acerca da possibilidade de 
celebração do termo de colaboração ou termo de fomento.
Art. 29. Caso o relatório técnico emitido pela Comissão de seleção ou o parecer jurídico concluam 
pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o responsável pela administração 
sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos 
ou sua exclusão.
Art. 30. O resultado do julgamento deverá ser homologado pelo responsável da Unidade Gestora e 
será divulgado no Diário Oficial do Município.
Capítulo XI
Dos Procedimentos para a Celebração e Formalização
Art. 31. Para formalização das parcerias, as organizações da sociedade civil deverão apresentar os 
seguintes documentos:
I - comprovação de abertura ou de existência de conta corrente com a finalidade específica para 
movimentação dos recursos públicos em nome da organização da sociedade civil; e
II - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se pelo recebimento, 
aplicação e prestação de contas dos recursos que receber à conta da Parceria, bem como os da 
devida contrapartida, se for o caso;
Art. 32. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo 
de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:
I - a descrição do objeto pactuado;
II - as obrigações das partes;
III –quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;
IV - a contrapartida, quando for o caso, observando o § 1º do art. 35 da Lei Federal n. 13.019, de 2014;
V - a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos;
VII - a forma de monitoramento e avaliação;
VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste Decreto;
IX – a designação de um gestor representante da administração para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação;
X - a definição se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão 
ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução tenham sido adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos repassados pela administração pública;
XI - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferira responsabilidade pela 
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;
XII - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em conta 
bancária específica;
XIII - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de 
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
XIV - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo,com as respectivas 
condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo 
de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
XV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo 
a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;
XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal; e
XVII - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no 
termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 
sua execução.
XVIII - Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de 
cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável.
Capítulo XII
Das Prorrogações
Art. 33. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo,que deve ser solicitada 
pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada a 
administração em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do inicialmente previsto, vedada a 
alteração do objeto aprovado.
Parágrafo único - A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser 
feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, 
limitada ao exato período do atraso verificado. 
Capítulo XIII
Da Não Liberação dos Recursos
Art. 34. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas, em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação às obrigações estabelecidas no termo de colaboração 
ou de fomento; e
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
IV – quando no mantiver a regularidade das certidões exigidas no ato da formalização, que deverá 
manter durante a vigência do Termo de fomento ou Colaboração.
Capítulo XIV
Do Gestor do Termo
Art. 35. Será designado um Gestor que deverá ser agente público da área vinculada ao termo de 
colaboração ou ao termo de fomento, responsável pela gestão da parceria, com poderes de controle 
e fiscalização, devendo este:
I - acompanhar e fiscalizar sua execução;
II- comunicar ao superior hierárquico a existência  de   indícios  de irregularidades;
III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais e final, de acordo 
com o relatório técnico emitido pela Comissão de monitoramento e avaliação, quando houver, que 
avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, sendo este 
parecer parte integrante da prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar:
a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
b) os impactos econômicos ou sociais; 
c) o grau de satisfação do público-alvo; e
d) a  possibilidade  de  sustentabilidade  das  ações  após a  conclusão  do objeto 
pactuado.
IV - Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão 
ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor que possua qualificação técnica 
equivalente à do substituído, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do anterior, 
com as respectivas responsabilidades;
V - Será impedido de participar como gestor da parceria pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha 
mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes.
Capítulo XV
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
Art. 36. A Comissão de Monitoramento e Avaliação é instância administrativa colegiada de apoio e 
acompanhamento da execução das parcerias celebradas por órgãos e entidades da administração 
pública municipal, cujas atribuições serão voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, da 
padronização de objetos, custos e indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do controle 
de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento, nos casos de 
chamamento público a administração deverá constituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, 
nomeada por Portaria, através do poder Executivo Municipal, sendo composta por no máximo 5 
(cinco) membros, que deverão monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 
sociedade civil.
§1º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por, pelo menos, 2/3 (dois terços) 
de seus membros de servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da 
administração pública, os quais poderão também ser membros de Comissão de Seleção de que trata 
este Decreto.
§2º deverá ser assegurada a participação de servidores das áreas finalísticas.
§3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá contar com até 1/3 (um terço) de membros de 
conselhos de políticas públicas.
§4º Não mais do que 1/3 (um terço) dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá 
compor a comissão de seleção relativa a um mesmo projeto.
§5º No caso de ações ou projetos que sejam financiados com recursos de fundos especiais, a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá ser designada pelo próprio conselho gestor, 
competindo a este realizar o monitoramento e a avaliação da parceria, observadas as normas contidas 
na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e neste decreto.
§ 6º Deverá se declarar impedido o membro da comissão de monitoramento e avaliação que tenha 
mantido relação jurídica, nos últimos 5 (cinco) anos, com a organização da sociedade civil celebrante 
ou executante do termo de colaboração ou termo de fomento.
§11 Na portaria de nomeação estarão previsto quais membros serão o Presidente e o Secretário da 
Comissão de Seleção, responsáveis por conduzir os trabalhos;
Art. 37. Deverá à Comissão de Monitoramento e Avaliação:
I –analisar e fiscalizar o andamento das parcerias; e
II – emitir relatório técnico contendo:
a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
d) análise  dos  documentos  comprobatórios  das  despesas  apresentados pelas 
organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das 
metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou termo de fomento;
e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por esta Comissão; e
f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos, 
quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorrência dessas auditorias.
g) As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, para apoiar à 
boa e regular gestão das parcerias, devendo o termo de colaboração ou termo de fomento prever 
procedimentos de monitoramento e avaliação da execução de seu objeto, a serem realizados pelo 
órgão ou entidade pública, incluindo, entre outros mecanismos, visitas in loco e, quando necessário, 
pesquisa de satisfação.
h) 
i) O gestor da parceria deverá emitir, preferencialmente em plataforma eletrônica, 
o seu Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014, que será submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação para 
homologação e, ao mesmo tempo, enviada à organização, para conhecimento, esclarecimentos e 
providências eventuais.
Art. 38. Os procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas devem ser efetuados 
preferencialmente antes do término da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de 
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto;
Parágrafo Único. Nas parcerias, a Comissão de monitoramento e avaliação realizará, sempre que 
possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como 
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.
Art. 39. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 
execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas correspondentes 

de atuação existentes.
Parágrafo Único. As parcerias de que trata este Decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de 
controle social previstos na legislação.
Capítulo XVI
Da Liberação dos Recursos
Art. 40. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou 
de fomento; 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas 
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
§ 1º Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica em instituição financeira 
pública.
§ 3°estar adimplente em relação à prestação de contas; e
§4°estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.
Capítulo XVII
Da Vedação da Despesa
Art. 41. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos 
XIX e XX do art. 42 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, sendo vedado:
I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo 
nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
III - pagamentos antecipados com recursos da parceria, sendo possível pagamentos em parcelas aos 
fornecedores de bens e prestadores de serviços contratados pelas organizações da sociedade civil.
IV - pagamento de juros, multas ou correção monetárias, inclusive referentes a pagamentos 
ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros.
V - organização da sociedade civil remunerar, com recursos da parceria, cônjuge, companheiro 
ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
agente público que exerça, na administração pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de 
provimento em Comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento.
VI -realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; e
VI – realizar despesa em data posterior à vigência da parceria;
Capítulo XVIII
Da Transparência e do Controle
Art. 44. A administração manterá, em sua plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal 
de Esperança Nova (http://www.esprancanova.pr.gov.br), a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, com 
as seguintes informações:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão responsável;
II - nome da organização e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
da Secretaria da Receita Federal – SRF;
III - descrição do objeto da parceria;
IV - valor total da parceria e valores liberados quando for o caso;
V - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da 
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração 
prevista para o respectivo exercício;
VI - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; e
VII - a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo a visualização por qualquer 
interessado.
Art. 45 - A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a 
aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.
Art. 46 A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas 
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com 
a administração pública, que contenham no mínimo as informações descritas no caput do art. 44 e 
seus incisos.
Capítulo XIX
Da Execução da Despesa
Art. 47. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de 
trabalho, as despesas com:
I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da 
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas, desde que tais valores:
a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à qualificação 
técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada;
b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior ao teto 
do Poder Executivo; e
c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à 
parceria celebrada.
II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija;
III – custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em relação ao valor 
total da parceria; e
IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto 
e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais.
a) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela 
deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção.
V - A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação 
de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas 
subsequentes.
VI - O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com 
recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.
VII - A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos a título de 
remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de colaboração, do termo de 
fomento ou do acordo de cooperação.
VII - Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais que tenham sido 
condenadas por crimes:
a) contra a administração pública ou o patrimônio público; 
b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; e 
c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 
IX - A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à administração pública municipal a responsabilidade por seu pagamento 
nem poderá onerar o objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento ou restringir a sua 
execução.
Capítulo XX
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos
Art. 48. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específica na instituição financeira pública determinada pela administração pública.
Parágrafo Único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, 
mediante alteração no plano de aplicação, no Termo de Fomento ou Colaboração, através de termo 
aditivo.
Art. 49. A organização da sociedade civil terá o prazo de 15 (quinze) dias para utilizar o recurso 
financeiro, contados a partir da data da transferência bancária efetuada pela administração, após este 
prazo deverá fazer aplicação financeira em fundos que tenha carteira lastreados em Títulos da Dívida 
Pública, nos termos da legislação.
Art. 50. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente da administração pública.
Art. 51. Toda a movimentação dos recursos no âmbito da parceria será realizada por meio eletrônico 
disponibilizado pela instituição bancaria a onde foi aberta a conta, coma identificação do beneficiário 
final.
Parágrafo Único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.
Art. 52. O Município somente poderá autorizar pagamento em data posterior à vigência do termo 
de colaboração ou termo de fomento quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua 
vigência.
Parágrafo Único. Para efeitos do caput,fato gerador consiste na verificação do direito adquirido pelo 
beneficiário, fornecedor ou prestador de serviço, com base nos títulos e documentos comprobatórios 
do crédito.
Capítulo XXI
Da Prestação de Contas
Art. 53 A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias 
com organizações da sociedade civil para demonstração de resultados, que conterá elementos que 
permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance 
dos resultados previstos.
§ 1.º O modo e a periodicidade das prestações de contas serão previstos no instrumento da parceria 
e no Plano de Trabalho, devendo ser compatíveis com o período de realização das etapas, vinculadas 
às metas e ao período de vigência da parceria.
§ 2.º As fases de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e 
manifestação conclusiva das contas pela administração pública do município de Esperança Nova 
iniciam-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e 
terminam com a avaliação final das contas e demonstração de resultados.
§ 3.º No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, as fases 
de apresentação das contas pelas organizações da sociedade civil e de análise e manifestação 
conclusiva das contas pela administração pública iniciam-se com a assinatura do respectivo termo.
§ 4° Para a apresentação das contas, as organizações da sociedade civil deverão trazer as 
informações nos relatórios e os documentos a seguir descritos:
I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, assinado pelo 
seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma físico, com 
respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, fotos, vídeos ou outros suportes, 
devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado;
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e pelo contador 
responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e, quando houver, a 
relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados e comprovante do recolhimento do saldo 
da conta bancária específica; e
III - cópia das notas e dos comprovantes fiscais, com data do documento, valor, dados da organização 
da sociedade civil e número do instrumento da parceria.
IV -No caso das parcerias que não envolvam transferência de recursos financeiros, não são aplicáveis 
os incisos II e III do caput deste artigo.
V - Na hipótese de atuação em rede, cabe à organização da sociedade civil celebrante trazer as 
informações por si e pelas organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.
Parágrafo Único–A entidade também prestará contas no site do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCE/PR, módulo SIT - Sistema Integrado de Transferências nos termos da Resolução 
28/2011 – TCE-PR, com alterações da Resolução 46/2014 e Instrução Normativa 61/2011 – TCE-PR. 
Art. 54. Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela administração pública deverá ser 
priorizado o controle de resultados, por meio da verificação objetiva da execução das atividades e 
do atingimento das metas, com base nos indicadores quantitativos e qualitativos previstos no plano 
de trabalho.
§ 1.º A análise das contas consiste na análise de execução do objeto para verificação do cumprimento 
do objeto e do atingimento dos resultados previstos no plano de trabalho e na análise financeira, 
quando couber, para exame da conformidade das despesas constantes na relação de pagamentos 
com as previstas no plano de trabalho e verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da 
correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta-
corrente que recebeu recursos para a execução da parceria, estabelecendo-se o nexo de causalidade 
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes, 
com foco na verdade real e nos resultados alcançados.
§ 2.º A análise da prestação de contas final pela administração ou entidade pública será realizada com 
base nas informações e documentação previstas no art. 53 deste Decreto.
§ 3.º Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos pela organização da sociedade 
civil com recursos da parceria, caberá ao gestor público apontá-los para fins de questionamento dos 
valores adotados para contratação de bens ou serviços.
Art. 55 Poderá haver prestações de contas parciais, desde que tenham modo e periodicidade 
expressos no termo de parceria e no plano de trabalho e tenham como finalidade o monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto da parceria.
§ 1.º No caso de parcerias com mais de 1 (um) ano de vigência, a prestação de contas parcial é 
obrigatória a cada ano.
§ 2.º O gestor da parceria emitirá parecer técnico para análise da prestação de contas parcial com 
base nas informações registradas que serão consideradas como apresentação das contas parcial 
pelas organizações da sociedade civil.
Art. 56 O gestor da parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final para que a autoridade competente emita a manifestação conclusiva sobre a aprovação ou não 
das contas.
§ 1.º A autoridade competente para emitir a manifestação conclusiva, tendo como base os pareceres 
técnico e financeiro, será a autoridade competente para assinar o instrumento da parceria.
§ 2.º É permitida a delegação à autoridade diretamente subordinada, a ser indicada no próprio termo 
de formalização da parceria, vedada a subdelegação.
Art. 57 A manifestação conclusiva da prestação de contas final deverá concluir pela:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial.
§ 1.º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em 
plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da 
assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em regulamento.
§ 2.º A hipótese do inciso II do caput poderá ocorrer quando a organização da sociedade civil tenha 
incorrido em impropriedades ou faltas de natureza formal no cumprimento da legislação vigente que 
não resulte em dano ao erário, desde que verificado o atingimento do objeto e dos resultados.
§ 3.º A hipótese do inciso III do caput deverá ocorrer quando comprovado dano ao erário e/ou 
descumprimento injustificado do objeto do termo, incluindo as seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o cumprimento do objeto da parceria;
§ 4.º No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada tomada de contas especial, 
podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas no art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por 
prazo não superior a dois anos; 
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso II.
§ 5º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Secretário de 
Estado ao qual está vinculada, por hierarquia ou supervisão, a atividade executada no instrumento 
de parceria, inclusive nos casos em que a parceria é formalizada por ente da administração indireta, 
sendo franqueado o direito de defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 6º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 7º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
§ 8º Deverão ser registradas em banco de dados público as causas de ressalvas ou de rejeição da 
prestação de contas das organizações da sociedade civil para conhecimento público.
Art. 58 As organizações da sociedade civis suspensas ou declaradas inidôneas em razão da rejeição 
da prestação de contas de parceria da qual é celebrante serão inscritas em banco de dados público, 
mantendo-se a inscrição enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida reabilitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Cabe ao dirigente máximo do órgão declarar como impedidas para celebração de 
novas parcerias com a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, enviando os dados para a 
Controladoria do Município, que manterá o cadastro, exibido no Portal da Transparência do Poder 
Executivo Municipal.
Art. 59 A manifestação conclusiva da prestação de contas será encaminhada para ciência da 
organização da sociedade civil e do responsável indicado pela entidade no termo.
§ 1.º Da manifestação de que trata o caput caberá pedido de reconsideração pela organização da 
sociedade civil, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência, à autoridade que a proferiu, a qual, 
se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias, o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, para decisão final, quando cabível.
§ 2.º O prazo para a decisão final de que trata o § 1º será de 30 (trinta) dias, prorrogável, mediante 
justificativa, por igual período.
§ 3.º A interposição do pedido de reconsideração de que trata o § 1º suspende os efeitos da 
manifestação prevista no caput até a decisão final.
§ 4.º O pedido de reconsideração de que trata o §1º também poderá ser interposto pelo dirigente da 
entidade indicado como responsável solidário, nos termos do art. 37 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 
de julho de 2014, sem prejuízo da prática de outros atos durante a avaliação da parceria para garantir 
seu direito ao contraditório e à ampla defesa.
Art. 60 Quando a prestação de contas for rejeitada, a organização da sociedade civil, além do pedido 
de reconsideração de que trata o § 1º do art. 59 deste Decreto, poderá apresentar as contas, se a 
rejeição tiver se dado por omissão justificada do dever de prestar contas.
Capítulo XXII
Do prazo de vigência e da extinção da Parceria
Art. 61 O termo de colaboração, termo de fomento ou o acordo de cooperação estabelecerão sua 
vigência, que deverá corresponder ao tempo necessário para a execução integral do seu objeto, 
limitada ao prazo máximo de 05 (cinco) anos.
Art. 62. O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação poderão ser 
denunciados a qualquer tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos do inciso XVI do art. 
42 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
Parágrafo único - Na ocorrência de denúncia, a administração pública e a organização da sociedade 
civil permanecerão responsáveis pelas obrigações e auferirão as vantagens relativas ao período em 
que participaram voluntariamente da parceria.
Art. 63 Constituem motivos para rescisão dos termos de colaboração e termos de fomento:
I - má execução ou inexecução da parceria;
II - a verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de tomada de contas especial.
Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, a organização da sociedade civil deverá quitar os débitos 
assumidos em razão da parceria, relativos ao período em que ela estava vigente.
Art. 64 Nos casos de má execução ou não execução do objeto do termo de colaboração ou termo 
de fomento pela organização da sociedade civil, o órgão ou a entidade pública, para assegurar o 
atendimento de serviços essenciais à população, poderá:
I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução do objeto do termo de 
colaboração ou do termo de fomento; e
II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela execução do restante do objeto do 
termo de colaboração.
§ 1.º No caso da transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, o 
órgão ou a entidade pública estadual deverá convocar organização da sociedade civil participante do 
chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as mesmas 
condições do instrumento anterior.
§ 2.º Na impossibilidade justificada da convocação de que trata o § 1º ou na ausência de interesse 
das organizações da sociedade civil convocadas, o órgão ou a entidade pública estadual assumirá 
diretamente a execução do objeto ou realizará novo chamamento público.
§ 3.º A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
Art. 65 Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
ao órgão ou à entidade pública municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas pelo respectivo órgão ou entidade pública Municipal.
Capítulo XXIII
Das Disposições Finais
Art. 66. A concessão do termo de colaboração ou do termo de fomento em desacordo com o presente 
Decreto, bem como o descumprimento dos prazos e providências nele determinados, sujeita à 
Unidade Gestora e a organização da sociedade civil recebedora do recurso público, às penalidades 
previstas na legislação em vigor, e a devolução dos valores irregularmente liberados.
Art. 67. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às relações da administração pública 
com entidades qualificadas como organizações da sociedade civil de interesse público, de que trata a 
Lei n°. 9.790, de 23 de março de 1999, regidas por termos de parceria.
Art. 68 Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal n. 13.019, de 2014, o art.70, da Constituição Federal, 
de 1988, como também os Acórdãos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 69 Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando a 
sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a Fundo constituído, a fiscalização também deve ser 
exercida pelo respectivo Fundo e pelo respectivo Conselho Municipal.
Art. 70 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Esperança Nova, Estado do Paraná, 06 de Março de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
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PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.024/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir atividades no Anexo I integrante da Lei n 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
PAIF – PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA  9.000,00
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO BOLSA FAMÍLIA - GBF 33.000,00
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO DO SUAS – GSUAS/ FNAS 10.200,00
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  56.200,00
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.025/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o  Poder  Executivo Municipal  autorizado a  reduzir da  atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, 
de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE  VALOR
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 56.200,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  56.200,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº. 2.026/2017
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2145 - Auxilio Financeiro para Custear Programa Mais Médicos /Brasil  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições  35.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação da seguinte dotação orçamentária 
vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0016.2102 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  35.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35.000,00
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.027/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir a atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AUXILIO FINANCEIRO PARA CUSTEAR PROGRAMA MAIS MÉDICOS /BRASIL 35.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.028/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o  Poder  Executivo Municipal  autorizado a  reduzir da  atividade no Anexo I integrante da Lei n 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS 35.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  35.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
     

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.029/2017
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2169 - Manutenção da Unidade II – Carlos Torisco   
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  300.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  70.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 40.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  445.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  300.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  70.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 30.000,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  10.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  445.000,00
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.030/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir uma atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA UNIDADE II – CARLOS TORISCO   445.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  445.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.031/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o  Poder  Executivo Municipal  autorizado a  reduzir da  atividade no Anexo I integrante da Lei nº 1.825, 
de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS- HELIO CORSINI 445.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  445.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.032/2017
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$- 730.000,00 (setecentos e trinta mil reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2170 - Manutenção do PAM –  Pronto Atendimento Municipal    
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  150.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  35.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 80.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  450.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  730.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias vigente.
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos  e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  150.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  35.000,00
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  40.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  5.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  350.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 50.000,00
10.302.0016.2102 - Manutenção dos Serviços Ambulatoriais  
Fonte- 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  40.000,00
   T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  730.000,00
Art. 3º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº. 2.033/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir uma atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DO PAM –  PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL    730.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  730.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.034/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o  Poder  Executivo Municipal  autorizado a  reduzir das  atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, 
de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS- HELIO CORSINI 640.000,00
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS- VILA FORMOSA 50.000,00
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS 40.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 730.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.035/2017 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica autorizada abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município no valor de R$- 
115.000,00 (cento e quinze mil reais), de acordo com a seguinte classificação orçamentária:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.1.146 - Aquisição de Equipamentos Programa APS/ Estadual 
Fonte -33330 - APS - Atenção Primaria em Saúde – Exercícios Anteriores 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 115.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o seguinte recurso:
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2016, na seguinte fonte:
Fonte- 31330 - APS - Atenção Primaria em Saúde 115.000,00
 T O T A L . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.036/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir um Projeto atividade no Anexo I integrante da Lei nº. 
1.825, de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo 
discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PROGRAMA APS/ ESTADUAL 115.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  115.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.037/2017
Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial 
no valor de até R$- 71.000,00 (setenta e hum mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  15.000,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  15.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção da Divisão de Promoção Social  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.001 - GAB. DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
15.782.0002.2151 - Coordenação da Secretaria de Viação, Obras  e Serviços Públicos  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
Fonte – 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 
Fonte – 01103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  5.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de Esportes  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0002.2080 - Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  2.000,00
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  2.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  10.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  3.000,00
11 - SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 
11.001 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0014.2137 - Manutenção da Divisão de Meio Ambiente  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.14.00.00 -  Diárias – Pessoal Civil  1.000,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentária vigente.
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.001 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 2.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  8.000,00
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 15.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2025 - Manutenção da Divisão de Promoção Social  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  5.000,00
07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.001 - GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.782.0002.2151 - Coordenação da Secretaria de Viação, Obras  e Serviços Públicos  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2052 - Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 
Fonte – 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 
Fonte – 01103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 5.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de Esportes  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  1.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  1.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0002.2080 - Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 2.000,00
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  2.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  10.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa  
Fonte – 01303 - Saúde 15% 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  3.000,00
11 - SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 
11.001 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0014.2137 - Manutenção da Divisão de Meio Ambiente  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 1.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  71.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 2.038/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir nas atividades do Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, de 
21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
Manutenção do Gabinete do Prefeito 15.000,00
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 15.000,00
Manutenção da Contabilidade 5.000,00
Manutenção da Divisão de Promoção Social 5.000,00
Coordenação da Secretaria de Viação, Obras  e Serviços Públicos 1.000,00
Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 5.000,00
Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 5.000,00
Manutenção da Divisão de Esportes 1.000,00
Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 1.000,00
Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 2.000,00
Manutenção da Divisão de Saúde 2.000,00
Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini 10.0000,00
Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 3.000,00
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 1.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  71.000,00
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
 LEI Nº. 2.039/2017
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 
DE 21/06/2016 – LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS-LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS 
ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015-PPA.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o  Poder  Executivo Municipal  autorizado a  reduzir das  atividades no Anexo I integrante da Lei nº. 1.825, 
de 21/06/2016 e na Lei nº. 1.629/2015 de 01/07/2015 - PPA, para o exercício financeiro de 2017, abaixo discriminado:
PROJETO/ATIVIDADE VALOR
Manutenção do Gabinete do Prefeito 15.000,00
Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 15.000,00
Manutenção da Contabilidade 5.000,00
Manutenção da Divisão de Promoção Social 5.000,00
Coordenação da Secretaria de Viação, Obras  e Serviços Públicos 1.000,00
Manutenção do Ensino Fundamental – 25% 5.000,00
Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 5.000,00
Manutenção da Divisão de Esportes 1.000,00
Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária 1.000,00
Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 2.000,00
Manutenção da Divisão de Saúde 2.000,00
Manutenção da Divisão UBS- Helio Corsini 10.000,00
Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 3.000,00
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 1.000,00
 TOTAL, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  71.000,00  
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de Março do ano de dois mil e dezessete (07/03/2.017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 22/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.011, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 58.890,00 
(cinqüenta e oito mil e oitocentos e noventa reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0007.2166 - Manutenção do PSB Idoso Federal  e Próprio  
Fonte - 31934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  6.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  20.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.500,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  2.500,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.500,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  2.200,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica        2.190,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  58.890,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentária vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0007.2140 - Manutenção do Programa SCFV/Idoso e Próprio   
Fonte - 31934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  9.630,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  3.210,00
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 26.750,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  8.600,00
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.500,00
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  2.500,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.500,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  2.200,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  58.890,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 23/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.014, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 48.150,00 
(quarenta e oito mil e cento e cinqüenta reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNIC. DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0008.6142 - Manutenção do Programa PSB Criança Federal  e Próprio  
Fonte - 31934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  1.500,00
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 25.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  3.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  2.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  11.650,00
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  2.200,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  3.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  4.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48.150,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentária vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNIC. DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.243.0008.6141 - Manutenção do Programa SCFV/CRIANÇA E PROPRIOS   
Fonte - 31934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.630,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  2.140,00
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 18.190,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  18.190,00
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 17.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  1.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  1.200,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  48.150,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 24/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.017, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 150.000,00 
(cento e cinqüenta mil reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2165 - Manutenção do PSB Cras e  Próprio  
Fonte - 31934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  30.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  6.000,00
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  20.000,00
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  25.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  8.000,00
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 9.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 3.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  6.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  10.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... 150.000,00
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0007.2028 - Manutenção do Programa PBFI / Federal  e Próprio   
Fonte - 31934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  32.135,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  8.496,00
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 6.157,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  12.658,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  10.872,00
Fonte – 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  46.224,00
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 9.236,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  9.236,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  14.986,00
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  150.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 25/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.020, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 51.702,68 
(cinqüenta e um mil setecentos e dois reais e sessenta e oito centavos), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNIC. DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.242.0008.2155 - Piso de Transição de Média Complexidade / Convenio APAE 
Fonte - 31938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial  
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais  1.702.68
08.243.0008.6037 - Manutenção do Projeto Acolher  
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  10.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  15.000,00
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  15.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.702,68
Art. 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação das seguintes dotações 
orçamentária vigente.
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.003 - FUNDO MUNIC. DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
08.242.0008.2155 - Piso de Transição de Média Complexidade / Convenio APAE 
Fonte - 31934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais  1.702.68
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.9999.9.999 - Reserva de Contingência 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência 50.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  51.702,68
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE DoURADInA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 26/2017
De 09 de Março de 2017.
Abre “Crédito Adicional Especial” e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições Legais e com base 
na Lei Municipal nº. 2.023, de 08 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 56.200,00 
(cinqüenta e seis mil e duzentos reais), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias:
06 - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
08.241.0007.2039 - PAIF – Programa de Atenção Integral a Família  
Fonte- 31933 - Paif – Programa de Atenção Integral a Família 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  6.000,00
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  3.000,00
08.244.0007.2161 - Manutenção do Programa Gestão Bolsa Família - GBF 
Fonte – 31940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  10.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  10.000,00
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  8.000,00
08.244.0007.2162 - Manutenção do Programa Gestão do Suas – GSUAS/ FNAS 
Fonte - 31936 - Componente para Qualificação da Gestão (Suas)  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  1.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.200,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  3.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  3.000,00
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente  1.000,00
08.244.0007.2163 - Conselho Municipal de Assistência Social 
Fonte - 31936 - Componente para Qualificação da Gestão (Suas)  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  1.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica  1.000,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  56.200,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão da anulação da seguinte dotação orçamentária 
vigente.
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99.999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
99.999.9999.9.999 - Reserva de Contingência 
Fonte – 1000 - Recursos Livres  
9.9.99.99.00.00 - Reserva de Contingência 56.200,00
 T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  56.200,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (09/03/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA mUnIcIPAl DE IvATé
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 002/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, “caput”, com a Lei Federal n.º 8.080/90, bem como a 
Lei Federal nº. 8078/90, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público que realizará Pregão Presencial para 
aquisição do objeto abaixo descriminado:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO VAN 
DE PASSAGEIRO, ORIGINAL DE FÁBRICA, LONGO, ZERO KM, COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 15 
PASSAGEIROS, ALÉM DO MOTORISTA, PARA SER UTILIZADA NO TRANSPORTE DE PACIENTES, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO - ANEXO I.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ R$ 159.066,00 (cento e cinquenta e nove mil e sessenta e seis reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2017, contados da data de sua assinatura, podendo, a critério da 
administração ser prorrogado nos termos previstos em lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do veículo é de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação do 
município.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitações, sito à Av. Rio de 
Janeiro, 2758, nesta cidade, mediante apresentação de depósito do valor de R$ 40,00 (quarenta reais), na conta 
corrente nº 11.553-3 – Ag. 645-9 – Banco do Brasil.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 30 de Março de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, no período e 
endereço acima citados.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de março de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA mUnIcIPAl DE mARIlUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2017
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 0001/2017, que tem por objeto Credenciamento 
de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de 
clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos 
sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, 
visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS., por entender que cumpriu as formalidade 
legais instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
CLINICENTER SERVIÇOS MÉDICOS ASSOCIADOS S/S LTDA - ME – CNPJ: 07.391.056/0001-63
Mariluz, 09 de março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal
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